
 

 

CONCORRÊNCIA PUBLICA ELETRONICA –007/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 038/2026 

CONTRATANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASSAGEM FRANCA-MA 

OBJETO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA COM 04 SALAS FNDE - NO POVOADO JATOBÁ DE INTERESSE DO 
MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA 
 
VALOR ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO 

R$ 1.521.269,82 (um milhão, quinhentos e vinte e um mil, duzentos e sessenta e 
nove reais e oitenta e dois centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 03/06/2026 às 15h00min (quinze) horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço global 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

Empreitada por preço global  

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

 

 

 



 

 

 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2026 

Processo Administrativo n° 038/2026 

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 

Passagem Franca-MA, por meio das SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

de Passagem Franca/MA , CEP 65680-000, realizará licitação, na 

modalidade Concorrência, na forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor 

Preço, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 03/06/2026 

Hora Inicial: 15h00min (quize) horas 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 04 SALAS FNDE - NO 

POVOADO JATOBÁ DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-

MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

  

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de de Compras do Município de Passagem Franca, através do site  

https://www.licitapassagemfrancama.com.br/pagina/gerais/pregao.jsf?windowId=839 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
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aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.6. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.7.4. e 2.7.5. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.4. e 2.7.5. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.11. estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

  

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de 

propostas e lances. A adoção da fase de habilitação antecedendo a fase de 

apresentação de propostas e lances está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, art. 

17, § 1º, que permite essa inversão como forma de garantir maior segurança e 

eficiência no procedimento licitatório. A análise prévia da habilitação assegura que 

apenas licitantes aptos concorram com propostas e lances, evitando a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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desclassificação posterior de empresas que não atendem aos requisitos mínimos, 

reduzindo a necessidade de revisão e retrabalho, otimizando o tempo e os recursos 

da Administração. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1. e 7.13.1. deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

3.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 

que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros 

privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

3.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

3.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado 

pelo fornecedor no sistema. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

  

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor total do item. expresso em Reais (R$) 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



 

 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais) 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

5.11. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 



 

 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada. 

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 

que este se localize; 

5.18.2.2 empresas brasileiras; 

5.18.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.18.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.19. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha 

do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 

licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

  

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 1992. , 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 

 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1. contiver vícios insanáveis; 

6.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

6.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado. 

6.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 

 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semiintegrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.9.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 

pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade; 

6.9.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 

nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.9.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 



 

 

6.12. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

  

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da 

seguinte documentação: 

a. Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 

b. Prova de registro comercial, no caso de empresa individua 

c. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas suas 

alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 

atuais administradores; 

d. No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil (Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos) 

acompanhado da prova de Diretoria em exercício; 

e. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


 

 

f. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). O documento 

deverá ser expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data de recebimento dos 

documentos; 

g. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (Sintegra/MA - Sistema 

Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com Mercadorias e 

Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para àquelas empresas que tem 

a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. O documento 

deverá ser expedido no máximo 60 (sessenta) dias antes da data de recebimento dos 

documentos; 

 

7.1.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

 

a. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte forma: 

b. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais e 

Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública 

Federal; 

c. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas empresas que tem a 

sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

d. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquelas 

empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de 

Serviços. 

e. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 

à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 

licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

f. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 

Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

g. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço. 

h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça 

do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; Certidão de regularidade na 



 

 

contratação de PCD, que deve ser superior, igual ou indicar a desobrigação, conforme 

o art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021; 

i. Certidões simplificada e específica expedidas pela Junta Comercial do Estado, 

domicílio da sede da licitante, acompanhada da certidão de inteiro teor de todas as 

alterações contratuais, o documento deverá ser expedido no máximo 30 (trinta) dias 

antes da data de recebimento dos documentos 

j. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal relacionadas 

no item 7.8, mesmo que esta apresente alguma restrição, assegurado, todavia, o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa (art. 42, §1º, LC 123/06). Este benefício será concedido 

somente às empresas que obtiveram o benefício de ME ou EPP. 

k. A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste item 8.4, implicará 

em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 

156 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. Neste caso, será facultado à Administração 

convocar licitantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do 

direito de preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas 

Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.20.2. 

 

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

a. Balanços patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos últimos exercícios sociais, 

de acordo com Lei vigente, com termo de abertura e encerramento, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedados a substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, em que estejam registrados os valores do ativo circulante (AC) e do 

passivo circulante (PC), de modo a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual 

ou superior a 01 (um), indicados pela licitante, bem como índice de Liquidez Seca 

(ILS), Indice de Endividamento Geral (IEG), Índice de Liquidez Imediata (ILL), 

acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou e Certidão do 

referente ao Balanço Patrimonial.(Art. 69, Inciso I, Lei 14.133/2021). 

b. Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 18 

da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2º CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 

propuserem habilitação em licitações cujos objetos sejam para o fornecimento para 

pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3º Decreto Federal nº 6.204/2007). 

c. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura, acompanhado do 



 

 

Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levantado com base no mês 

imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

d. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou; 

Publicados em jornal de grande circulação ou; Registrados na Junta Comercial da 

sede/domicílio do licitante ou; Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 

Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do 

Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, 

art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

Quando for apresentado o original do Diário, para cotejo pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, fica dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de 

Encerramento do Livro em questão. Sistema Público de Escrituração Digital – Sped-

Contábil (Decreto Federal nº 6.022/2007); nos termos do art. 2º da Instrução Normativa 

RFB nº 787/2007, devendo apresentar referidos documentos, devidamente assinados, 

na forma do § 5º do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

e. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 

excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta 

de preço. 

f. Garantia de proposta no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à proponente manter a validade da garantia durante o período 

de vigência da proposta; 

 

g. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de contrato. 

h. Patrimônio líquido ou capital social correspondente a 10 % do valor estimado da 
contratação. 
 

 

7.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

 

a. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho competente,  a 

licitante deverá apresentar certidão CAO, demonstrando a execução dos serviços 

considerados mais relevantes afim de que demonstre que a licitante já tenha 

executado no percentual mínimo de 30% dos itens de maior relevância. 

 



 

 

 

QUANTITATIVOS UNID. QUANT. 30% 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO M3 70,06            21,02  

Talhamento com telha cerâmica tipo colonial,1ª 
qualidade, cor clara, Itabaianinha ou similar. M2 1.021,83          306,55  

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm igual 
ou superior  M2 673          201,90  

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 37 x 37 
cm igual ou superior  M2 666,07          199,82  

 

7.1.5. A Qualificação dos responsáveis técnicos das licitantes deverá ser 

comprovada através de: 

 

b. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 

comprovação da qualificação técnico- profissional, o licitante deverá apresentar  

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA e/ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região onde os serviços foram executados, em 

nome de profissional de nível superior detentor de registro ativo no referido 

Conselho, que comprove a execução de serviços de características semelhantes 

ao objeto licitado, que demonstrem que a licitante já tenha executado no percentual 

mínimo de 40% dos itens de maior relevância.  

 

 

QUANTITATIVOS UNID. QUANT. 30% 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO 
CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO M3 70,06            21,02  

Talhamento com telha cerâmica tipo colonial,1ª 
qualidade, cor clara, Itabaianinha ou similar. M2 1.021,83          306,55  

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm igual 
ou superior  M2 673          201,90  

Revestimento cerâmico para piso ou parede, 37 x 37 
cm igual ou superior  M2 666,07          199,82  

 

c. Registro ou Inscrição da licitante no Conselho competente da região da sede da 

empresa (art. 67, V, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 

d. Apresentar Plano de Gerenciamento de Construção Civil da empresa PGRCC, 

considerando que a obra é de grande porte e necessita dos manejos adequados 

dos resíduos;  



 

 

 

e. Apresentar Licença de Transporte de Resíduos da Construção Civil, em 

conformidade com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e recursos naturais - 

SEMA, Portaria/Sema nº 278 de 23 junho de 3023, também, apresentar 

licenciamento para construção civil, conforme Portaria/Sema nº 254 de 27 de maio 

de 2024, todavia que regulamenta empreendimentos que exercem atividades da 

construção civil, que podem gerar impactos ambientais ou intervenções no 

ambiente natural;  

 

f. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

g. É de exclusiva responsabilidade da Empresa vencedora, quando necessário, 

solicitar, autorização, concessão ou licença ao órgão ambiental competente para 

instalação, operação e execução dos serviços, devendo ser declarado pelo licitante. 

h. É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, 

solicitar, alvará para instalação e operação/funcionamento do canteiro de obras, assim 

como a licença ambiental ou dispensa e habite-se junto aos órgãos competentes, 

assim como autorização de supressão vegetal ou autorização de limpeza de área 

quando necessário a retirada da camada vegetal para a implantação do canteiro de 

obras, devendo ser declarado pelo licitante. 

i. As exigências adicionais de qualificação técnica estabelecidas além do rol previsto 

na Lei 14.133/21 visam garantir a contratação de uma empresa com a expertise 

necessária para a execução adequada dos serviços propostos. Essas exigências 

têm o propósito de evitar que empresas sem capacidade técnica operacional, 

profissional e financeira se candidatem e não sejam capazes de realizar o serviço 

essencial para o município, bem como assegurar as normas exigidas ambientais 

do local, assegurando que os resíduos gerados, sejam coletados e transportados e 

destinados corretamente, garantindo a preservação ambiental, minimizando 

impactos e equilibrando o desenvolvimento econômico e a preservação do meio 

ambiente. O objeto licitado, que abrange serviços significativos, apresenta uma 

complexidade considerável, permitindo uma variedade de soluções técnicas para 

sua execução. Além disso, é fundamental assegurar a segurança, qualidade, 

regularidade e continuidade na prestação desses serviços, os quais são de 

natureza essencial, conforme estabelecido pelo art. 2º, inciso XI, da Lei nº 

11.445/2007. O não cumprimento desses requisitos poderia colocar em risco a 

integridade do cidadão, saúde pública e o meio ambiente do município. 

j. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, conforme quantitativo mínimo indicado na alínea “A” e “B”; 



 

 

k. Prova de que a empresa licitante possua em seu quadro técnico permanente a 

seguinte equipe: 

1) Um (1) Engenheiro Civil, com comprovação de titularidade; 

2) Um (1) Engenheiro Eletricista, com comprovação de titularidade. 

l. Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do licitante; 

m. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio: 

Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; Diretor: cópia do 

Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de 

eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade  anônima; 

Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS 

ou Contrato de Trabalho em vigor; Profissional contratado: contrato de prestação de 

serviço vigente, devidamente registrado no conselho profissional competente. 

n. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico- profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, 

a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências 

deste Edital. 

o. No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

p. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, expedida pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região a que estiver vinculada à sede 

da empresa, comprovando que possui habilitação para o desempenho de atividades 

compatíveis com o objeto do certame e responsável técnico com habilitação para 

execução do objeto desta licitação; 

q. Comprovar a Capacidade técnico-profissional: Certidão de Acervo Técnico – CAT, 

expedida pelo CREA, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 

responsável(s) técnicos e/ou membros de equipe técnica que participarão da obra, que 

demonstre a Anotação de Responsabilidade técnica - ART ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução de serviços de maior relevância; 

r. Visita técnica para conhecimento pleno das áreas de execução da obra é facultada 

ao licitante e, quando realizada, deverá ser por representante indicado expressamente 

pela empresa, com o acompanhamento de servidor público designado para essa 

finalidade. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao Setor de Licitação 

da Prefeitura e deverá ocorrer até o dia útil anterior a abertura da Proposta. A Licitante 

não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato. 

s. Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação 

técnica, declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que 

deverá ser executada a obra. 

t. Apresentar declaração de que contratará pessoas presas ou egressos 

acompanhados de certidão/declaração emitida pelo órgão responsável pela execução 



 

 

penal de que dispõe de pessoas presas aptas à execução de trabalho externo, nos 

termos do Decreto Federal 9.450/2018 e do Decreto Estadual de 10.182/2014; 

 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.10. A habilitação poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63


 

 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 

7º, caput). 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, 

para fins de habilitação. 

7.12.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 

(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 

 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.2. 

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão 

de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

  

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
        
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 361 0003 2082 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA 
02 PODER EXECUTIVO 
02 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
020700 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0003 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 
12 365 0003 2082 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 2081 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 



 

 

12 361 2081 1018 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 1017 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
INFANTIL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
2 FUNDEB 
02 PODER EXECUTIVO 
02 16 FUNDEB 
021600 FUNDEB 
12 Educação 
12 365 Educação Infantil 
12 365 0002 EDUCAÇÃO NA PRIMEIRA INFÂNCIA 
12 365 0002 2129 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO VAAT FUNDEB - ENSINO INFANTIL 
4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES 
   
 

9. DO TERMO DE CONTRATO 

 

 8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 5 (cinco) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para resposta após 

recebimento da notificação pela Administração. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 



 

 

8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.5. Os prazos dos itens 8.2. e 8.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

8.7.2. Como condição para a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá 

prestar garantia contratual, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, equivalente 

a 5% do valor total contratado. nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. Caberá à proponente manter a validade da garantia durante o período 

de vigência do contrato. 

 

9. DOS RECURSOS 

  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


 

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico cpl-passagem franca@hotmail.com 

  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

Contratação/Comissão/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 



 

 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será 

de 5% a 15% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 

e 10.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 

o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 



 

 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados 

no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

  

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

  

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitaPASSAGEM FRANCAma.com.br ou por 

email cpl-PASSAGEM FRANCA@hotmail.com; 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

  

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.licitacoroatama.com.br/


 

 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico cpl-PASSAGEM 

FRANCA@hotmail.com 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – Projeto Basico. 

12.11.1.1. Minuta do Contrato 

   

Passagem Franca-MA, 12 de abril de 2026 
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MÁRCIA MENEZES SOUSA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

PROJETO BÁSICO 
1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 

ESCOLA COM 04 SALAS FNDE - NO POVOADO JATOBÁ DE INTERESSE DO 

MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA-MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada para a execução dos 
serviços de construção de uma escola padrão FNDE no município de Passagem 
Franca/MA, tendo em vista que a Prefeitura Municipal não dispõe, em seu quadro 
de servidores, de profissionais com a qualificação técnica necessária para a 
execução dos serviços objeto desta contratação. A construção da referida unidade 
escolar é uma ação estratégica para atender à crescente demanda por vagas no 
sistema público de ensino, especialmente no formato de jornada ampliada, 
contribuindo para a consolidação de uma política educacional mais inclusiva, 
equitativa de acesso à educação desde a infância. Além de responder à carência 
de infraestrutura escolar na região, a iniciativa fortalece o compromisso da 
administração com a promoção de uma educação de qualidade, voltada à formação 
integral da criança, impactando positivamente indicadores educacionais e sociais 
do município. 

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua 
assinatura e os serviços serão prestados pelo prazo de 10 meses, ambos podendo 
ser prorrogados na forma da legislação vigente. 
3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de 
serviço, cujas etapas observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante 
deste Projeto Básico. 

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida 
da correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de 
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, 
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
 

4.1. Trata-se de um serviço de engenharia comum – Construção de uma escola 
padrão FNDE – no qual, a modalidade a ser licitada, será definida no Estudo 
Técnico Preliminar (ETP). 

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 



 

 

 

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO 
5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados 
poderão realizar vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 
6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução 
dos serviços licitados deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente 
adequados à finalidade a que se destinam e deverão estar enquadrados nas 
normas, especificações, métodos, padronizações, terminologias e simbologias 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT que lhe 
sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da 
natureza, qualidade e o fornecimento de amostras. 

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente 
removidos do canteiro de serviços. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físico- financeiro; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da Contratada; 
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 



 

 

Contratadas; 

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas 
no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador 
foi contratado; 
7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 
dos serviços objeto do contrato; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento; 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 
14.133 de 2021. 
7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 
(Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto 
a ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 
8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições 



 

 

contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento 
de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 
de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive 
equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas 
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado. 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 
8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo. 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 
quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 
13.146, de 2015. 

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 



 

 

de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Contratante; 
8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade 
e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 
técnica, normas e legislação; 
8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 
8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 
8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito neste Projeto Básico; 
8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de 
prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade 
para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
8.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 
8.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação 
aplicável; 
8.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 
o estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo. 

8.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 

8.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a 
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto 
Básico e demais documentos anexos; 



 

 

8.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto de limpeza pública; 
8.34. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e 
a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários 
e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 
sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem 
da execução do contrato; 
8.35. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a 
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

8.36. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em 
relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução 
do contrato; 
8.37. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do 
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a 
situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da 
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato; 
8.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 
conforme a categoria profissional; 

8.39. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem 
na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas 
e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para 
o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento 
da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual 



 

 

à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no Art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 
execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da 
Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 
10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 
das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º do art. 117 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e 
trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 
atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume 
de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 
10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada. 
10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do 
serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores 
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as 
regras previstas no ato convocatório. 

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 
desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços, podendo ainda: 



 

 

10.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os 
documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
empregados alocados na execução da obra. 
10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores 
e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes: 
11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em 
conjunto com a CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, 
com prazo de vigência de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso I, a da 
lei 14.133/21. 
11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as 
correções das anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido 
definitivamente nos temos abaixo definidos: 
11.1.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado assinado entre as partes, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da comunicação escrita da 
CONTRATADA. 
11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela 
CONTRATANTE, mediante Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a 
comprovação do objeto aos termos contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
a contar da data do Recebimento Provisório. 

11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela 
CONTRATANTE, após a conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido 
aprovada sem restrições. 
11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras 
objeto deste Contrato dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do 
Projeto Executivo e da sua Proposta. 
11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de 
prorrogação, caso o motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma 
das hipóteses previstas nos incisos I e II, do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

11.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta 
Cláusula, o Contrato terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade 
de qualquer notificação. 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal. 

12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia 
da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem 
como documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 



 

 

 

12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do 
serviço, conforme este Projeto Básico 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de 
consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como o prazo de validade, a data da emissão, os dados do contrato e do órgão 
contratante, o período de prestação dos serviços, o valor a pagar; e eventual 
destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto aos órgãos competentes 
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do 
órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 



 

 

o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
I=(

TX/

100

) 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de 

mora anual; EM = Encargos 

moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso 

13. REAJUSTE 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 
13.5. aso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 
por meio de termo aditivo. 



 

 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; X 
- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 
será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, 
calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 



 

 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer 
das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.33/2021. 
14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 
será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do artigo 156 
da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 
14.33/2021 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva 
de ministro de Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando 
aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade 
máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo 
Ministério Público e pela Defensoria Pública no desempenho da função 
administrativa, será de competência exclusiva de autoridade de nível hierárquico 
equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na forma de 
regulamento. 
14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 
14.33/2021 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do 
caput do artigo 156 da lei 14.33/2021. 

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 
14.33/2021 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 
14.133/2021, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 
da Lei 14.133/2021 requererá a instauração de processo de responsabilização, a 
ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 



 

 

14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não 
seja formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 
158 da lei 14.33/2021 será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 
14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação. 

14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, 
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração 
pela Administração, e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 
refere o caput deste artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 
administrativa. 

14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida Lei. 
14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de 
todos os entes federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos 
às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

14.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do 
caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de 
cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma 
empresa e derivadas de contratos distintos. 
14.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a 
multa de mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 



 

 

14.7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/2021. 
14.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no 
caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da 
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao 
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo. 

14.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 
155 da Lei 14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou 
contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 
O valor da contratação deste objeto foi estimado tendo como base o orçamento 

ANEXO (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA) no montante de R$ 1.521.269,82 (um 

milhão, quinhentos e vinte e um mil, duzentos e sessenta e nove reais e oitenta 

e dois centavos). O anexo I contém o orçamento sintético acerca da obra.  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Educação 

  

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações 
anual da Organização. 

  

 

Equipe de Planejamento 
Conforme decreto 005/2026 

  

 

Problema Resumido 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
COM 04 SALAS FNDE - NO POVOADO JATOBÁ DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM FRANCA-MA 

 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 

caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender 

o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade 

aqui descrita. 

 

 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A necessidade de contratação de uma empresa especializada para a construção de uma 
escola com 04 salas de aula no Povoado Jatobá, em Passagem Franca do Maranhão, 
surge em resposta à carência de infraestrutura educacional adequada na região, que 
atualmente carece de unidades escolares suficientes para atender a demanda da 
população local. O crescimento populacional e o aumento do número de crianças em idade 
escolar na comunidade demandam a expansão do espaço físico destinado à educação, 
garantindo assim o acesso ao ensino fundamental. 
 
Atualmente, as crianças do Povoado Jatobá enfrentam dificuldades para acessar a 
educação formal devido à limitação de vagas nas escolas existentes, muitas das quais 
estão sobrecarregadas e não oferecem condições ideais de aprendizado. Essa situação 
compromete a qualidade da educação e impede que os alunos desenvolvam plenamente 

       

      

      

      

      



 

 

suas habilidades e potencialidades. A falta de um ambiente escolar adequado contribui 
para a evasão escolar e o baixo desempenho acadêmico, além de impactar negativamente 
no desenvolvimento social e econômico da comunidade. 
 
A construção de uma nova escola no Povoado Jatobá vislumbra atender não apenas à 
demanda por vagas, mas também fornecer um espaço que respeite os padrões de 
qualidade exigidos pelo sistema educativo brasileiro. Isso garantirá que todos os alunos 
tenham acesso a condições dignas de aprendizado, promovendo inclusão e equidade no 
acesso à educação. Assim, a iniciativa se alinha aos princípios básicos da educação 
pública, que preveem a universalização e a melhoria contínua da qualidade do ensino. 
 
Portanto, a realização desse projeto é fundamental para garantir o desenvolvimento 
educacional da região, promovendo o bem-estar da comunidade e contribuindo para o 
fortalecimento da cidadania. É imprescindível que essa necessidade seja abordada de 
forma prioritária, evidenciando o compromisso da Prefeitura Municipal de Passagem 
Franca do Maranhão com o futuro das gerações locais e com o atendimento das demandas 
sociais de forma justa e equitativa. 
 

 REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 

 

A elaboração de um Estudo Técnico Preliminar para a contratação de uma empresa 
especializada na construção de uma escola com 04 salas, conforme as diretrizes do FNDE, 
é fundamental para garantir a efetividade e eficiência dos recursos públicos. Os requisitos 
a seguir foram definidos para assegurar que a solução contratada atenda plenamente às 
necessidades da Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão. 
 
Requisitos: 
 
1. A empresa contratada deve possuir registro ativo e regular no cadastro junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) pertinente à execução da obra. 
 
2. O projeto arquitetônico deve atender às normas do FNDE, incluindo acessibilidade, 
segurança e conforto ambiental, considerando especificações adequadas para crianças 
em idade escolar. 
 
3. As obras devem ser executadas utilizando materiais de construção que atendam às 
normas técnicas da ABNT, garantindo qualidade e durabilidade, como cimento com 
resistência mínima de 25 MPa, tijolos cerâmicos com características específicas de 
resistência e isolação acústica, e telhas que possuam vedação adequada contra 
infiltrações. 
 
4. O prazo para conclusão da obra não deve ultrapassar cronograma físico-financeiro a ser 
aprovado pela administração municipal. 
 
5. A empresa deve apresentar experiência comprovada na execução de obras 

      



 

 

semelhantes, com apresentação de atestados de capacidade técnica profissional e 
operacional, contendo a comprovação de que já executou de forma satisfatória os itens de 
maior relevância em m². 
 
6. Deve ser garantido o cumprimento das condições de segurança do trabalho, com a 
apresentação do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) e do Programa de 
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), em conformidade com a NR 9 e NR 7 
do Ministério do Trabalho e Emprego. 
 
7. A solução contratada deverá incluir garantia de manutenção da construção por um 
período mínimo de 12 meses após a entrega formal da obra, cobrindo eventuais falhas 
construtivas ou problemas relacionados aos materiais utilizados. 
 
8. O orçamento detalhado da proposta deve incluir todos os despendimentos envolvidos 
na obra, incluindo custos indiretos e encargos sociais, obedecendo à legislação fiscal e 
tributária vigente. 
 
9. A empresa deve demonstrar disponível infraestrutura logística para o transporte de 
materiais e equipe técnica, visando à continuidade das atividades sem interrupções. 
 
10. As modificações no projeto, se necessárias, deverão ser apresentadas à Prefeitura 
para aprovação prévia e não poderão comprometer a qualidade e funcionalidade da 
construção original.  
 
Esses requisitos são essenciais para assegurar a consecução do objetivo de oferecer uma 
infraestrutura educacional adequada, respeitando as normativas pertinentes e garantindo 
a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública. 
 

 SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

Soluções disponíveis no mercado para a construção de escola com 04 salas FNDE no 
Povoado Jatobá - Passagem Franca-MA: 
 
1. **Contratação de empresa de construção civil local** 
   - Vantagens: 
     - Familiaridade com as condições locais, o que pode resultar em melhor adequação ao 
terreno e normas regionais. 
     - Menores custos de transporte de materiais e mão de obra. 
     - Possibilidade de suporte técnico mais próximo e rápido. 
     - Flexibilidade na adaptação do projeto às necessidades específicas da comunidade. 
   - Desvantagens: 
     - Qualidade variável entre as empresas locais, exigindo um critério rigoroso de seleção. 
     - Capacidade limitada de execução de grandes obras, podendo atrasar prazos. 
     - Risco de falta de experiência específica em construções escolares. 
 

      



 

 

2. **Contratação de consórcios de empresas de construção** 
   - Vantagens: 
     - Reúne diferentes expertises, aumentando a qualidade técnica do projeto e da 
execução. 
     - Maior capacidade de execução devido à soma de recursos financeiros e humanos. 
     - Redução de riscos operacionais e de responsabilidade, dividindo potenciais problemas 
entre as empresas do consórcio. 
   - Desvantagens: 
     - Maior complexidade na coordenação entre as empresas do consórcio, podendo levar 
a problemas de comunicação e atrasos. 
     - Custos administrativos mais elevados pela necessidade de gestão conjunta. 
     - Potencial dificuldade em manter unidade e compromisso das empresas participantes. 
 
3. **Contratação de empresas de arquitetura e engenharia especializadas em projetos 
educacionais** 
   - Vantagens: 
     - Projetos otimizados conforme as diretrizes do FNDE, garantindo que todos os 
requisitos sejam atendidos. 
     - Expertise em criar ambientes que favoreçam o aprendizado, levando em consideração 
ergonomia e funcionalidade. 
     - Soluções inovadoras que podem agregar valor ao projeto, como sustentabilidade e 
eficiência energética. 
   - Desvantagens: 
     - Custo elevado devido à especialização, podendo ultrapassar o orçamento inicial. 
     - Prazo de implementação possivelmente maior, considerando a fase de projeto até a 
execução da obra. 
     - Necessidade de contratação adicional para a execução da obra, aumentando a 
complexidade do processo. 
 
4. **Empresas de construção modular ou pré-fabricada** 
   - Vantagens: 
     - Tempo de implementação reduzido, com possibilidade de construção em menor prazo 
e menos interferências climáticas. 
     - Possíveis custos reduzidos com material, devido a processos de fabricação em escala. 
     - Flexibilidade de design e possibilidade de expansão futura facilitada. 
   - Desvantagens: 
     - Limitações em personalização e adaptação ao contexto local, afetando integração com 
a comunidade. 
     - Dependência do fornecedor para manutenção e suporte posterior, o que pode gerar 
custos adicionais. 
     - Possível resistência da comunidade a novas tecnologias construtivas. 
 
Análise Comparativa: 
 
- **Custo:** O custo varia consideravelmente entre as soluções, sendo a empresa local a 
opção geralmente mais econômica, mas com riscos associados à qualidade. As empresas 
especializadas e de consórcio apresentam custos mais altos, justificados pela 
especialização e maior conhecimento no segmento educacional. 



 

 

   
- **Qualidade:** As empresas de arquitetura e engenharia especializadas e os consórcios 
provavelmente oferecem maior qualidade, devido à sua experiência em projetos similares. 
A construção modular pode oferecer qualidade comparável, mas depende de tecnologia e 
fabricante. 
 
- **Flexibilidade:** Empresas locais e contratações modulares são mais flexíveis e 
adaptáveis, permitindo ajustes durante o processo de construção. Em contrapartida, as 
empresas especializadas podem ter uma estrutura de design rígida. 
 
- **Adaptabilidade:** Empresas locais apresentam melhor compreensão dos requisitos 
locais, enquanto as modulares podem ser menos adaptáveis a especificidades culturais e 
comunitárias. 
 
- **Manutenção e Suporte:** As empresas locais e consórcios tendem a oferecer melhor 
suporte pós-obra, enquanto as indústrias especializadas podem incluir serviços 
diferenciados, mas dependem da performance do fornecedor. 
 
- **Tempo de Implementação:** As construções modulares geralmente têm a 
implementação mais rápida; já as construções convencionais (especialização e 
consórcios) podem demandar maior tempo de desenvolvimento inicial. 
 
Essa análise dos aspectos proporciona uma visão clara sobre as alternativas disponíveis, 
permitindo que a Prefeitura Municipal de Passagem Franca-MA tome uma decisão 
informada e alinhada com seus objetivos de qualidade, custo e adequação aos interesses 
públicos. 
 

 
DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de uma escola com seis 
salas, conforme proposta do FNDE, é uma decisão estratégica que visa atender às 
necessidades educacionais da comunidade do Povoado Jatobá, em Passagem Franca do 
Maranhão. Essa escolha se fundamenta em aspectos técnicos, operacionais e econômicos 
que garantem não apenas a excelência da obra, mas também a sua adequada 
funcionalidade e investimento. 
 
Do ponto de vista técnico, a seleção de uma empresa com experiência comprovada em 
construção de instituições educacionais assegura o atendimento a requisitos essenciais 
como segurança, durabilidade e funcionalidade das estruturas. Empresas especializadas 
possuem conhecimento aprofundado sobre as normas de construção e as diretrizes do 
FNDE, o que garante que o projeto seja realizado em conformidade com os padrões 
necessários para escolas, contemplando desde a acessibilidade até as especificações 
técnicas que asseguram a qualidade dos ambientes escolares. Além disso, a 
compatibilidade e a facilidade de implementação do projeto são otimizadas devido à 

      



 

 

expertise da empresa contratada, permitindo que processos construtivos sejam realizados 
de maneira ágil e eficiente. 
 
Os benefícios operacionais da contratação de uma empresa especializada são relevantes 
para garantir a continuidade e a qualidade do serviço prestado. Profissionais com 
experiência no setor estão aptos a oferecer não apenas a construção, mas também 
serviços de manutenção e suporte que prolongam a vida útil da infraestrutura escolar. A 
formação de parcerias com empresas estabelecidas nesta área possibilita um suporte 
técnico adequado ao longo de toda a operação da escola, assegurando que eventuais 
problemas sejam rapidamente solucionados, minimizando interrupções e proporcionando 
um ambiente escolar seguro e funcional. Ademais, a escalabilidade da solução se faz 
presente na medida em que futuras ampliações ou modificações podem ser realizadas sem 
comprometer a qualidade inicial do projeto. 
 
No aspecto econômico, a escolha por uma empresa especializada revela-se vantajosa em 
termos de custo-benefício. Projetos bem executados resultam em menores custos de 
manutenção e melhor aproveitamento dos recursos públicos. A expectativa é de que a 
construção da escola angustie um retorno sobre o investimento significativo, não apenas 
em termos financeiros, mas também sociais, pois a ampliação da oferta educacional está 
diretamente correlacionada ao desenvolvimento local. Uma infraestrutura adequada 
promove a inclusão social e potencializa o acesso à educação de qualidade, refletindo em 
melhorias nas condições de vida da população.  
 
Portanto, a escolha pela contratação de uma empresa especializada em construções é 
sustentada por uma série de razões claras e embasadas, que abrangem desde garantias 
técnicas e operacionais até uma avaliação rigorosa do retorno econômico esperado. Essa 
decisão alinha-se aos interesses públicos, promovendo investimentos mais eficazes e 
eficientes na educação municipal e contribuindo para o desenvolvimento sustentável da 
região. 

 
QUANTITATIVOS E VALORES 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 04 SALAS FNDE - NO 
POVOADO JATOBÁ DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM FRANCA-MA 

UND 1   

 
PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação não será parcelada. 

A contratação não será parcelada devido à natureza técnica e operacional da obra, que 
exige um conjunto de atividades integradas para a construção da escola com quatro salas. 
A execução de uma obra dessa magnitude demanda planejamento e coordenação entre 

      

      



 

 

diversas etapas, como fundações, estrutura, alvenaria, instalações elétricas e hidráulicas, 
entre outras. O parcelamento poderia comprometer a continuidade do trabalho, resultando 
em interrupções que impactariam na entrega final da obra, além de aumentar o risco de 
fragmentação dos serviços e da qualidade. 
 
Outro aspecto a ser considerado é que a construção de uma escola deve seguir prazos 
adequados para garantir que a unidade esteja em funcionamento no tempo esperado pela 
comunidade local. O parcelamento poderia prolongar desnecessariamente o prazo total de 
entrega da obra, prejudicando a população que necessita desse espaço educacional. Além 
disso, esse tipo de empreitada, quando realizada em sua totalidade por uma única 
empresa, facilita a gestão e supervisão dos serviços, garantindo maior controle sobre a 
qualidade e o desempenho contratual. 
 
Por fim, a eficiência da contratação e o atendimento ao interesse público são melhor 
alcançados por meio de uma única contratação. Isso permite uma visão consolidada do 
projeto, evitando problemas futuros relacionados à compatibilidade entre as diversas 
etapas da obra. Portanto, considerando todos esses fatores, a decisão de não parcelar a 
contratação é justificada pela necessidade de maior eficácia na execução dos serviços e 
pela relevância de se atender de forma ágil e segura as demandas da comunidade. 
 

 RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de uma escola com 04 
salas no Povoado Jatobá proporcionará resultados significativos em termos de 
economicidade e melhor aproveitamento dos recursos disponíveis. A solução escolhida 
maximiza o custo-benefício, pois empresas especializadas possuem conhecimento técnico 
e experiência que garantem maior eficiência na execução da obra. Isso resulta em menor 
risco de desperdício de materiais, prazos cumpridos e atendimento às normas de 
qualidade, levando a uma economia geral nos custos relacionados à implementação do 
projeto. 
 
Além disso, ao optar pela contratação de uma empresa qualificada, a Prefeitura poderá 
evitar gastos adicionais provenientes de retrabalhos ou correções de falhas, que costumam 
ocorrer quando a construção é realizada por equipes sem a devida especialização. A 
utilização de mão de obra qualificada não apenas acelera o processo de construção, mas 
também assegura que a estrutura atenda a todos os requisitos técnicos, reduzindo os 
custos operacionais e de manutenção a longo prazo. 
 
No que diz respeito aos recursos humanos, a solução proposta permite à Prefeitura 
direcionar sua equipe municipal para outras atividades prioritárias, garantindo que os 
profissionais alocados em diferentes setores possam focalizar em suas funções essenciais, 
sem distrações ou sobrecargas geradas pela execução da obra escolar. Com isso, há um 
melhor aproveitamento do pessoal disponível, maximizando a produtividade e a eficiência 
das operações administrativas. 
 

      



 

 

Quanto aos recursos materiais, a contratação de uma empresa especializada promove a 
aquisição adequada de insumos e equipamentos necessários para a construção, evitando 
compras desnecessárias ou inadequadas. As empresas especializadas têm acesso a 
fornecedores com melhores condições comerciais e podem negociar melhores preços, 
resultando em economia para o município. 
 
Assim, a escolha pela contratação de uma empresa especializada na construção da escola 
no Povoado Jatobá é uma estratégia que se alinha com os objetivos de economicidade e 
otimização de recursos, assegurando uma entrega eficiente de um bem público essencial 
à comunidade, além de fortalecer a gestão pública local em sua capacidade de realizar 
obras com qualidade e dentro dos parâmetros orçamentários definidos. 
 

 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Para a contratação de empresa especializada para a construção de uma escola com 04 
salas no Povoado Jatobá, a Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Maranhão deve 
adotar as seguintes providências operacionais e estruturais: 
 
Primeiramente, é essencial realizar um levantamento detalhado das necessidades locais e 
características específicas do terreno onde a escola será construída. Essa avaliação deve 
incluir estudos geotécnicos que analisem a qualidade do solo, proporcionando informações 
precisas sobre os requisitos de fundação e infraestrutura necessária, bem como 
identificando possíveis riscos ambientais. 
 
Além disso, uma avaliação das condições de acessibilidade ao local da obra é fundamental. 
Isso garantirá que a futura escola esteja adequadamente inserida na rede de transporte 
público e que todas as normas de acessibilidade sejam atendidas, promovendo a inclusão 
de todos os estudantes. 
 
A realização de consultas públicas com a comunidade local também deve ser considerada 
para validar o projeto e colher sugestões que possam enriquecer a proposta arquitetônica 
e pedagógica da escola, garantindo que a obra atenda às expectativas da população. 
 
Por outro lado, recomenda-se a elaboração de um programa executivo de obras que 
contemple a definição de cronograma físico-financeiro, especificações técnicas detalhadas 
e plano de gerenciamento de resíduos gerados durante a construção. Essa etapa é vital 
para assegurar a eficiência na execução da obra e o correto gerenciamento dos recursos 
públicos. 
 
Caso a complexidade da obra demande um acompanhamento técnico especializado, a 
administração deve contemplar a possibilidade da contratação de fiscais de obras ou 
engenheiros civis que tenham experiência em edificações escolares. Sua participação é 
justificada pela necessidade de garantir que os padrões de qualidade e segurança sejam 
cumpridos, minimizando riscos de retrabalho e desperdício financeiro. 
 

      



 

 

Finalmente, ao longo do processo, a capacitação da equipe técnica envolvida na 
fiscalização e gestão contratual pode ser necessária, principalmente se a solução adotada 
incluir métodos construtivos inovadores ou tecnologias específicas que não sejam comuns 
nas práticas correntes do município. Essa capacitação deve ser objetiva e realizada com 
foco nas necessidades da obra em questão, visando potencializar a eficácia da gestão e 
fiscalização do contrato. 
 
Essas providências são fundamentais para assegurar a criação de uma escola que atenda 
aos padrões exigidos de qualidade e eficiência, assegurando um uso adequado dos 
recursos públicos envolvidos na obra. 
 

 CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

 

No contexto da contratação de uma empresa especializada para a construção de uma 
escola com seis salas no Povoado Jatobá, é fundamental analisar a necessidade de 
contratações correlatas e interdependentes. Após uma análise detalhada, conclui-se que 
não há outras contratações a serem realizadas antes da solução escolhida. 
 
A principal razão para essa conclusão reside no fato de que a obra em si abrange todas as 
etapas necessárias para sua implementação, incluindo a concepção arquitetônica, a 
execução da construção e a finalização das instalações elétricas e hidráulicas, entre outros. 
Assim, a empresa contratada será responsável por atender a todas as demandas técnicas 
específicas do projeto, garantindo que tudo esteja em conformidade com os padrões 
exigidos. 
 
Embora possa haver a necessidade futura de manutenções ou adequações prediais, estas 
se configuram como contratações que ocorrerão após a conclusão da obra e não impactam 
o processo inicial de construção da escola. Por isso, não são consideradas como despesas 
ou contratações prévias necessárias. A proposta de construção da escola integra-se em 
um único escopo, permitindo que a prefeitura atenda à demanda educacional sem 
depender de soluções externas adicionais neste primeiro momento. 
 
Em resumo, a contratação da empresa especializada para a construção da escola no 
Povoado Jatobá é uma ação isolada que não exige contratações relacionadas ou 
interdependentes que precisem ser feitas anteriormente, assegurando a eficiência e a 
eficácia do processo de obra. 
 

 IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação de uma empresa especializada para a construção de uma escola com quatro 
salas no Povoado Jatobá, no município de Passagem Franca do Maranhão, pode gerar 
diversos impactos ambientais. Os principais impactos identificados incluem: desmatamento 

      

      



 

 

ou remoção da vegetação nativa, poluição do solo e da água devido a resíduos gerados 
durante a obra, consumo excessivo de energia durante a construção e a utilização da 
escola, além de geração de resíduos sólidos após a conclusão da obra. 
 
Para mitigar esses impactos, é fundamental adotar medidas práticas e eficazes. No que se 
refere à remoção da vegetação, recomenda-se realizar um inventário florestal prévio e, 
visando a compensação ambiental, replantar áreas equitativas em locais apropriados. Para 
reduzir a poluição do solo e da água, é importante implementar um gerenciamento 
adequado de resíduos, utilizando recipientes para separação de materiais recicláveis e 
destinação adequada dos rejeitos. A empresa contratada deve ser orientada a utilizar 
técnicas construtivas que reduzam a geração de lixo, como a escolha de materiais 
eficientes e duráveis. 
 
A eficiência energética da construção pode ser promovida através da utilização de sistemas 
de energia solar, janelas amplas para iluminação natural e ventilação cruzada, minimizando 
o consumo energético. Equipamentos eletrônicos de baixo consumo devem ser priorizados 
na fase de projeto da escola, assim como a implementação de um sistema de captação de 
água da chuva para uso nos sanitários e na irrigação dos jardins, quando possível. 
 
A logística reversa também desempenha um papel importante nas obras de construção. 
Materiais utilizados que têm potencial de serem reciclados ou reutilizados devem ser 
classificados e armazenados adequadamente. Após a conclusão da obra, a gestão deve 
envolver não apenas a disposição correta dos resíduos gerados, mas também a 
possibilidade de reaproveitamento dos mesmos por outras construções ou instituições. 
Portanto, a definição de parcerias com cooperativas de reciclagem locais pode facilitar esse 
processo. 
 
Em resumo, ao planejar a construção da escola no Povoado Jatobá, é crucial alinhar as 
atividades com práticas que visem a conservação ambiental, a eficiência no uso de 
recursos e a responsabilidade social por meio da circulação dos materiais no ciclo 
produtivo. Essas ações não apenas minimizam os impactos negativos no ambiente, mas 
também promovem uma educação ambiental e cidadania entre alunos e a comunidade. 
 

 
CONCLUSÃO 

 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e 

tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos 

DECLARAR que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 

 

 

________________________________________ 

Márcia Menezes Sousa 

Secretária de Educação 

 

      



 

 

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021 

 
 

 

Unidade Requisitante  
Secretaria Municipal de Educação 

  

 

Equipe de Planejamento 
Conforme decreto 005/2026 

  

 

Objeto Detalhado 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA 
COM 04 SALAS FNDE - NO POVOADO JATOBÁ DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE 
PASSAGEM FRANCA-MA 

 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, 

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o 

sucesso do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos 

principais riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de 

risco, que corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam 

comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 

pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, 

os possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de 

contingência (respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações 

de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no 

Referencial Básico de Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

PROBABILIDA
DE 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 
CONTROLES 

PESO 

Muito Baixa 
Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, 
mas nada nas circunstâncias indica essa possibilidade. 

1 

Baixa 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 

2 

Média 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade. 

5 

       

      

      



 

 

Alta 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

8 

Muito Alta 
Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às 
circunstâncias indicam claramente essa possibilidade 

10 

 

 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

IMPACTO DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 
CONTROLES 

PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 

 

 

MATRIZ DE RISCO 

 

MUITO 
ALTO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
ALTO 

RISCO 
EXTREMO 

RISCO 
EXTREMO 

ALTO 
RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
ALTO 

RISCO 
ALTO 

RISCO 
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RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
ALTO 

RISCO 
ALTO 

BAIXO 
RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

RISCO 
MÉDIO 

MUITO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
BAIXO 

RISCO 
MÉDIO 

 
MUITO 
BAIXA 

BAIXA MÉDIA ALTA 
MUITO 
ALTA 

PROBABILIDADE 

 

IM
P

A
C

T

O
 



 

 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento 

visa analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual. 

 

 

Risco Alto - Dificuldade de Mobilização de Mão-de-Obra e Materiais no Povoado 

Etapa Impacto Probabilidade 

Planejamento Alto Alta 

Dano 

Atraso na execução da obra por indisponibilidade ou atraso no fornecimento de materiais e 

dificuldades na contratação/localização de mão-de-obra especializada. 

Ações Preventivas Responsável 

Realizar levantamento prévio sobre disponibilidade de 

fornecedores e mão-de-obra local antes da licitação. 

Fiscal de Contrato 

Inserir como critério de habilitação documentação que comprove 

a capacidade do licitante em mobilizar recursos na região. 

Tiago Pontes Sales 

Ações de Contingência Responsável 

Firmar parcerias com fornecedores regionais alternativos. Fiscal de Contrato 

Prevê cláusulas de replanejamento de prazos em caso de 

indisponibilidade comprovada, com devida justificativa técnica. 

Fiscal de Contrato 

 
Risco Alto - Desatendimento das Especificações Técnicas do Projeto 

Etapa Impacto Probabilidade 

Gestão Contratual Alto Média 

Dano 

Risco de execução inadequada, com uso de materiais de baixa qualidade ou técnicas inadequadas, 

comprometendo a segurança e a usabilidade da escola. 

Ações Preventivas Responsável 

Definir detalhadamente as especificações técnicas e padrões 

mínimos de qualidade nos documentos do edital. 

Fiscal de Contrato 

Exigir ART/RRT de responsável técnico pela execução e 

cronograma físico-financeiro detalhado. 

Fiscal de Contrato 

Ações de Contingência Responsável 

Aplicar sanções contratuais e exigir correções imediatas antes 

do recebimento provisório ou definitivo. 

Fiscal de Contrato 

Acionar garantia contratual para reparos de vícios e imperfeições 

constatadas na vistoria. 

Fiscal de Contrato 

 
 

 

 

 



 

 

 

 

________________________________________ 

Márcia Menezes Sousa 

Secretária de Educação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 

Processo Adm nº XXXXXXXX 

Contrato xxxxxxxxxxxxx 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

MUNICÍPIO DE ..., POR INTERMÉDIO DA 

[UNIDADE/ÓRGÃO], E A EMPRESA [NOME DA 

EMPRESA], OBJETIVANDO [DESCRIÇÃO SUCINTA 

DO OBJETO]. 

 

Ao(s) XXX dia(s) do mês de XXXXX do ano de XXXXX, a xxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxx, por intermédio da(o) [UNIDADE/ÓRGÃO], inscrita no C.N.P.J. sob nº 

[CNPJ nº], localizada(o) no(a) [endereço completo], neste ato representada por 

seu(ua) [cargo da autoridade competente e nome], por delegação de 

competência, xxx e alterações posteriores, na xxxxxxxxxxxx,  doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa [NOME DA EMPRESA], 

CNPJ nº [CNPJ nº], sediada à [endereço completo], representada na forma de 

seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e em 

observância às disposições da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, demais 

normas aplicáveis e normativas referidas no presente contrato, vigentes no âmbito 

da xxxxxxxxxx, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Concorrência Eletrônica no XXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de DESCRIÇÃO 

xxxxxxxxxxxxxx DO OBJETO, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no Projeto Básico/Executivo. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER/M

AT 

UNIDADE 

DE 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

MEDIDA 

1       

2       

...        

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Edital da Licitação - CONCORRÊNCIA nº xxxxxxxxxxxx –  

1.3.2. Termo de Referência e Projeto Básico/Executivo. 

1.3.3. Proposta Comercial datada de xxxxxxxxxxxxxxx e planilha de 

quantitativos e preços unitários. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global / empreitada por 

preço unitário. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de xxxxxxxxxxxxxxxxx contados do(a) 

............................. data de assinatura do contrato/termo de início dos 

serviços/________(outros), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 

concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste 

instrumento.  

 

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa 

do Contratado: 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as 

respectivas sanções administrativas; 



 

 

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual, nos termos do parágrafo único, do artigo 111, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de início, conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no Termo de 

Referência e Projeto Básico/Executivo, que constituem partes integrantes 

deste Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação, apurado de acordo com as quantidades e preços 

indicados na CLÁUSULA PRIMEIRA é de R$.......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão das parcelas do 

objeto efetivamente entregues pelo CONTRATADO, e medidas e recebidas 

pela administração CONTRATANTE. 

5.4. Caso o CONTRATADO seja optante pelo Simples Nacional e, por causa 

superveniente à contratação, perca as condições de enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se impedido de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das 

vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá deixar 

de cumprir as obrigações avençadas perante a Administração, tampouco 

requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a 

sua proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário 

diferenciado. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele 

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato, observadas as disposições da Portaria GR nº 8249/2023. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 

1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, especificada no subitem 

subsequente. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais Tabela SINAPI motivo pelo qual esta é a data do orçamento 

estimado.  

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, 

caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse a data em que se 

configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e 

independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo Contratante, dos índices oficiais a serem apresentados 

na propositura do pedido de reajuste. 

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos. 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência e no Projeto Básico/Executivo. 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da 

execução da obra ou dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas. 

8.1.4. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas 

do CONTRATADO; 

8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo CONTRATADO, designando o(s) responsável(is) 

pelo acompanhamento da execução contratual e, ainda, pelos 

contatos com o CONTRATADO. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 

8.1.6. Comunicar ao CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal relativa à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato, no Termo de Referência e no Projeto 

Básico/Executivo. 

8.1.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste 

Contrato.  

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.1.9.1. A Administração terá o prazo 10 (dez) dias úteis, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis, a contar da conclusão da instrução do 

requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais, se for o caso. 

8.1.12. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do 

início da sua execução. 



 

 

8.1.13. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo do objeto, 

quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e 

gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o 

registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

8.1.14. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, 

contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, no Termo de Referência, no Projeto Básico/Executivo e em todos 

os demais anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto do 

CONTRATADO poderá ser recusada pelo CONTRATANTE, 
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desde que devidamente justificada, devendo ser designado 

outro para o exercício da atividade. 

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados. 

9.1.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 

fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os 

serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos. 

9.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao CONTRATANTE.  

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 



 

 

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade 

que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

9.1.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando 

aplicável. 

9.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere, quando aplicável. 

9.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, quando aplicável. 

9.1.14.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação e qualificação na licitação. 

9.1.15. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 
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9.1.16. Comprovar a reserva de cargos a que se refere  o item acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único). 

9.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato, respondendo, administrativa, civil e 

criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou 

inadequada utilização. 

9.1.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis 

em seu ramo de atividade. 

9.1.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do 

CONTRATANTE. 

9.1.20. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica, quando 

for o caso, conforme exigido em Termo de Referência e Projeto 

Básico/Executivo. 

9.1.21. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de dirigente do CONTRATANTE, de agente público que 

desempenhe(ou) função na contratação ou que atue na fiscalização 

ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 

9.1.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

9.1.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
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9.1.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

9.1.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, 

nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

9.1.27. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas do Contratante. 

9.1.28. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 

abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função. 

9.1.29. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

9.1.30. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham 

a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.1.31. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 

em plena validade. 

9.1.32. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 

forma da  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. Sempre que realizarem qualquer tipo de tratamento de dados pessoais no 

âmbito da execução do objeto deste contrato, as partes deverão observar as 

normas previstas na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção 
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de Dados Pessoais – LGPD), com suas alterações subsequentes, e as demais 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. Para o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, o 

CONTRATADO prestou garantia na modalidade __________________, no 

valor de R$ _______________, em conformidade com o disposto nos artigos 

96 e 98, da Lei federal nº 14.133/2021. 

11.2. O valor indicado acima corresponde a __% (_____ por cento) do valor total 

do contrato. 

11.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger o período de vigência contratual. 

11.4. Caso seja feita opção pela modalidade de seguro-garantia: 

11.4.1. A apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato, 

permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas 

datas convencionadas. 

11.4.2. O prazo de vigência da apólice do seguro-garantia deverá acompanhar 

as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 

emissão do respectivo endosso pela seguradora, observando-se, quando for 

o caso, o disposto no § 2º do artigo 96 e no parágrafo único do artigo 97 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.4.3. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data 

de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e 

coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período fique descoberto, 

nas condições estabelecidas pelo parágrafo único do artigo 97, c/c o § 2º do 

artigo 96 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de 
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endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração. 

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

11.6.1. prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do 

contrato;  

11.6.2. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo Contratante ao 

Contratado; e   

11.6.3. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS 

relacionadas à contratação, não adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

11.7. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 

que não as seguintes: 

11.7.1. Caso fortuito ou força maior; 

11.7.2. Descumprimento das obrigações pelo Contratado decorrentes de atos 

ou fatos imputáveis exclusivamente ao Contratante; 

11.7.3. Hipóteses de isenção de responsabilidade decorrentes de exigência 

legal ou regulamentar. 

11.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada seguindo os mesmos parâmetros.  

11.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente para o pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado deverá efetuar a respectiva reposição no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificado 

pelo Contratante para fazê-lo. 

11.10. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 

a matéria. 



 

 

11.10.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado 

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

11.10.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 

contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 

2022. 

11.11. A garantia deve assegurar a cobertura de todos os eventos ocorridos durante 

a sua validade, ainda que a notificação quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (§ 

4º do artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021) ou a comunicação do sinistro pelo 

Contratante ocorra após expirada a vigência da contratação ou a validade da 

garantia. 

11.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta-fiança ou 

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título 

de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

11.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 

contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

11.14. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 

pelo Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

Contratado.  

11.15. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista neste Contrato. 
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11.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou 

serviço prevista especificamente no Termo de Referência/Projeto 

Básico/Executivo. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Observadas as disposições da Resolução USP nº 8548/2023, que integra este 

Contrato, e cuja íntegra encontra-se disponível no seguinte endereço: 

http://www.leginf.usp.br, comete infração administrativa o CONTRATADO 

que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 

2021, em especial:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato. 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

c) dar causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

12.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal e da extinção do instrumento contratual, resguardado o direito à 

ampla defesa, às seguintes sanções: 
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i. Advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

ii. Multas, aplicadas e calculadas nos termos da  Lei 14133/21. 

iii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.1. A aplicação das multas será de acordo com o estabelecido na lei 

14133/21: 

a) A multa cominatória, que tem por finalidade compelir o 

CONTRATADO ao cumprimento de obrigação acessória 

descumprida, é aplicável quando a infração contratual 

prejudicar a execução da obrigação principal.  

a.1) A multa cominatória corresponderá a 2% (dois por cento) 

acrescida na seguinte proporção, conforme perdure o 

descumprimento: 

I. até o 30º (trigésimo) dia – 0,1% (um décimo por cento) 

ao dia. 

II. a partir do 31 (trigésimo primeiro) dia – 0,2% (dois 

décimos por cento) ao dia. 

a.2) A multa cominatória será calculada com base no valor 

contratado dos bens fornecidos ou serviços 

prestados/realizados no período de medição em que se 

verificou a infração, e não poderá exceder a 30% desse 

valor. 
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b) A multa moratória é aplicável quando o CONTRATADO, sem 

motivo justificado previamente, der causa ao descumprimento 

do prazo de entrega ou execução. 

b.1) A multa moratória, calculada sobre o valor da obrigação 

cumprida em atraso, será de 2,0% (dois por cento) 

acrescida na seguinte proporção, conforme perdure a 

mora: 

I. Até o 30º (trigésimo) dia – 0,2% (dois décimos por 

cento) ao dia. 

II. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia – 0,4% (quatro 

décimos por cento) ao dia. 

b.2) A multa moratória não excederá a 30% (trinta por cento) 

da obrigação cumprida em atraso e a sua aplicação não 

impedirá que a Administração a converta em multa por 

inexecução e promova a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na 

LEI 14133/21. 

c) A multa por inexecução total ou parcial do contrato, no importe 

de 30% (trinta por cento) do valor da obrigação não cumprida, 

será aplicada quando for imputável ao CONTRATADO a 

responsabilidade pela inexecução do contrato nas condições 

pactuadas e não houver interesse no recebimento da obrigação 

em mora. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao 

CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis (art. 26, alínea “b” – Resolução USP nº 8548/2023), a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-

se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto. 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159


 

 

dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma 

do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.10. As multas devidas pelo CONTRATADO poderão ser compensadas com 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ainda quando 

resultantes da execução de outro contrato, e/ou descontadas da garantia do 

respectivo contrato ou, quando for o caso, a Administração efetuará a 

cobrança judicialmente (art. 11 – Resolução USP nº 8548/2023). 

12.11. As multas e demais débitos não pagos pelo CONTRATADO são passíveis 

de registro no CADIN Estadual, mediante prévio procedimento 

administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa, em consonância 

com o disposto na Portaria GR nº 6723/2016. 

12.12. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados a partir da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade nos seguintes sistemas: 

12.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

12.12.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta). 

12.12.3. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções -  

Sistema Apenados do Tribunal de Contas do  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 

XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 

CONTRATANTE providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do CONTRATADO: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e   

b) poderá a CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual.  

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

134.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir 

o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Relatório dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos. 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
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13.5.3. Indenizações e multas. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 

VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

I. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 

exclusivo do Contratante, até o limite estabelecido no artigo 125 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.3. Na presente contratação, a diferença percentual entre o valor global do 

contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do 

Contratado em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha 

orçamentária (artigo 128 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação do órgão jurídico do 

CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

16.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do órgão na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca-Ma na vara da Fazenda 

Pública, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja, para dirimir quaisquer questões  que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem resolvidas na esfera administrativa, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 4 SALAS NO 
POVOADO JATOBÁ EM 
PASSAGEM FRANCA -MA

SINAPI - 03/2026 - 
Maranhão
SBC - 04/2026 - 
Maranhão
ORSE - 02/2026 - 
Sergipe
SEDOP - 03/2026 - Pará
SEINFRA - 028 - Ceará

Total Peso (%)

276.916,03 18,20 %

16.410,91 1,08 %

137.964,65 9,07 %

187.449,49 12,32 %

61.241,58 4,03 %

121.332,29 7,98 %

58.907,72 3,87 %

58.244,90 3,83 %

148.897,75 9,79 %

188.654,53 12,40 %

77.832,45 5,12 %

5.914,02 0,39 %

104.015,64 6,84 %

41.447,74 2,72 %

14.368,02 0,94 %

6.074,35 0,40 %

15.597,75 1,03 %

Total do 304.189,89
Total Geral 1.521.269,82

 16 PORTAL DE ACESSO

 17 LIMPEZA DA OBRA

Total sem 1.217.079,93

 13 PINTURAS

 14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS

 15 INSTALAÇÕES REDE LÓGICAS

 10 REVESTIMENTO

 11 PAVIMENTAÇÃO

 12 SOLEIRASE RODAPÉS

 7 PAREDES E PAIENEIS

 8 ESQUADRIAS

 9 COBERTURA

 4 SUPERESTRUTURA

 5 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS E TELEFONICAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES

 2 MOVIMENTO DE TERRAS

 3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,68%
Mensalista: 69,90%

Planilha Orçamentária Resumida
Item Descrição

  



 

 

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 4 SALAS NO POVOADO 
JATOBÁ EM 
PASSAGEM FRANCA -MA

SINAPI - 03/2026 - 
Maranhão
SBC - 04/2026 - 
Maranhão
ORSE - 02/2026 - 
Sergipe
SEDOP - 03/2026 - 

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%
276.916,03

16,66%

46.134,21

16,66%

46.134,21

16,66%

46.134,21

16,66%

46.134,21

16,66%

46.134,21

16,70%

46.244,98

 2 MOVIMENTO DE TERRAS 100,00%
16.410,91

25,00%

4.102,73

25,00%

4.102,73

50,00%

8.205,46

 3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 100,00%
137.964,65

25,00%

34.491,16

25,00%

34.491,16

50,00%

68.982,33

 4 SUPERESTRUTURA 100,00%
187.449,49

50,00%

93.724,75

50,00%

93.724,75

 5 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS 100,00%
61.241,58

10,00%

6.124,16

20,00%

12.248,32

20,00%

12.248,32

20,00%

12.248,32

30,00%

18.372,47

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS E TELEFONICAS 100,00%
121.332,29

10,00%

12.133,23

20,00%

24.266,46

20,00%

24.266,46

20,00%

24.266,46

30,00%

36.399,69

 7 PAREDES E PAIENEIS 100,00%
58.907,72

50,00%

29.453,86

50,00%

29.453,86

 8 ESQUADRIAS 100,00%
58.244,90

20,00%

11.648,98

30,00%

17.473,47

50,00%

29.122,45

 9 COBERTURA 100,00%
148.897,75

35,00%

52.114,21

50,00%

74.448,88

15,00%

22.334,66

 10 REVESTIMENTO 100,00%
188.654,53

20,00%

37.730,91

60,00%

113.192,72

20,00%

37.730,91

 11 PAVIMENTAÇÃO 100,00%
77.832,45

40,00%

31.132,98

60,00%

46.699,47
 12 SOLEIRASE RODAPÉS 100,00%

5.914,02
100,00%

5.914,02

 13 PINTURAS 100,00%
104.015,64

40,00%

41.606,26

60,00%

62.409,38

 14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 100,00%
41.447,74

30,00%

12.434,32

70,00%

29.013,42

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,68%
Mensalista: 69,90%

Cronograma Físico e Financeiro

  



 

 

 15 INSTALAÇÕES REDE LÓGICAS 100,00%
14.368,02

40,00%

5.747,21

40,00%

5.747,21

10,00%

1.436,80

10,00%

1.436,80

 16 PORTAL DE ACESSO 100,00%
6.074,35

50,00%

3.037,18

50,00%

3.037,18

 17 LIMPEZA DA OBRA 100,00%
15.597,75

100,00%

15.597,75
11,73% 12,93% 19,49% 23,28% 18,6% 13,97%

178.452,84 196.710,23 296.531,93 354.098,09 282.965,04 212.511,66
11,73% 24,66% 44,15% 67,43% 86,03% 100,0%

178.452,84 375.163,07 671.695,00 1.025.793,09 1.308.758,13 1.521.269,82

Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

Porcentagem

  



 

 

Obra
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 4 SALAS NO POVOADO JATOBÁ EM 
PASSAGEM FRANCA -MA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 276.916,03 18,20 %

 1.1  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 6,00 567,14 708,92 4.253,52 0,28 %

 1.2  93207 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF_02/2016

m² 20,00 1.122,59 1.403,23 28.064,60 1,84 %

 1.3  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 727,28 68,60 85,75 62.364,26 4,10 %

 1.4  73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

UN 1,00 2.455,29 3.069,11 3.069,11 0,20 %

 1.5  210037 SBC LIMPEZA RASPAGEM,REMOCAO DE RESIDUOS NA OBRA m² 727,28 22,38 27,97 20.342,02 1,34 %

 1.6  97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 53,85 590,18 737,72 39.726,22 2,61 %

 1.7  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 6,00 6.230,84 7.788,55 46.731,30 3,07 %

 1.8  90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 400,00 39,31 49,13 19.652,00 1,29 %

 1.9  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 300,00 140,57 175,71 52.713,00 3,47 %

 2 MOVIMENTO DE TERRAS 16.410,91 1,08 %

 2.1  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 60,12 87,97 109,96 6.610,79 0,43 %

 2.2  12651 ORSE Apiloamento manual m³ 74,41 29,02 36,27 2.698,85 0,18 %

 2.3  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 31,24 26,75 33,43 1.044,35 0,07 %

 2.4  55835 SINAPI REATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE m³ 62,25 77,84 97,30 6.056,92 0,40 %

 3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 137.964,65 9,07 %

 3.1 SAPATAS 113.159,02 7,44 %

 3.1.1  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 119,95 22,88 28,60 3.430,57 0,23 %

 3.1.2  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022

m³ 37,60 2.334,65 2.918,31 109.728,45 7,21 %

 3.2 BALDRAME 24.805,63 1,63 %

 3.2.1  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022

m³ 8,50 2.334,65 2.918,31 24.805,63 1,63 %

 4 SUPERESTRUTURA 187.449,49 12,32 %

 4.1  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022

m³ 7,75 2.334,65 2.918,31 22.616,90 1,49 %

 4.2  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022

m³ 16,21 2.334,65 2.918,31 47.305,80 3,11 %

 4.3  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

m² 500,86 187,72 234,65 117.526,79 7,73 %

 5 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS 61.241,58 4,03 %

 5.1 TUBOS PVC SOLDAVEL PARA ÁGUA POTAVEL 7.715,93 0,51 %

 5.1.1  1031 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 50 mm (1 1/2") m 52,00 48,29 60,36 3.138,72 0,21 %

 5.1.2  1030 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 40 mm (1 1/4") m 6,00 45,13 56,41 338,46 0,02 %

 5.1.3  1029 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 32 mm (1") m 26,00 20,25 25,31 658,06 0,04 %

 5.1.4  1028 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 mm (3/4") m 85,00 14,91 18,63 1.583,55 0,10 %

 5.1.5  1027 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm (1/2") m 122,00 13,10 16,37 1.997,14 0,13 %

 5.2 ADAPTADOR CURTI DE PVC PARA REGISTRO 308,96 0,02 %

 5.2.1  1041 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 50mm 
x 11/4"

un 2,00 22,09 27,61 55,22 0,00 %

 5.2.2  1037 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 25mm 
x 3/4"

un 12,00 9,30 11,62 139,44 0,01 %

 5.2.3  1036 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 20mm 
x 1/2"

un 10,00 9,15 11,43 114,30 0,01 %

 5.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 538,03 0,04 %

 5.3.1  C2157 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") UN 2,00 60,28 75,35 150,70 0,01 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 03/2026 - 
Maranhão
SBC - 04/2026 - Maranhão
ORSE - 02/2026 - Sergipe
SEDOP - 03/2026 - Pará
SEINFRA - 028 - Ceará

25,0% Não Desonerado: 
Horista: 112,68%
Mensalista: 69,90%

  



 

 

 5.3.2  C2158 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 25mm (1") UN 1,00 80,30 100,37 100,37 0,01 %

 5.3.3  C2159 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 32mm (1 1/4") UN 2,00 114,79 143,48 286,96 0,02 %

 5.4 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO 919,03 0,06 %

 5.4.1  C2166 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") UN 2,00 113,16 141,45 282,90 0,02 %

 5.4.2  C2167 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm (1") UN 1,00 132,09 165,11 165,11 0,01 %

 5.4.3  C2168 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") UN 2,00 188,41 235,51 471,02 0,03 %

 5.5 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 135,47 0,01 %

 5.5.1  C2172 SEINFRA REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") UN 1,00 108,38 135,47 135,47 0,01 %

 5.6 DIVERSOS-AGUAS FRIA 17.844,93 1,17 %

 5.6.1  00043982 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 20000 LITROS, COM TAMPA

UN 1,00 12.912,46 16.140,57 16.140,57 1,06 %

 5.6.2  95649 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 2 MEDIDORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1,00 1.005,61 1.257,01 1.257,01 0,08 %

 5.6.3  C4000 SEINFRA TORNEIRA TIPO JARDIM CROMADA UN 5,00 71,58 89,47 447,35 0,03 %

 5.7 TUBO PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 3.976,41 0,26 %

 5.7.1  1529 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  40mm m 24,00 19,13 23,91 573,84 0,04 %

 5.7.2  1530 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  50mm m 24,75 24,34 30,42 752,89 0,05 %

 5.7.3  1531 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  75mm m 30,60 26,57 33,21 1.016,22 0,07 %

 5.7.4  1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 33,50 39,01 48,76 1.633,46 0,11 %

 5.8 DIVERSOS 7.567,30 0,50 %

 5.8.1  2145 ORSE Caixa sifonada quadrada, com três entradas e uma saida, d = 100x100x50mm, 
ref. nº 68, acabamento aluminio Akros ou similar

un 6,00 54,82 68,52 411,12 0,03 %

 5.8.2  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

un 1,00 46,36 57,95 57,95 0,00 %

 5.8.3  9375 ORSE Caixa de gordura  "cg"  60 x 60 x 65cm un 1,00 754,51 943,13 943,13 0,06 %

 5.8.4  4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 7,00 703,44 879,30 6.155,10 0,40 %

 5.9 LOUÇAS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 15.961,47 1,05 %

 5.9.1  7608 ORSE Vaso sanitário convencional, INCEPA, linha eros, ref. 19300 ou similar, 
incl.assento INCEPA, linha eros, ref. 19987 ou similar conjunto de fixação e 
engate plástico, exceto cx.descarga

un 5,00 635,64 794,55 3.972,75 0,26 %

 5.9.2  9017 ORSE Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, c/saída horizontal, linha ravena, 
DECA ou similar, inclusive assento ASTRA TPK ou similar, conj. de fixação 
DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico

un 3,00 478,60 598,25 1.794,75 0,12 %

 5.9.3  C1618 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 3,00 682,65 853,31 2.559,93 0,17 %

 5.9.4  C1619 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 2,00 555,02 693,77 1.387,54 0,09 %

 5.9.5  7352 ORSE Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 
(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602)  ou 
similares, exclusive torneira

un 6,00 588,68 735,85 4.415,10 0,29 %

 5.9.6  C2312 SEINFRA TANQUE DE LOUÇA C/COLUNA UN 1,00 793,67 992,08 992,08 0,07 %

 5.9.7  2033 ORSE Papeleira de louça, DECA A480, 15 x 15cm ou similar un 8,00 63,51 79,38 635,04 0,04 %

 5.9.8  4325 ORSE Cabide de plástico, Akros ou similar un 3,00 14,21 17,76 53,28 0,00 %

 5.9.9  2025 ORSE Chuveiro elétrico de plástico (lorenzetti ou similar) un 1,00 120,80 151,00 151,00 0,01 %

 5.10 METAIS 6.274,05 0,41 %

 5.10.1  3696 ORSE Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador, 1/2", ref. 1167, 
da Deca ou similar

un 2,00 149,59 186,98 373,96 0,02 %

 5.10.2  C2684 SEINFRA VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/CANOPLA LISA DE 32 OU 40mm UN 5,00 273,98 342,47 1.712,35 0,11 %

 5.10.3  C2254 SEINFRA SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA  (15X15)cm S/ALÇA UN 9,00 81,27 101,58 914,22 0,06 %

 5.10.4  C0985 SEINFRA CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA UN 2,00 420,87 526,08 1.052,16 0,07 %

 5.10.5  13113 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 6,00 222,14 277,67 1.666,02 0,11 %

 5.10.6  13113 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 2,00 222,14 277,67 555,34 0,04 %

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS E TELEFONICAS 121.332,29 7,98 %

 6.1 ELETRODUTOS DE PVC RIGIDO 26.257,80 1,73 %

 6.1.1  355 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") m 900,00 22,74 28,42 25.578,00 1,68 %

 6.1.2  354 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") m 30,00 18,13 22,66 679,80 0,04 %

 6.2 FIOS E CABOS 42.744,00 2,81 %

 6.2.1  C1371 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 1.5 MM2 M 1.500,00 5,89 7,36 11.040,00 0,73 %

  



 

 

 6.2.2  C1374 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 M 2.300,00 7,04 8,80 20.240,00 1,33 %

 6.2.3  C1375 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 M 150,00 8,76 10,95 1.642,50 0,11 %

 6.2.4  C1376 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 6MM2 M 300,00 10,41 13,01 3.903,00 0,26 %

 6.2.5  C1372 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 10MM2 M 150,00 13,53 16,91 2.536,50 0,17 %

 6.2.6  C1372 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 10MM2 M 200,00 13,53 16,91 3.382,00 0,22 %

 6.3 CABOS TELEFONICOS 537,60 0,04 %

 6.3.1  10573 ORSE Instalação de cabo telefônico CCI - 50 x 2 pares m 70,00 4,10 5,12 358,40 0,02 %

 6.3.2  10573 ORSE Instalação de cabo telefônico CCI - 50 x 2 pares m 35,00 4,10 5,12 179,20 0,01 %

 6.4 INTERRUPTOR 593,94 0,04 %

 6.4.1  3401 ORSE Interruptor 01 seção simples un 24,00 7,74 9,67 232,08 0,02 %

 6.4.2  3402 ORSE Interruptor 02 seções simples un 9,00 13,01 16,26 146,34 0,01 %

 6.4.3  7811 ORSE Interruptor com controle para ventilador de teto un 4,00 43,11 53,88 215,52 0,01 %

 6.5 TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 339,71 0,02 %

 6.5.1  788 ORSE Tomada para telefone, com caixa pvc, embutida un 7,00 38,83 48,53 339,71 0,02 %

 6.6 TOMADAS ELETRICAS DE EMBUTIR 1.815,36 0,12 %

 6.6.1  478 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 53,00 23,46 29,32 1.553,96 0,10 %

 6.6.2  4279 ORSE Tomada dupla, de embutir, para uso geral, 2P+T, ABNT, 10A un 5,00 41,83 52,28 261,40 0,02 %

 6.7 CAIXA DE EMBUTIR PVC 5.141,15 0,34 %

 6.7.1  652 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa de pvc 4" x 4" com tampa un 97,00 22,15 27,68 2.684,96 0,18 %

 6.7.2  653 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4" x 4" un 5,00 19,85 24,81 124,05 0,01 %

 6.7.3  653 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4" x 4" un 94,00 19,85 24,81 2.332,14 0,15 %

 6.8 QDL- BLOCO ADMINISTRATIVO 380/220 VOLTS 1.225,21 0,08 %

 6.8.1  12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,00 375,24 469,05 469,05 0,03 %

 6.8.2  452 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  63 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

un 1,00 115,70 144,62 144,62 0,01 %

 6.8.3  450 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  16 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, corrente 5KA

un 3,00 69,62 87,02 261,06 0,02 %

 6.8.4  8306 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva B, corrente 5KA

un 3,00 19,06 23,82 71,46 0,00 %

 6.8.5  451 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  32 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

un 1,00 108,62 135,77 135,77 0,01 %

 6.8.6  8001 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  40 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, 5KA

un 1,00 114,60 143,25 143,25 0,01 %

 6.9 QDL BLOCO PEDAGÁGICO 380/220VOLTS 846,41 0,06 %

 6.9.1  12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,00 375,24 469,05 469,05 0,03 %

 6.9.2  8001 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  40 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, 5KA

un 1,00 114,60 143,25 143,25 0,01 %

 6.9.3  8635 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão DIN (linha branca) curva de 
disparo B, corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 2,00 19,08 23,85 47,70 0,00 %

 6.9.4  8417 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, corrente 5KA

un 7,00 21,31 26,63 186,41 0,01 %

 6.10 QDL - BLOCO DE SERVIÇO 380/220 VOLTS 1.134,15 0,07 %

 6.10.1  12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,00 375,24 469,05 469,05 0,03 %

 6.10.2  451 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  32 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

un 1,00 108,62 135,77 135,77 0,01 %

 6.10.3  7992 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 16 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 1,00 89,96 112,45 112,45 0,01 %

 6.10.4  8000 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  20 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 2,00 103,97 129,96 259,92 0,02 %

 6.10.5  9723 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  25 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 1,00 125,57 156,96 156,96 0,01 %

 6.11 CAIXA DE MEDIÇÃO 645,77 0,04 %

 6.11.1  339 ORSE Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril un 1,00 516,62 645,77 645,77 0,04 %

 6.12 CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA 3.011,90 0,20 %

 6.12.1  2797 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 
0.60 x 0.60 x 0.60m

un 5,00 481,91 602,38 3.011,90 0,20 %

 6.13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE 135,41 0,01 %

 6.13.1  502 ORSE Distribuidor geral padrão telebrás dimensões 0,20 x 0,20 x 0,12m un 1,00 108,33 135,41 135,41 0,01 %

 6.14 LUMINARIAS 36.903,88 2,43 %

 6.14.1  4142 ORSE Cabo de cobre nu 35mm2 (1 awg) -  fornecimento Kg 241,70 39,70 49,62 11.993,15 0,79 %

 6.14.2  C1637 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 32)W UN 5,00 105,32 131,65 658,25 0,04 %

 6.14.3  8795 ORSE Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal un 37,00 29,80 37,25 1.378,25 0,09 %

  



 

 

 6.14.4  C1642 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/4 LÂMPADAS DE 40W UN 75,00 240,81 301,01 22.575,75 1,48 %

 6.14.5  10907 ORSE Conector cabo-haste em bronze natural para 2 cabos cobre de 16mm² a 70mm² 
comgrampo "U" e porcas de aço galv.Ref:TEL-583 ou similar - fornecimento e 
instalação

un 26,00 9,19 11,48 298,48 0,02 %

 7 PAREDES E PAIENEIS 58.907,72 3,87 %

 7.1 ALVENARIA 46.726,74 3,07 %

 7.1.1  103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 273,74 125,02 156,27 42.777,34 2,81 %

 7.1.2  147 ORSE Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm m 70,00 45,14 56,42 3.949,40 0,26 %

 7.2 DIVISORIA 7.340,11 0,48 %

 7.2.1  C4096 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm m² 11,32 518,74 648,42 7.340,11 0,48 %

 7.3 ELEMENTO VAZADO 1.820,50 0,12 %

 7.3.1  C0806 SEINFRA COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3

m² 10,00 145,64 182,05 1.820,50 0,12 %

 7.4 IMPERMEABILIZAÇÕES 3.020,37 0,20 %

 7.4.1  C2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m² m² 59,55 40,58 50,72 3.020,37 0,20 %

 8 ESQUADRIAS 58.244,90 3,83 %

 8.1 MADEIRA 18.969,74 1,25 %

 8.1.1  90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 6,00 453,42 566,77 3.400,62 0,22 %

 8.1.2  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 8,00 486,23 607,78 4.862,24 0,32 %

 8.1.3  90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 6,00 597,96 747,45 4.484,70 0,29 %

 8.1.4  3625 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.60 x 1,60 a 1.80m) 
,revestida c/fórmica, inclusive batentes e ferragens (livre/ocupado). Rev 
01_10/2025

un 3,00 1.088,29 1.360,36 4.081,08 0,27 %

 8.1.5  13034 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 
m),revestida c/fórmica, inclusive ferragens (livre/ocupado), para uso em 
divisórias granito ou mármore. Rev 01_10/2025

un 2,00 856,44 1.070,55 2.141,10 0,14 %

 8.2 METALICAS 32.396,76 2,13 %

 8.2.1  1870 ORSE Basculante de ferro m² 60,60 427,68 534,60 32.396,76 2,13 %

 8.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA 6.878,40 0,45 %

 8.3.1  7756 ORSE Fechadura Pado, tipo Tarjeta livre/ocupado, ref.032-CR, botão 26,5mm, 
cromada(ou similar)

un 20,00 146,41 183,01 3.660,20 0,24 %

 8.3.2  8959 ORSE Dobradiça de latão cromado 3" x 2 1/2" com aneis e parafusos un 60,00 33,27 41,58 2.494,80 0,16 %

 8.3.3  C1362 SEINFRA FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) UN 5,00 115,75 144,68 723,40 0,05 %

 9 COBERTURA 148.897,75 9,79 %

 9.1 TELHAS EM ESTRUTURA DE MADEIRA 147.907,36 9,72 %

 9.1.1  230 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha 
ou similar - Rev 02

m² 1.021,83 62,25 77,81 79.508,59 5,23 %

 9.1.2  280 ORSE Cumeeira para telha canal plan, inclusive emassamento m 180,00 76,24 95,30 17.154,00 1,13 %

 9.1.3  C1341 SEINFRA ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
ANCORADA EM LAJES OU EM PAREDES

m² 1.021,83 40,12 50,15 51.244,77 3,37 %

 9.2 CHAPAS 990,39 0,07 %

 9.2.1  9433 ORSE Rufo em chapa aço galvanizado nº24 com desenvolvimento 16cm m 24,60 32,21 40,26 990,39 0,07 %

 10 REVESTIMENTO 188.654,53 12,40 %

 10.1 MASSA 117.511,70 7,72 %

 10.1.1  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 1.488,76 7,30 9,12 13.577,49 0,89 %

 10.1.2  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 508,38 7,30 9,12 4.636,42 0,30 %

 10.1.3  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia

m² 815,76 39,78 49,72 40.559,58 2,67 %

 10.1.4  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia

m² 673,00 39,78 49,72 33.461,56 2,20 %

 10.1.5  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia

m² 508,38 39,78 49,72 25.276,65 1,66 %

 10.2 ACABAMENTO 71.142,83 4,68 %

 10.2.1  11369 ORSE Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 
mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 01

m² 673,00 84,57 105,71 71.142,83 4,68 %

 11 PAVIMENTAÇÃO 77.832,45 5,12 %

 11.1 CAMADA IMPERMEABILIZADORA 4.032,23 0,27 %

 11.1.1  C1607 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM m² 53,28 60,55 75,68 4.032,23 0,27 %

  



 

 

 11.2 ACABAMENTO 64.182,50 4,22 %

 11.2.1  9763 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 37 x 37 cm, c/ piso classic branco, 
BIANCOGRÊS ou similar, PEI 4, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 666,07 77,09 96,36 64.182,50 4,22 %

 11.3 CALÇADA EM CONCRETO 9.617,72 0,63 %

 11.3.1  11702 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm - Não inclui 
formas para juntas de concretagem

m² 149,39 51,51 64,38 9.617,72 0,63 %

 12 SOLEIRASE RODAPÉS 5.914,02 0,39 %

 12.1 S0LEIRAS 3.077,62 0,20 %

 12.1.1  2266 ORSE Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm m 24,70 99,68 124,60 3.077,62 0,20 %

 12.2 RODAPÉ 2.836,40 0,19 %

 12.2.1  3568 ORSE Rodapé cerâmico 9 x 45 cm, linha colori natural, porcelanato, Cecrisa/Portinari 
ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-i, rejuntado (ou similar)

m 56,00 40,52 50,65 2.836,40 0,19 %

 13 PINTURAS 104.015,64 6,84 %

 13.1 ACRILICA 83.911,88 5,52 %

 13.1.1  2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 
de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 
convencional - Rev 03

m² 815,76 50,07 62,58 51.050,26 3,36 %

 13.1.2  2298 ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador acrílico, 01 demão de textura acrílica branca e 02 
demãos de tinta pva latex convencional para interiores

m² 508,38 41,86 52,32 26.598,44 1,75 %

 13.1.3  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 1.324,14 3,79 4,73 6.263,18 0,41 %

 13.2 ESMALTE 20.103,76 1,32 %

 13.2.1  2308 ORSE Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre madeira - R1

m² 80,00 21,51 26,88 2.150,40 0,14 %

 13.2.2  2311 ORSE Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão de tinta à base 
dezarcão e 02 demãos de tinta esmalte

m² 268,00 30,38 37,97 10.175,96 0,67 %

 13.2.3  100758 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 121,20 51,34 64,17 7.777,40 0,51 %

 14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 41.447,74 2,72 %

 14.1 CONCRETO 2.854,65 0,19 %

 14.1.1  3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 
encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 10,80 211,46 264,32 2.854,65 0,19 %

 14.2 BANCADA 6.322,56 0,42 %

 14.2.1  93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", 
P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 2,00 1.558,18 1.947,72 3.895,44 0,26 %

 14.2.2  C0357 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) m² 1,00 615,17 768,96 768,96 0,05 %

 14.2.3  C0357 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) m² 1,00 615,17 768,96 768,96 0,05 %

 14.2.4  2012 ORSE Bancada de madeira compensada 1,50m x 0,60m revestida em fórmica para 
instalação de lavatório. Rev 01_10/2025

un 1,00 237,12 296,40 296,40 0,02 %

 14.2.5  2012 ORSE Bancada de madeira compensada 1,50m x 0,60m revestida em fórmica para 
instalação de lavatório

un 2,00 237,12 296,40 592,80 0,04 %

 14.3 MADEIRA 12.799,31 0,84 %

 14.3.1  7986 ORSE Quadro escolar com porta giz e moldura em madeira (2/3 fórmica brilhante e 1/3 
verde). Rev 01_10/2025

m² 21,28 251,98 314,97 6.702,56 0,44 %

 14.3.2  7986 ORSE Quadro escolar com porta giz e moldura em madeira (2/3 fórmica brilhante e 1/3 
verde)

m² 1,50 251,98 314,97 472,45 0,03 %

 14.3.3  1777 ORSE Prateleira em compensado, revestida com laminado m² 9,54 471,64 589,55 5.624,30 0,37 %

 14.4 INDENDIO 1.985,62 0,13 %

 14.4.1  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , 
tempode descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

un 7,00 226,93 283,66 1.985,62 0,13 %

 14.5 GAS 1.334,17 0,09 %

 14.5.1  C2554 SEINFRA TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D= 40mm (1 1/2") M 7,00 80,67 100,83 705,81 0,05 %

 14.5.2  93078 SINAPI COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 3/4", 90 GRAUS, SEM ANEL 
DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE HIDRÁULICA PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 5,00 33,18 41,47 207,35 0,01 %

 14.5.3  97553 SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

UN 1,00 70,71 88,38 88,38 0,01 %

  



 

 

 14.5.4  981 ORSE Fornecimento e assentamento de união de ferro galvanizado assento bronze de  
3/4"

un 2,00 66,77 83,46 166,92 0,01 %

 14.5.5  2039 ORSE Registro gaveta bruto  3/4" (ref.1510 hd ) Deca ou similar un 1,00 80,61 100,76 100,76 0,01 %

 14.5.6  935 ORSE Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de   3/4" un 3,00 17,32 21,65 64,95 0,00 %

 14.6 VIDROS 16.151,43 1,06 %

 14.6.1  8836 ORSE Vidro leitoso 4mm m² 50,58 203,58 254,47 12.871,09 0,85 %

 14.6.2  1878 ORSE Vidro liso incolor 4mm - Rev 01_10/2021 m² 2,10 174,50 218,12 458,05 0,03 %

 14.6.3  7348 ORSE Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio, acabamento em laminado, 
dim.50 x 80cm

un 11,40 198,06 247,57 2.822,29 0,19 %

 15 INSTALAÇÕES REDE LÓGICAS 14.368,02 0,94 %

 15.1  354 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") m 110,00 18,13 22,66 2.492,60 0,16 %

 15.2  1258 ORSE Curva de 90º de pvc rígido roscável  diâm = 1 1/4" un 26,00 48,67 60,83 1.581,58 0,10 %

 15.3  1305 ORSE Luva de pvc rígido roscável  diâm = 1 1/4"  Rev.01 - 10/2022 un 45,00 19,10 23,87 1.074,15 0,07 %

 15.4  C4373 SEINFRA BUCHA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4"x 1" UN 45,00 26,26 32,82 1.476,90 0,10 %

 15.5  10573 ORSE Instalação de cabo telefônico CCI - 50 x 2 pares m 130,00 4,10 5,12 665,60 0,04 %

 15.6  8690 ORSE Cabo de fibra ótica de 6 vias m 205,00 20,59 25,73 5.274,65 0,35 %

 15.7  2886 ORSE Fornecimento de haste âncora 16 x 2400mm - Rev 01 un 1,00 83,40 104,25 104,25 0,01 %

 15.8  675 ORSE Ponto de telefone, com eletroduto de ferro galvanizado aparente  Ø 3/4" un 1,00 317,43 396,78 396,78 0,03 %

 15.9  720 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 5e (krone ou similar) un 19,00 16,34 20,42 387,98 0,03 %

 15.10  72336 SINAPI ESPELHO PLASTICO 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 19,00 6,57 8,21 155,99 0,01 %

 15.11  787 ORSE Tomada para telefone padrão telebras, "Sistema X", ref.6750 16, Pial Legrand 
ou similar

un 5,00 43,52 54,40 272,00 0,02 %

 15.12  743 ORSE Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, p/eletroduto un 22,00 17,66 22,07 485,54 0,03 %

 16 PORTAL DE ACESSO 6.074,35 0,40 %

 16.1 MUROS E FECHOS 3.944,83 0,26 %

 16.1.1  C0806 SEINFRA COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3

m² 7,25 145,64 182,05 1.319,86 0,09 %

 16.1.2  C3659 SEINFRA PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

m² 4,20 491,19 613,98 2.578,71 0,17 %

 16.1.3  12545 ORSE Fornecimento e instalação de vergalhão (tirante c/ rosca d=1/4"x3000mm 
(marvitec ref. 1431 ou similar)

un 2,00 18,51 23,13 46,26 0,00 %

 16.2 COBERTURA 2.129,52 0,14 %

 16.2.1  C1341 SEINFRA ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
ANCORADA EM LAJES OU EM PAREDES

m² 15,60 40,12 50,15 782,34 0,05 %

 16.2.2  230 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha 
ou similar - Rev 02

m² 9,20 62,25 77,81 715,85 0,05 %

 16.2.3  C4463 SEINFRA CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA M 15,60 32,38 40,47 631,33 0,04 %

 17 LIMPEZA DA OBRA 15.597,75 1,03 %

 17.1 LIMPEZA 15.597,75 1,03 %

 17.1.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 727,28 2,72 3,40 2.472,75 0,16 %

 17.1.2  13197 ORSE Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju), prazo 
máximo de 7 dias, inclusive descarte. Rev 01_03/2025

un 30,00 350,00 437,50 13.125,00 0,86 %

Total Geral 1.521.269,82

Total sem BDI 1.217.079,93
Total do BDI 304.189,89

  



 

 

 1 SERVIÇOS PRELIMINARES 276.916,03

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 567,14 567,14

Composição 
Auxiliar

 5652 SINAPI CONCRETO NAO ESTRUTURAL, CONSUMO 150KG/M3, PREPARO COM 
BETONEIRA,

M3 0,0100000 463,50 4,63

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,31 27,31

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 22,24 44,48

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 1,0000000 8,30 8,30

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 4,0000000 12,06 48,24

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 
22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 432,00 432,00

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 19,84 2,18

MO sem LS => 25,71 LS => 28,97 MO com LS => 54,68
Valor do BDI => 141,78 708,92

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 4.253,52

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93207 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF_02/2016

m² 1,0000000 1.122,59 1.122,59

Composição 
Auxiliar

 100556 SINAPI CAIXA DE PASSAGEM PARA TELEFONE 15X15X10CM (SOBREPOR) - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025

UN 0,0193000 29,21 0,56

Composição 
Auxiliar

 100665 SINAPI JANELA DE MADEIRA CEDRINHO/ ANGELIM COMERCIAL/ CURUPIXA/ 
CUMARU OU EQUIVALENTE, CAIXA DO BATENTE/ MARCO 10 CM, COM 
DUAS FOLHAS DE ABRIR TIPO VENEZIANAS E 2 FOLHAS GUILHOTINAS 
PARA VIDRO (VIDROS NÃO INCLUSOS), COM GUARNIÇÃO/ ALIZAR E 
FERRAGENS, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS E ESPUMA EXPANSIVA, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024

m² 0,0964000 833,04 80,30

Composição 
Auxiliar

 101165 SINAPI ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE 
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

m³ 0,0239000 1.074,49 25,68

Composição 
Auxiliar

 101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 0,0193000 387,87 7,48

Composição 
Auxiliar

 101891 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35 ATÉ 
50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 0,1734000 25,29 4,38

Composição 
Auxiliar

 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

m² 0,1023000 97,64 9,98

Composição 
Auxiliar

 86888 SINAPI BACIA SANITÁRIA COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 0,0385000 547,47 21,07

Composição 
Auxiliar

 86934 SINAPI BANCADA DE MÁRMORE SINTÉTICO 120 X 60CM, COM CUBA INTEGRADA, 
INCLUSO SIFÃO TIPO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA EM PLÁSTICO 
CROMADO TIPO AMERICANA E TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 0,0193000 411,45 7,94

Composição 
Auxiliar

 86943 SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, *40 X 30* CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 0,0385000 302,04 11,62

Composição 
Auxiliar

 87548 SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M² E 10M², E = 10MM, COM TALISCAS. AF_03/2024

m² 0,0385000 31,21 1,20

Composição 
Auxiliar

 87885 SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM 
PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_10/2022

m² 0,2047000 11,22 2,29

Composição 
Auxiliar

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 4,4976000 15,22 68,45

Composição 
Auxiliar

 89482 SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA 
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL. AF_06/2022

UN 0,0385000 42,51 1,63

Composição 
Auxiliar

 89711 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 0,1388000 20,93 2,90

Composição 
Auxiliar

 89712 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 0,1253000 26,23 3,28

Composição 
Auxiliar

 89714 SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022

M 0,1472000 36,53 5,37

Composição 
Auxiliar

 89724 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0771000 9,93 0,76

Composição 
Auxiliar

 89726 SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 10,13 0,58
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Composição 
Auxiliar

 89731 SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0193000 15,35 0,29

Composição 
Auxiliar

 89748 SINAPI CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 
100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 41,35 2,39

Composição 
Auxiliar

 89784 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0578000 24,48 1,41

Composição 
Auxiliar

 89796 SINAPI TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

UN 0,0385000 43,36 1,66

Composição 
Auxiliar

 90443 SINAPI RASGO LINEAR MANUAL EM ALVENARIA, PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023

M 0,1002000 7,95 0,79

Composição 
Auxiliar

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 
MM. AF_09/2023

M 0,1002000 16,25 1,62

Composição 
Auxiliar

 90820 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 0,0385000 444,59 17,11

Composição 
Auxiliar

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 0,0578000 486,23 28,10

Composição 
Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 
ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 
IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 
1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 0,5300000 10,73 5,68

Composição 
Auxiliar

 91173 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC ÁGUA 
PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS 
A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 1/4", 
FIXADA EM PERFILADO EM PAREDE. AF_09/2023_PS

M 1,7344000 3,99 6,92

Composição 
Auxiliar

 91341 SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

m² 0,0324000 714,97 23,16

Composição 
Auxiliar

 91862 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 0,5300000 10,02 5,31

Composição 
Auxiliar

 91870 SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,7344000 13,05 22,63

Composição 
Auxiliar

 91911 SINAPI CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1927000 17,28 3,32

Composição 
Auxiliar

 91924 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 1,4165000 3,43 4,85

Composição 
Auxiliar

 91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

M 3,4689000 5,02 17,41

Composição 
Auxiliar

 91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 2,0235000 7,84 15,86

Composição 
Auxiliar

 91937 SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1734000 16,41 2,84

Composição 
Auxiliar

 91945 SINAPI SUPORTE PARAFUSADO COM PLACA DE ENCAIXE 4" X 2" ALTO (2,00 M DO 
PISO) PARA PONTO ELÉTRICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 0,0578000 13,83 0,79

Composição 
Auxiliar

 92000 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,0771000 30,55 2,35

Composição 
Auxiliar

 92008 SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

UN 0,1542000 47,10 7,26

Composição 
Auxiliar

 92023 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023

UN 0,1349000 49,62 6,69

Composição 
Auxiliar

 92543 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_10/2025

m² 1,3621000 28,91 39,37

Composição 
Auxiliar

 92981 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

M 0,1927000 19,39 3,73

Composição 
Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0233000 87,97 2,04

Composição 
Auxiliar

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 0,0060000 26,75 0,16

Composição 
Auxiliar

 94210 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019

m² 1,3621000 68,18 92,86

Composição 
Auxiliar

 94559 SINAPI JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM), DIMENSÕES 
60X60 CM, COM COM PINTURA ANTICORROSIVA, SEM ACABAMENTO, COM 
FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024

m² 0,0289000 644,02 18,61

Composição 
Auxiliar

 95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 0,0054000 22,10 0,11

Composição 
Auxiliar

 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024

m² 1,3559000 42,84 58,08

Composição 
Auxiliar

 95805 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

UN 0,2891000 20,80 6,01

Composição 
Auxiliar

 95811 SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 
25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

UN 0,1349000 17,05 2,30

Composição 
Auxiliar

 96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 0,0385000 79,05 3,04

Lastro

Lastro

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
Conexões e Conduletes Aparentes

Instalações Elétricas - Eletrodutos, 
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Escavação de Valas
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Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
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Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores

Esquadrias - Portas

Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
Tomadas e Interruptores
Instalações Elétricas - Eletrodutos 
Embutidos, Cabos, Caixas, 
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Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Esquadrias - Portas

Esquadrias - Portas

Rasgos e Fixações

Rasgos e Fixações

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

Instalações Prediais de Esgoto - 
Tubos e Conexões

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 97886 SINAPI CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES 
INTERNAS: 0,3X0,3X0,3 M. AF_12/2020

UN 0,0385000 175,99 6,77

Composição 
Auxiliar

 97906 SINAPI CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12/2020

UN 0,0193000 493,58 9,52

Composição 
Auxiliar

 98283 SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 4 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2025

M 0,6167000 8,63 5,32

Composição 
Auxiliar

 98441 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,2979000 104,22 31,04

Composição 
Auxiliar

 98443 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, SEM VÃO. AF_03/2024

m² 0,1581000 83,23 13,15

Composição 
Auxiliar

 98445 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,4654000 122,79 57,14

Composição 
Auxiliar

 98446 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,3629000 156,00 56,61

Composição 
Auxiliar

 98447 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6 
M², COM VÃO. AF_03/2024

m² 0,2470000 98,46 24,31

Composição 
Auxiliar

 98448 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², COM 
VÃO. AF_03/2024

m² 0,1926000 126,06 24,27

Composição 
Auxiliar

 89171 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR 
(CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_11/2014

m² 0,0806000 67,31 5,42

Composição 
Auxiliar

 89173 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014

m² 0,2047000 40,25 8,23

Composição 
Auxiliar

 89957 SINAPI PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF_12/2014

UN 0,0964000 141,58 13,64

Composição 
Auxiliar

 97586 SINAPI LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,1156000 158,13 18,27

Composição 
Auxiliar

 97593 SINAPI LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0771000 116,48 8,98

Composição 
Auxiliar

 97611 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0385000 19,28 0,74

Composição 
Auxiliar

 97612 SINAPI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 20 W, BASE E27 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 0,0385000 20,75 0,79

Composição 
Auxiliar

 98442 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², 
SEM VÃO. AF_05/2018

m² 0,3429000 163,97 56,22

Composição 
Auxiliar

 98444 SINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA 
EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE 6 M², SEM 
VÃO. AF_05/2018

m² 0,1820000 142,70 25,97

Insumo  00003080 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 
TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 
TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 MM, 
INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 0,0578000 68,95 3,98

Insumo  00003097 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 
INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 
LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 40 
MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

CJ 0,0385000 77,20 2,97

Insumo  00010886 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA PRESSURIZADA 
DE 10 L, CLASSE A

UN 0,0193000 183,75 3,54

Insumo  00010891 SINAPI EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 0,0193000 177,69 3,42

Insumo  00011587 SINAPI FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA 
APROXIMADA DE 8 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

m² 0,9938000 82,59 82,07

MO sem LS => 109,39 LS => 123,26 MO com LS => 232,65
Valor do BDI => 280,64 1.403,23

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 28.064,60

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 68,60 68,60

Composição 
Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 22,68 16,43

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7247000 27,31 19,79

Composição 
Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0070000 29,87 0,20

Composição 
Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0280000 28,48 0,79

Composição 
Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0040000 557,57 2,23

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,7445000 8,30 6,17

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 0,4125000 29,82 12,30

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110000 19,84 2,20

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 39,34 1,00

Material

Material

Material

Material

Locação de Obras

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO EXTERNA
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
CANT - CANTEIRO DE OBRAS

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

Material

Instalações para Canteiros de 
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Instalações para Canteiros de 
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PISO - PISOS

REVE - REVESTIMENTO E 
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Caixas Enterradas
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Instalações para Canteiros de 
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Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Instalações para Canteiros de 
Obras

Caixas Enterradas

  



 

 

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA

M 0,5500000 13,63 7,49

MO sem LS => 13,65 LS => 15,39 MO com LS => 29,04
Valor do BDI => 17,15 85,75

Quant. => 727,2800000 Preço Total => 62.364,26

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

UN 1,0000000 2.455,29 2.455,29

Composição 
Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 28,51 684,24

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 24,0000000 22,24 533,76

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 
COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,0000000 2,89 2,89

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 20,0000000 18,17 363,40

Insumo  00001875 SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1 1/2", PARA 
ELETRODUTO

UN 2,0000000 6,48 12,96

Insumo  00002673 SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 12,0000000 4,48 53,76

Insumo  00003406 SINAPI ISOLADOR DE PORCELANA, TIPO PINO MONOCORPO, PARA TENSAO DE 
*15* KV

UN 4,0000000 43,40 173,60

Insumo  00004481 SINAPI VIGA NAO APARELHADA *8 X 16* CM EM MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 6,0000000 62,35 374,10

Insumo  00007701 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2.1/2", E = 
*3,65* MM, PESO *6,51* KG/M (NBR 5580)

M 2,0000000 91,86 183,72

Insumo  00012056 SINAPI ELETRODUTO FLEXIVEL, EM FITA DE ACO GALVANIZADO, SEM 
REVESTIMENTO, DIAMETRO NOMINAL 1 1/2"

M 1,0000000 21,19 21,19

Insumo  00012344 SINAPI FUSIVEL DIAZED 20 A TAMANHO DII, CAPACIDADE DE INTERRUPCAO DE 
50 KA EM VCA E 8 KA EM VCC, TENSAO NOMINAL DE 500 V

UN 3,0000000 5,20 15,60

Insumo  00012092 SINAPI CHAVE FACA TRIPOLAR C/BASE DE ARDOSIA/MARMORE 100A/250V UN 1,0000000 36,07 36,07

MO sem LS => 430,73 LS => 485,35 MO com LS => 916,08
Valor do BDI => 613,82 3.069,11

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 3.069,11

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  210037 SBC LIMPEZA RASPAGEM,REMOCAO DE RESIDUOS NA OBRA m² 1,0000000 22,38 22,38

Insumo  002605 SBC LIXA PARA MASSA A257 GRAO 60 UN 1,2000000 1,02 1,22

Insumo  009838 SBC MASSA PARA CALAFETAR F12 CUMARU VIAPOL 200 gramas UN 0,0300000 20,03 0,60

Insumo  099910 SBC OPERADOR DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS H 0,9260000 22,21 20,56

MO sem LS => 9,67 LS => 10,89 MO com LS => 20,56
Valor do BDI => 5,59 27,97

Quant. => 727,2800000 Preço Total => 20.342,02

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,0000000 590,18 590,18

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5586000 27,96 99,49

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,0636000 22,24 490,69

MO sem LS => 203,38 LS => 229,16 MO com LS => 432,54
Valor do BDI => 147,54 737,72

Quant. => 53,8500000 Preço Total => 39.726,22

 1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 6.230,84 6.230,84

Insumo  00040818 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.317,49 5.317,49

Insumo  00040861 SINAPI TRANSPORTE - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 86,09 86,09

Insumo  00040862 SINAPI ALIMENTACAO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 368,41 368,41

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 227,20 227,20

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 18,28 18,28

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 21,59 21,59

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 191,78 191,78

MO sem LS => 2.500,23 LS => 2.817,26 MO com LS => 5.317,49
Valor do BDI => 1.557,71 7.788,55

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 46.731,30

 1.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 39,31 39,31

Composição 
Auxiliar

 95393 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00006122 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA (HORISTA) H 1,0000000 33,70 33,70

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Outros

Encargos Complementares

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Encargos Complementares

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições e Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

LIMPEZA

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Tipo

SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



 

 

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043458 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,05 0,05

Insumo  00043482 SINAPI EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 
COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,67 0,67

MO sem LS => 16,18 LS => 18,23 MO com LS => 34,41
Valor do BDI => 9,82 49,13

Quant. => 400,0000000 Preço Total => 19.652,00

 1.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,0000000 140,57 140,57

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,97 1,97

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 134,09 134,09

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 2,20 2,20

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,11 0,11

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

MO sem LS => 63,97 LS => 72,09 MO com LS => 136,06
Valor do BDI => 35,14 175,71

Quant. => 300,0000000 Preço Total => 52.713,00

 2 MOVIMENTO DE TERRAS 16.410,91

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 87,97 87,97

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 22,24 87,97

MO sem LS => 29,94 LS => 33,74 MO com LS => 63,68
Valor do BDI => 21,99 109,96

Quant. => 60,1200000 Preço Total => 6.610,79

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12651 ORSE Apiloamento manual m³ 1,0000000 29,02 29,02

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,4925000 3,86 5,76

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,4925000 15,59 23,26

MO sem LS => 10,94 LS => 12,32 MO com LS => 23,26
Valor do BDI => 7,25 36,27

Quant. => 74,4100000 Preço Total => 2.698,85

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

m³ 1,0000000 26,75 26,75

Composição 
Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0054000 354,71 1,91

Composição 
Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, 
POTÊNCIA 230 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 
ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0006000 73,97 0,04

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7866000 22,24 17,49

Composição 
Auxiliar

 91533 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 
GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,1962000 37,27 7,31

MO sem LS => 8,16 LS => 9,20 MO com LS => 17,36
Valor do BDI => 6,68 33,43

Quant. => 31,2400000 Preço Total => 1.044,35

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  55835 SINAPI REATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE m³ 1,0000000 77,84 77,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5000000 22,24 77,84

MO sem LS => 26,50 LS => 29,85 MO com LS => 56,35
Valor do BDI => 19,46 97,30

Quant. => 62,2500000 Preço Total => 6.056,92

 3 INFRA-ESTRUTURA: FUNDAÇÕES 137.964,65

 3.1 SAPATAS 113.159,02

 3.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Aterro e Reaterro de Valas

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 
Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Lastros, Lajes e Berços

Provisórios

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Mão de Obra

Outros

Outros

Taxas

Outros

Taxas

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços

  



 

 

Composição  96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

m² 1,0000000 22,88 22,88

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1863000 27,96 5,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508000 22,24 1,12

Composição 
Auxiliar

 94968 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021

m³ 0,0339000 488,54 16,56

MO sem LS => 3,18 LS => 3,58 MO com LS => 6,76
Valor do BDI => 5,72 28,60

Quant. => 119,9500000 Preço Total => 3.430,57

 3.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

m³ 1,0000000 2.334,65 2.334,65

Composição 
Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 
LANCES EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2324000 304,37 70,73

Composição 
Auxiliar

 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0982000 818,34 80,36

Composição 
Auxiliar

 103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,8313000 818,93 680,77

Composição 
Auxiliar

 103686 SINAPI CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0302000 884,62 26,71

Composição 
Auxiliar

 104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,4667000 10,03 14,71

Composição 
Auxiliar

 92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,7021000 91,14 63,98

Composição 
Auxiliar

 92456 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8675000 149,21 278,64

Composição 
Auxiliar

 92514 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 4,6888000 51,25 240,30

Composição 
Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3201000 13,30 30,85

Composição 
Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3779000 12,36 29,39

Composição 
Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 0,9259000 11,48 10,62

Composição 
Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 18,7774000 10,17 190,96

Composição 
Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 7,7137000 8,51 65,64

Composição 
Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4417000 8,19 19,99

Composição 
Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4975000 9,29 23,20

Composição 
Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,8037000 12,76 99,57

Composição 
Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 13,4640000 11,83 159,27

Composição 
Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,5835000 10,98 72,28

Composição 
Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,4162000 19,17 7,97

Composição 
Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 1,4919000 15,18 22,64

Composição 
Auxiliar

 95946 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,0557000 11,87 0,66

Composição 
Auxiliar

 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 0,6101000 100,51 61,32

Composição 
Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1935000 19,15 3,70

Composição 
Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,3338000 17,01 5,67

Composição 
Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1761000 15,16 2,66

Composição 
Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 2,6749000 13,16 35,20

Composição 
Auxiliar

 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 0,0404000 912,45 36,86

MO sem LS => 197,92 LS => 223,01 MO com LS => 420,93
Valor do BDI => 583,66 2.918,31

Quant. => 37,6000000 Preço Total => 109.728,45

 3.2 BALDRAME 24.805,63

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Valor com BDI =>

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Escadas

Escadas

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Produção de Concreto

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Escadas

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

  



 

 

 3.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

m³ 1,0000000 2.334,65 2.334,65

Composição 
Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 
LANCES EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2324000 304,37 70,73

Composição 
Auxiliar

 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0982000 818,34 80,36

Composição 
Auxiliar

 103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,8313000 818,93 680,77

Composição 
Auxiliar

 103686 SINAPI CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0302000 884,62 26,71

Composição 
Auxiliar

 104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,4667000 10,03 14,71

Composição 
Auxiliar

 92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,7021000 91,14 63,98

Composição 
Auxiliar

 92456 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8675000 149,21 278,64

Composição 
Auxiliar

 92514 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 4,6888000 51,25 240,30

Composição 
Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3201000 13,30 30,85

Composição 
Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3779000 12,36 29,39

Composição 
Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 0,9259000 11,48 10,62

Composição 
Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 18,7774000 10,17 190,96

Composição 
Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 7,7137000 8,51 65,64

Composição 
Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4417000 8,19 19,99

Composição 
Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4975000 9,29 23,20

Composição 
Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,8037000 12,76 99,57

Composição 
Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 13,4640000 11,83 159,27

Composição 
Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,5835000 10,98 72,28

Composição 
Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,4162000 19,17 7,97

Composição 
Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 1,4919000 15,18 22,64

Composição 
Auxiliar

 95946 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,0557000 11,87 0,66

Composição 
Auxiliar

 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 0,6101000 100,51 61,32

Composição 
Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1935000 19,15 3,70

Composição 
Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,3338000 17,01 5,67

Composição 
Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1761000 15,16 2,66

Composição 
Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 2,6749000 13,16 35,20

Composição 
Auxiliar

 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 0,0404000 912,45 36,86

MO sem LS => 197,92 LS => 223,01 MO com LS => 420,93
Valor do BDI => 583,66 2.918,31

Quant. => 8,5000000 Preço Total => 24.805,63

 4 SUPERESTRUTURA 187.449,49

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

m³ 1,0000000 2.334,65 2.334,65

Composição 
Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 
LANCES EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2324000 304,37 70,73

Composição 
Auxiliar

 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0982000 818,34 80,36

Composição 
Auxiliar

 103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,8313000 818,93 680,77

Escadas

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Escadas

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Escadas

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Escadas

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 103686 SINAPI CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0302000 884,62 26,71

Composição 
Auxiliar

 104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,4667000 10,03 14,71

Composição 
Auxiliar

 92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,7021000 91,14 63,98

Composição 
Auxiliar

 92456 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8675000 149,21 278,64

Composição 
Auxiliar

 92514 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 4,6888000 51,25 240,30

Composição 
Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3201000 13,30 30,85

Composição 
Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3779000 12,36 29,39

Composição 
Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 0,9259000 11,48 10,62

Composição 
Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 18,7774000 10,17 190,96

Composição 
Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 7,7137000 8,51 65,64

Composição 
Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4417000 8,19 19,99

Composição 
Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4975000 9,29 23,20

Composição 
Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,8037000 12,76 99,57

Composição 
Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 13,4640000 11,83 159,27

Composição 
Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,5835000 10,98 72,28

Composição 
Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,4162000 19,17 7,97

Composição 
Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 1,4919000 15,18 22,64

Composição 
Auxiliar

 95946 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,0557000 11,87 0,66

Composição 
Auxiliar

 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 0,6101000 100,51 61,32

Composição 
Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1935000 19,15 3,70

Composição 
Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,3338000 17,01 5,67

Composição 
Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1761000 15,16 2,66

Composição 
Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 2,6749000 13,16 35,20

Composição 
Auxiliar

 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 0,0404000 912,45 36,86

MO sem LS => 197,92 LS => 223,01 MO com LS => 420,93
Valor do BDI => 583,66 2.918,31

Quant. => 7,7500000 Preço Total => 22.616,90

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 MPA. AF_11/2022

m³ 1,0000000 2.334,65 2.334,65

Composição 
Auxiliar

 101980 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA ESCADAS, COM 2 
LANCES EM "U" E LAJE PLANA, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_11/2020

m² 0,2324000 304,37 70,73

Composição 
Auxiliar

 103672 SINAPI CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0982000 818,34 80,36

Composição 
Auxiliar

 103675 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS 
OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,8313000 818,93 680,77

Composição 
Auxiliar

 103686 SINAPI CONCRETAGEM DE ESCADAS, FCK=25 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0302000 884,62 26,71

Composição 
Auxiliar

 104920 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,4667000 10,03 14,71

Composição 
Auxiliar

 92419 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 0,7021000 91,14 63,98

Composição 
Auxiliar

 92456 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 1,8675000 149,21 278,64

Composição 
Auxiliar

 92514 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 4,6888000 51,25 240,30

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Escadas

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Valor com BDI =>

Tipo

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

Escadas

Escadas

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 92759 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3201000 13,30 30,85

Composição 
Auxiliar

 92760 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,3779000 12,36 29,39

Composição 
Auxiliar

 92761 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 0,9259000 11,48 10,62

Composição 
Auxiliar

 92762 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 18,7774000 10,17 190,96

Composição 
Auxiliar

 92763 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 7,7137000 8,51 65,64

Composição 
Auxiliar

 92764 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4417000 8,19 19,99

Composição 
Auxiliar

 92765 SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022

KG 2,4975000 9,29 23,20

Composição 
Auxiliar

 92768 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 7,8037000 12,76 99,57

Composição 
Auxiliar

 92769 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 13,4640000 11,83 159,27

Composição 
Auxiliar

 92770 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 6,5835000 10,98 72,28

Composição 
Auxiliar

 95944 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,4162000 19,17 7,97

Composição 
Auxiliar

 95945 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 1,4919000 15,18 22,64

Composição 
Auxiliar

 95946 SINAPI ARMAÇÃO DE ESCADA, DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_11/2020

KG 0,0557000 11,87 0,66

Composição 
Auxiliar

 96542 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 
BALDRAME, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E=17 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024

m² 0,6101000 100,51 61,32

Composição 
Auxiliar

 96543 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1935000 19,15 3,70

Composição 
Auxiliar

 96544 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,3338000 17,01 5,67

Composição 
Auxiliar

 96545 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 0,1761000 15,16 2,66

Composição 
Auxiliar

 96546 SINAPI ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. 
AF_01/2024

KG 2,6749000 13,16 35,20

Composição 
Auxiliar

 96557 SINAPI CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 
30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024

m³ 0,0404000 912,45 36,86

MO sem LS => 197,92 LS => 223,01 MO com LS => 420,93
Valor do BDI => 583,66 2.918,31

Quant. => 16,2100000 Preço Total => 47.305,80

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

m² 1,0000000 187,72 187,72

Composição 
Auxiliar

 103674 SINAPI CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES 
PREMOLDADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022_PS

m³ 0,0540000 839,09 45,31

Composição 
Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5200000 27,31 14,20

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3900000 22,24 8,67

Composição 
Auxiliar

 92273 SINAPI FABRICAÇÃO DE ESCORAS DO TIPO PONTALETE, EM MADEIRA, PARA PÉ-
DIREITO SIMPLES. AF_09/2020

M 1,1600000 20,24 23,47

Composição 
Auxiliar

 92767 SINAPI ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 4,2 MM - MONTAGEM. AF_06/2022

KG 0,9910000 14,71 14,57

Insumo  00003741 SINAPI LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) PARA 
FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA DE 100 KG/M2, VAO ATE 4,5 M 
(SEM COLOCACAO)

m² 1,0000000 40,24 40,24

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 
MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO 
- BRUTA

M 1,8700000 21,55 40,29

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0400000 24,48 0,97

MO sem LS => 13,36 LS => 15,06 MO com LS => 28,42
Valor do BDI => 46,93 234,65

Quant. => 500,8600000 Preço Total => 117.526,79

 5 INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS 61.241,58

 5.1 TUBOS PVC SOLDAVEL PARA ÁGUA POTAVEL 7.715,93

 5.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1031 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 50 mm (1 1/2") m 1,0000000 48,29 48,29

Composição 
Auxiliar

 2477 ORSE Rasgos em alvenaria para passagem de tubulação   diâm  1 1/4" a 2" m 1,0100000 11,65 11,76

Composição 
Auxiliar

 2484 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto para tubulação   diâm 1 1/4" a 2" m 1,0100000 10,20 10,30

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2400000 3,86 0,92

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,2400000 3,80 0,91

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0012000 72,41 0,08

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Execução de Rasgos em Alvenaria 
e Concretos para Passagem de 
Enchimento de Rasgos em 
Alvenaria ou Concreto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Concretagem para Estruturas de 
Concreto Armado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Fôrmas para Estruturas de 
Concreto Armado
Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Material

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Valor com BDI =>

Tipo

Lajes Pré-Moldadas

Escadas

Escadas

Escadas

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)
Fundações Rasas (Blocos, 
Sapatas, Vigas Baldrame)

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

Armação para Estruturas de 
Concreto Armado

  



 

 

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0005000 69,74 0,03

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2400000 20,45 4,90

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2400000 15,59 3,74

Insumo  
00009875/SIN

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 50 mm, agua fria (nbr-5648) m 1,0100000 15,50 15,65

MO sem LS => 11,65 LS => 13,12 MO com LS => 24,77
Valor do BDI => 12,07 60,36

Quant. => 52,0000000 Preço Total => 3.138,72

 5.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1030 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 40 mm (1 1/4") m 1,0000000 45,13 45,13

Composição 
Auxiliar

 2477 ORSE Rasgos em alvenaria para passagem de tubulação   diâm  1 1/4" a 2" m 1,0100000 11,65 11,76

Composição 
Auxiliar

 2484 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto para tubulação   diâm 1 1/4" a 2" m 1,0100000 10,20 10,30

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,2000000 3,80 0,76

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0008000 72,41 0,05

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0003000 69,74 0,02

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

Insumo  
00009874/SIN

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 40 mm, agua fria (nbr-5648) m 1,0100000 14,13 14,27

MO sem LS => 10,97 LS => 12,36 MO com LS => 23,33
Valor do BDI => 11,28 56,41

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 338,46

 5.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1029 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 32 mm (1") m 1,0000000 20,25 20,25

Composição 
Auxiliar

 2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0100000 5,38 5,43

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1300000 3,86 0,50

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1300000 3,80 0,49

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0007000 72,41 0,05

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0003000 69,74 0,02

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1300000 20,45 2,65

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1300000 15,59 2,02

Insumo  
00009869/SIN

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 32 mm, agua fria (nbr-5648) m 1,0100000 9,00 9,09

MO sem LS => 3,73 LS => 4,21 MO com LS => 7,94
Valor do BDI => 5,06 25,31

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 658,06

 5.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1028 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 mm (3/4") m 1,0000000 14,91 14,91

Composição 
Auxiliar

 2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0100000 5,38 5,43

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1200000 3,86 0,46

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1200000 3,80 0,45

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0005000 72,41 0,03

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0002000 69,74 0,01

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1200000 20,45 2,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1200000 15,59 1,87

Insumo  
00009868/SIN

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 25 mm, agua fria (nbr-5648) m 1,0100000 4,17 4,21

MO sem LS => 3,57 LS => 4,02 MO com LS => 7,59
Valor do BDI => 3,72 18,63

Quant. => 85,0000000 Preço Total => 1.583,55

 5.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1027 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm (1/2") m 1,0000000 13,10 13,10

Composição 
Auxiliar

 2483 ORSE Enchimento de rasgos em alvenaria e concreto  para tubulação  diâm    1/2" a 1" m 1,0100000 5,38 5,43

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0900000 3,86 0,34

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,0900000 3,80 0,34

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0004000 72,41 0,02

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0002000 69,74 0,01

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,0900000 20,45 1,84

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0900000 15,59 1,40

Insumo  
00009867/SIN

ORSE Tubo pvc, soldavel, de 20 mm, agua fria (nbr-5648) m 1,0100000 3,69 3,72Material

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Enchimento de Rasgos em 
Alvenaria ou Concreto

Enchimento de Rasgos em 
Alvenaria ou Concreto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Enchimento de Rasgos em 
Alvenaria ou Concreto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Execução de Rasgos em Alvenaria 
e Concretos para Passagem de 
Enchimento de Rasgos em 
Alvenaria ou Concreto
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



 

 

MO sem LS => 3,06 LS => 3,45 MO com LS => 6,51
Valor do BDI => 3,27 16,37

Quant. => 122,0000000 Preço Total => 1.997,14

 5.2 ADAPTADOR CURTI DE PVC PARA REGISTRO 308,96

 5.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1041 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 50mm x 
11/4"

un 1,0000000 22,09 22,09

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2800000 3,86 1,08

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,2800000 3,80 1,06

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0140000 72,41 1,01

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0060000 69,74 0,41

Insumo  
00000111/SIN

ORSE Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 50 mm x 1 1/4", para agua fria un 1,0000000 8,45 8,45

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2800000 20,45 5,72

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2800000 15,59 4,36

MO sem LS => 4,74 LS => 5,34 MO com LS => 10,08
Valor do BDI => 5,52 27,61

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 55,22

 5.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1037 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 25mm x 
3/4"

un 1,0000000 9,30 9,30

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1800000 3,86 0,69

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1800000 3,80 0,68

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0060000 72,41 0,43

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0020000 69,74 0,13

Insumo  
00000065/SIN

ORSE Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 25 mm x 3/4", para agua fria un 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1800000 20,45 3,68

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1800000 15,59 2,80

MO sem LS => 3,05 LS => 3,43 MO com LS => 6,48
Valor do BDI => 2,32 11,62

Quant. => 12,0000000 Preço Total => 139,44

 5.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1036 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 20mm x 
1/2"

un 1,0000000 9,15 9,15

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1800000 3,86 0,69

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1800000 3,80 0,68

Insumo  138 ORSE Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 0,0050000 72,41 0,36

Insumo  2036 ORSE Solucao limpadora pvc l 0,0020000 69,74 0,13

Insumo  
00000107/SIN

ORSE Adaptador pvc soldavel curto com bolsa e rosca, 20 mm x 1/2", para agua fria un 1,0000000 0,81 0,81

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1800000 20,45 3,68

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1800000 15,59 2,80

MO sem LS => 3,05 LS => 3,43 MO com LS => 6,48
Valor do BDI => 2,28 11,43

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 114,30

 5.3 REGISTRO DE GAVETA BRUTO 538,03

 5.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2157 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") UN 1,0000000 60,28 60,28

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,5400000 21,10 11,39

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,9400000 0,36 0,33

Insumo  I1798 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 20MM (3/4') UN 1,0000000 34,43 34,43

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,5400000 26,18 14,13

MO sem LS => 12,00 LS => 13,52 MO com LS => 25,52
Valor do BDI => 15,07 75,35

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 150,70

 5.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2158 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 25mm (1") UN 1,0000000 80,30 80,30

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,5400000 21,10 11,39

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 1,2000000 0,36 0,43

Insumo  I1799 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 25MM (1') UN 1,0000000 54,35 54,35

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,5400000 26,18 14,13

MO sem LS => 12,00 LS => 13,52 MO com LS => 25,52
Valor do BDI => 20,07 100,37

0

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Provisórios

Provisórios

Material

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável
Provisórios

  



 

 

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 100,37

 5.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2159 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 32mm (1 1/4") UN 1,0000000 114,79 114,79

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,8500000 21,10 17,93

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 1,5000000 0,36 0,54

Insumo  I1800 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO 32MM (1 1/4') UN 1,0000000 74,07 74,07

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,8500000 26,18 22,25

MO sem LS => 18,89 LS => 21,29 MO com LS => 40,18
Valor do BDI => 28,69 143,48

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 286,96

 5.4 REGISTRO DE GAVETA COM ACABAMENTO 919,03

 5.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2166 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") UN 1,0000000 113,16 113,16

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,6100000 21,10 12,87

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,9400000 0,36 0,33

Insumo  I1806 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA CROMADO 20MM (3/4') UN 1,0000000 84,00 84,00

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,6100000 26,18 15,96

MO sem LS => 13,56 LS => 15,27 MO com LS => 28,83
Valor do BDI => 28,29 141,45

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 282,90

 5.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2167 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm (1") UN 1,0000000 132,09 132,09

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,6100000 21,10 12,87

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 1,2000000 0,36 0,43

Insumo  I1807 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA CROMADO 25MM (1') UN 1,0000000 102,83 102,83

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,6100000 26,18 15,96

MO sem LS => 13,56 LS => 15,27 MO com LS => 28,83
Valor do BDI => 33,02 165,11

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 165,11

 5.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2168 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") UN 1,0000000 188,41 188,41

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,9500000 21,10 20,04

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 1,5000000 0,36 0,54

Insumo  I1808 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA CROMADO 32MM (1 1/4') UN 1,0000000 142,96 142,96

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,9500000 26,18 24,87

MO sem LS => 21,12 LS => 23,79 MO com LS => 44,91
Valor do BDI => 47,10 235,51

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 471,02

 5.5 REGISTRO DE PRESSÃO COM ACABAMENTO 135,47

 5.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2172 SEINFRA REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") UN 1,0000000 108,38 108,38

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,6100000 21,10 12,87

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,9400000 0,36 0,33

Insumo  I1811 SEINFRA REGISTRO DE PRESSÃO CROMADO 20MM (3/4') UN 1,0000000 79,22 79,22

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,6100000 26,18 15,96

MO sem LS => 13,56 LS => 15,27 MO com LS => 28,83
Valor do BDI => 27,09 135,47

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 135,47

 5.6 DIVERSOS-AGUAS FRIA 17.844,93

 5.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Insumo  00043982 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM FIBRA 
DE VIDRO, 20000 LITROS, COM TAMPA

UN 1,0000000 12.912,46 12.912,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 3.228,11 16.140,57

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 16.140,57

 5.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95649 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, EM 
CPVC DN 28 MM (1"), PARA 2 MEDIDORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

UN 1,0000000 1.005,61 1.005,61Sistemas de Medição

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,8719000 22,78 65,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 2,8719000 27,50 78,97

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0264000 16,26 0,42

Insumo  00006019 SINAPI REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 1" UN 2,0000000 38,46 76,92

Insumo  00021114 SINAPI ADESIVO PARA TUBOS CPVC, *75* G UN 1,8600000 31,56 58,70

Insumo  00021125 SINAPI TUBO CPVC, SOLDAVEL, 28 MM, AGUA QUENTE PREDIAL (NBR 15884) M 5,8236000 34,03 198,17

Insumo  00037957 SINAPI JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 28 MM, PARA AGUA QUENTE UN 4,0000000 9,62 38,48

Insumo  00037960 SINAPI JOELHO CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 54 MM, PARA AGUA QUENTE UN 2,0000000 68,43 136,86

Insumo  00038007 SINAPI CONECTOR, CPVC, SOLDAVEL, 28 MM X 1", PARA AGUA QUENTE UN 4,0000000 29,93 119,72

Insumo  00038014 SINAPI TE CPVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 54 MM, PARA AGUA QUENTE PREDIAL UN 1,0000000 83,68 83,68

Insumo  00038029 SINAPI TUBO CPVC, SOLDAVEL, 54 MM, AGUA QUENTE PREDIAL (NBR 15884) M 0,9444000 87,10 82,25

Insumo  00044400 SINAPI BUCHA DE REDUCAO CPVC, SOLDAVEL, 54 X 28 MM, PARA AGUA QUENTE UN 2,0000000 33,01 66,02

MO sem LS => 52,12 LS => 58,72 MO com LS => 110,84
Valor do BDI => 251,40 1.257,01

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 1.257,01

 5.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4000 SEINFRA TORNEIRA TIPO JARDIM CROMADA UN 1,0000000 71,58 71,58

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,5000000 21,10 10,55

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,2500000 26,18 6,54

Insumo  I7496 SEINFRA TORNEIRA  P/ JARDIM CROMADA UN 1,0000000 54,13 54,13

MO sem LS => 8,04 LS => 9,05 MO com LS => 17,09
Valor do BDI => 17,89 89,47

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 447,35

 5.7 TUBO PVC SOLDAVEL PARA ESGOTO 3.976,41

 5.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1529 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  40mm m 1,0000000 19,13 19,13

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2800000 3,86 1,08

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,2800000 3,80 1,06

Insumo  162 ORSE Anel borracha p/ tubo pvc sanitário predial, d=  40mm un 0,1700000 0,98 0,16

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0080000 63,50 0,50

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2800000 20,45 5,72

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2800000 15,59 4,36

Insumo  
00009835/SIN

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 40 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 6,19 6,25

MO sem LS => 4,74 LS => 5,34 MO com LS => 10,08
Valor do BDI => 4,78 23,91

Quant. => 24,0000000 Preço Total => 573,84

 5.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1530 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  50mm m 1,0000000 24,34 24,34

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,3000000 3,80 1,14

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0100000 63,50 0,63

Insumo  
00000296/SIN

ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 50 mm (nbr 5688) un 0,1700000 1,81 0,30

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

Insumo  
00009838/SIN

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 50 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 10,22 10,32

MO sem LS => 5,08 LS => 5,72 MO com LS => 10,80
Valor do BDI => 6,08 30,42

Quant. => 24,7500000 Preço Total => 752,89

 5.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1531 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  75mm m 1,0000000 26,57 26,57

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4800000 3,80 1,82

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0150000 63,50 0,95

Insumo  
00000297/SIN

ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 75 mm (nbr 5688) un 0,1700000 2,66 0,45

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4800000 20,45 9,81

Insumo  
00009837/SIN

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 75 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 13,41 13,54

MO sem LS => 4,61 LS => 5,20 MO com LS => 9,81

Material

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

  



 

 

Valor do BDI => 6,64 33,21
Quant. => 30,6000000 Preço Total => 1.016,22

 5.7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm m 1,0000000 39,01 39,01

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5200000 3,86 2,00

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5200000 3,80 1,97

Insumo  1703 ORSE Pasta lubrificante p/  pvc je kg 0,0230000 63,50 1,46

Insumo  
00000301/SIN

ORSE Anel borracha para tubo esgoto predial, dn 100 mm (nbr 5688) un 0,1700000 3,20 0,54

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5200000 20,45 10,63

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5200000 15,59 8,10

Insumo  
00009836/SIN

ORSE Tubo pvc serie normal, dn 100 mm, para esgoto predial (nbr 5688) m 1,0100000 14,17 14,31

MO sem LS => 8,81 LS => 9,92 MO com LS => 18,73
Valor do BDI => 9,75 48,76

Quant. => 33,5000000 Preço Total => 1.633,46

 5.8 DIVERSOS 7.567,30

 5.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2145 ORSE Caixa sifonada quadrada, com três entradas e uma saida, d = 100x100x50mm, 
ref. nº 68, acabamento aluminio Akros ou similar

un 1,0000000 54,82 54,82

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,80 1,90

Insumo  476 ORSE Caixa sifonada quadrada, com três entradas e uma saida, d = 100 x 100 x 
50mm,ref. nº 68, acabamento alumínio, marca Akros ou similar

un 1,0000000 32,98 32,98

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,47 LS => 9,54 MO com LS => 18,01
Valor do BDI => 13,70 68,52

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 411,12

 5.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

un 1,0000000 46,36 46,36

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,80 1,90

Insumo  1907 ORSE Ralo sifonado pvc, quadrado, d = 100 x 52 x 40mm,  ref.nº20, acabamento 
alumínio, marca Akros ou similar

un 1,0000000 24,52 24,52

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,47 LS => 9,54 MO com LS => 18,01
Valor do BDI => 11,59 57,95

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 57,95

 5.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9375 ORSE Caixa de gordura  "cg"  60 x 60 x 65cm un 1,0000000 754,51 754,51

Composição 
Auxiliar

 72 ORSE Reaterro manual de valas, com compactação utilizando sêpo, sem controle do 
grau de compactação

m³ 1,1500000 38,90 44,73

Composição 
Auxiliar

 80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos m² 1,1700000 114,69 134,18

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0810000 601,50 48,72

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0810000 632,66 51,24

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,7300000 12,61 21,81

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 2,0800000 121,85 253,44

Composição 
Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 2,0800000 38,55 80,18

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 1,8000000 58,35 105,03

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 2,0800000 7,30 15,18

MO sem LS => 171,32 LS => 193,05 MO com LS => 364,37
Valor do BDI => 188,62 943,13

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 943,13

 5.8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 1,0000000 703,44 703,44

Composição 
Auxiliar

 72 ORSE Reaterro manual de valas, com compactação utilizando sêpo, sem controle do 
grau de compactação

m³ 1,1500000 38,90 44,73

Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
Aterros / Reaterros / Compactações

Alvenarias de Vedação

Argamassas
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Valor com BDI =>
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Aterros / Reaterros / Compactações

Formas para Fundações
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Armaduras Convencionais
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Material
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Tipo
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Material
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Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto
Provisórios

Provisórios

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 80 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 02 usos m² 1,1700000 114,69 134,18

Composição 
Auxiliar

 95 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=13,5 mpa, lançado e adensado m³ 0,0810000 601,50 48,72

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0810000 632,66 51,24

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,7300000 12,61 21,81

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 1,8000000 121,85 219,33

Composição 
Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 1,7100000 38,55 65,92

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 1,8000000 58,35 105,03

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 1,7100000 7,30 12,48

MO sem LS => 160,45 LS => 180,79 MO com LS => 341,24
Valor do BDI => 175,86 879,30

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 6.155,10

 5.9 LOUÇAS FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 15.961,47

 5.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7608 ORSE Vaso sanitário convencional, INCEPA, linha eros, ref. 19300 ou similar, 
incl.assento INCEPA, linha eros, ref. 19987 ou similar conjunto de fixação e 
engate plástico, exceto cx.descarga

un 1,0000000 635,64 635,64

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,86 7,72

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,0000000 3,80 7,60

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 1,0000000 26,55 26,55

Insumo  7057 ORSE Vaso sanitário convencional, linha eros, ref. 19300, INCEPA ou similar un 1,0000000 334,90 334,90

Insumo  7072 ORSE Assento para vaso sanitário, linha eros, ref. 19987, INCEPA ou similar un 1,0000000 172,83 172,83

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,0000000 20,45 40,90

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 15,59 31,18

Insumo  
00006138/SIN

ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 1,0000000 8,94 8,94

Insumo  
00006141/SIN

ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 5,02 5,02

MO sem LS => 33,89 LS => 38,19 MO com LS => 72,08
Valor do BDI => 158,91 794,55

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 3.972,75

 5.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9017 ORSE Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, c/saída horizontal, linha ravena, 
DECA ou similar, inclusive assento ASTRA TPK ou similar, conj. de fixação 
DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico

un 1,0000000 478,60 478,60

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,5000000 3,86 9,65

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 2,5000000 3,80 9,50

Insumo  669 ORSE Fixação para vaso sanitário, DECA SP13 ou similar cj 1,0000000 26,55 26,55

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,5600000 0,30 0,16

Insumo  4325 ORSE Assento para vaso sanitário, almofadado, TPK, ASTRA ou similar un 1,0000000 98,89 98,89

Insumo  9304 ORSE Vaso sanitário com saída horizontal p/ caixa de descarga acoplada, linha ravena  
DECA ou similar

un 1,0000000 229,80 229,80

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 2,5000000 20,45 51,12

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,5000000 15,59 38,97

Insumo  
00006138/SIN

ORSE Anel de vedacao, pvc flexivel, 100 mm, para saida de bacia / vaso sanitario un 1,0000000 8,94 8,94

Insumo  
00006141/SIN

ORSE Engate/rabicho flexivel plastico (pvc ou abs) branco 1/2" x 30 cm un 1,0000000 5,02 5,02

MO sem LS => 42,36 LS => 47,73 MO com LS => 90,09
Valor do BDI => 119,65 598,25

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 1.794,75

 5.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1618 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 1,0000000 682,65 682,65

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,3000000 21,10 69,63

Insumo  I1091 SEINFRA ENGATE CROMADO UN 2,0000000 22,59 45,18

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 1,1200000 0,36 0,40

Insumo  I1343 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA UN 1,0000000 199,01 199,01

Insumo  I1579 SEINFRA PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON

UN 2,0000000 9,40 18,80

Insumo  I1864 SEINFRA SIFÃO METALICO TIPO COPO DN 1"X1 1/2" UN 1,0000000 164,58 164,58

Insumo  I2132 SEINFRA TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' UN 1,0000000 98,66 98,66

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 3,3000000 26,18 86,39

MO sem LS => 73,36 LS => 82,66 MO com LS => 156,02
Valor do BDI => 170,66 853,31

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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Material
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Material
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Tipo
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Provisórios
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Material
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Valor com BDI =>

Formas para Fundações

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Concreto Simples

Armaduras Convencionais

  



 

 

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 2.559,93

 5.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1619 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E ACESSÓRIOS UN 1,0000000 555,02 555,02

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 2,7500000 21,10 58,02

Insumo  I1091 SEINFRA ENGATE CROMADO UN 1,0000000 22,59 22,59

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,8400000 0,36 0,30

Insumo  I1344 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA UN 1,0000000 100,96 100,96

Insumo  I1579 SEINFRA PARAFUSO CROMADO P/FIXAÇÃO SANITARIOS, INCLUSIVE PORCA CEGA, 
ARRUELA E BUCHA DE NYLON

UN 2,0000000 9,40 18,80

Insumo  I1864 SEINFRA SIFÃO METALICO TIPO COPO DN 1"X1 1/2" UN 1,0000000 164,58 164,58

Insumo  I2132 SEINFRA TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA P/LAVATORIO 1/2' UN 1,0000000 98,66 98,66

Insumo  I2272 SEINFRA VÁLVULA DE METAL 1" UN 1,0000000 19,12 19,12

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 2,7500000 26,18 71,99

MO sem LS => 61,13 LS => 68,88 MO com LS => 130,01
Valor do BDI => 138,75 693,77

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.387,54

 5.9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7352 ORSE Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 
(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602)  ou 
similares, exclusive torneira

un 1,0000000 588,68 588,68

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,5000000 3,86 5,79

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,5000000 3,80 5,70

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,30 0,25

Insumo  2384 ORSE Válvula de escoamento para lavatório, DECA 1602C ou similar un 1,0000000 42,79 42,79

Insumo  2906 ORSE Sifao para lavatório em PVC, 1 1/2" x 40 mm, ASTRA SC5, acabamento 
cromado ousimilar

un 1,0000000 80,74 80,74

Insumo  6970 ORSE Cuba de sobrepor oval, ref. L65, acabamento GE-17, Deca ou similar un 1,0000000 342,84 342,84

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 1,5000000 20,45 30,67

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,5000000 15,59 23,38

Insumo  
00011683/SIN

ORSE Engate / rabicho flexivel inox 1/2" x 30 cm un 1,0000000 56,52 56,52

MO sem LS => 25,41 LS => 28,64 MO com LS => 54,05
Valor do BDI => 147,17 735,85

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 4.415,10

 5.9.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2312 SEINFRA TANQUE DE LOUÇA C/COLUNA UN 1,0000000 793,67 793,67

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 3,0000000 21,10 63,30

Insumo  I0851 SEINFRA CONJUNTO FIXAÇÃO P/TANQUE UN 1,0000000 30,43 30,43

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,7500000 0,36 0,27

Insumo  I1861 SEINFRA SIFÃO CROMADO 1 1/4"X1 1/2" UN 1,0000000 174,30 174,30

Insumo  I1937 SEINFRA TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA UN 1,0000000 414,94 414,94

Insumo  I2271 SEINFRA VÁLVULA DE METAL 1 1/4" UN 1,0000000 31,89 31,89

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 3,0000000 26,18 78,54

MO sem LS => 66,69 LS => 75,15 MO com LS => 141,84
Valor do BDI => 198,41 992,08

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 992,08

 5.9.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2033 ORSE Papeleira de louça, DECA A480, 15 x 15cm ou similar un 1,0000000 63,51 63,51

Composição 
Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 
areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0010000 455,80 0,45

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Insumo  1662 ORSE Papeleira de louça, DECA A480, 15 x 15cm ou similar un 1,0000000 36,90 36,90

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 10,19 LS => 11,49 MO com LS => 21,68
Valor do BDI => 15,87 79,38

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 635,04

 5.9.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4325 ORSE Cabide de plástico, Akros ou similar un 1,0000000 14,21 14,21

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,4000000 3,80 1,52

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Material

Material

  



 

 

Insumo  3399 ORSE Cabide de plástico, Akros ou similar un 1,0000000 4,51 4,51

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

MO sem LS => 3,85 LS => 4,33 MO com LS => 8,18
Valor do BDI => 3,55 17,76

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 53,28

 5.9.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2025 ORSE Chuveiro elétrico de plástico (lorenzetti ou similar) un 1,0000000 120,80 120,80

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 1,0000000 3,80 3,80

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,8400000 0,30 0,25

Insumo  4275 ORSE Chuveiro Maxi Ducha, 127V x 4500w, Lorenzetti ou similar un 1,0000000 52,68 52,68

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 26,56 LS => 29,93 MO com LS => 56,49
Valor do BDI => 30,20 151,00

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 151,00

 5.10 METAIS 6.274,05

 5.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3696 ORSE Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador, 1/2", ref. 1167, 
da Deca ou similar

un 1,0000000 149,59 149,59

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5000000 3,80 1,90

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,5000000 0,30 0,15

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

Insumo  
00011772/SIN

ORSE Torneira metalica cromada, de mesa/bancada, para cozinha, bica movel, com 
arejador, 1/2" ou 3/4"

un 1,0000000 127,60 127,60

MO sem LS => 8,47 LS => 9,54 MO com LS => 18,01
Valor do BDI => 37,39 186,98

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 373,96

 5.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2684 SEINFRA VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/CANOPLA LISA DE 32 OU 40mm UN 1,0000000 273,98 273,98

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 2,0000000 21,10 42,20

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 1,8800000 0,36 0,67

Insumo  I2170 SEINFRA TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') M 0,6000000 50,53 30,31

Insumo  I2267 SEINFRA VÁLVULA DE DESCARGA COMUM 1 1/2" UN 1,0000000 148,44 148,44

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 2,0000000 26,18 52,36

MO sem LS => 44,46 LS => 50,10 MO com LS => 94,56
Valor do BDI => 68,49 342,47

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 1.712,35

 5.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2254 SEINFRA SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA  (15X15)cm S/ALÇA UN 1,0000000 81,27 81,27

Insumo  I0109 SEINFRA AREIA MEDIA m³ 0,0010000 83,58 0,08

Insumo  I0152 SEINFRA AZULEJISTA H 1,0000000 26,86 26,86

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 0,4500000 0,71 0,31

Insumo  I1840 SEINFRA SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA SEM ALÇA 15X15CM UN 1,0000000 33,76 33,76

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 1,0000000 20,26 20,26

MO sem LS => 22,16 LS => 24,96 MO com LS => 47,12
Valor do BDI => 20,31 101,58

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 914,22

 5.10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0985 SEINFRA CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA UN 1,0000000 420,87 420,87

Insumo  I0915 SEINFRA CUBA DE AÇO INOX UN 1,0000000 175,41 175,41

Insumo  I1861 SEINFRA SIFÃO CROMADO 1 1/4"X1 1/2" UN 1,0000000 174,30 174,30

Insumo  I2271 SEINFRA VÁLVULA DE METAL 1 1/4" UN 1,0000000 31,89 31,89

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 1,5000000 26,18 39,27

MO sem LS => 18,46 LS => 20,81 MO com LS => 39,27
Valor do BDI => 105,21 526,08

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Material

Tipo

0

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

  



 

 

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 1.052,16

 5.10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13113 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 1,0000000 222,14 222,14

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,73 1,11

Insumo  13877 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4" - Jackwal ou similar un 1,0000000 214,90 214,90

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

MO sem LS => 2,88 LS => 3,25 MO com LS => 6,13
Valor do BDI => 55,53 277,67

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 1.666,02

 5.10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13113 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar un 1,0000000 222,14 222,14

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,73 1,11

Insumo  13877 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4" - Jackwal ou similar un 1,0000000 214,90 214,90

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

MO sem LS => 2,88 LS => 3,25 MO com LS => 6,13
Valor do BDI => 55,53 277,67

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 555,34

 6 INSTALAÇÕES ELETRICAS E TELEFONICAS 121.332,29

 6.1 ELETRODUTOS DE PVC RIGIDO 26.257,80

 6.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  355 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") m 1,0000000 22,74 22,74

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2600000 3,86 1,00

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2600000 3,72 0,96

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2600000 20,45 5,31

Insumo  
00002684/SIN

ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 1 1/4 ", sem luva m 1,0500000 10,88 11,42

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2600000 15,59 4,05

MO sem LS => 4,40 LS => 4,96 MO com LS => 9,36
Valor do BDI => 5,68 28,42

Quant. => 900,0000000 Preço Total => 25.578,00

 6.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  354 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") m 1,0000000 18,13 18,13

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,86 0,84

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2200000 3,72 0,81

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2200000 20,45 4,49

Insumo  
00002685/SIN

ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 1 ", sem luva m 1,0500000 8,17 8,57

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 15,59 3,42

MO sem LS => 3,72 LS => 4,19 MO com LS => 7,91
Valor do BDI => 4,53 22,66

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 679,80

 6.2 FIOS E CABOS 42.744,00

 6.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1371 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 1.5 MM2 M 1,0000000 5,89 5,89

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1000000 21,10 2,11

Insumo  I1170 SEINFRA FIO ISOLADO EM PVC 1.50MM2 - 750V M 1,0200000 1,08 1,10

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 0,1000000 26,85 2,68

MO sem LS => 2,25 LS => 2,54 MO com LS => 4,79
Valor do BDI => 1,47 7,36

Quant. => 1.500,0000000 Preço Total => 11.040,00

 6.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1374 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 M 1,0000000 7,04 7,04

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1100000 21,10 2,32

Insumo  I1172 SEINFRA FIO ISOLADO EM PVC 2.50MM2 - 750V M 1,0200000 1,74 1,77

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 0,1100000 26,85 2,95

MO sem LS => 2,48 LS => 2,79 MO com LS => 5,27
Valor do BDI => 1,76 8,80

Quant. => 2.300,0000000 Preço Total => 20.240,00

 6.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Valor com BDI =>

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

  



 

 

Composição  C1375 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 M 1,0000000 8,76 8,76

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1200000 21,10 2,53

Insumo  I1173 SEINFRA FIO ISOLADO EM PVC 4.00MM2 - 750V M 1,0200000 2,96 3,01

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 0,1200000 26,85 3,22

MO sem LS => 2,70 LS => 3,05 MO com LS => 5,75
Valor do BDI => 2,19 10,95

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 1.642,50

 6.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1376 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 6MM2 M 1,0000000 10,41 10,41

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1300000 21,10 2,74

Insumo  I1174 SEINFRA FIO ISOLADO EM PVC 6.00MM2 - 750V M 1,0200000 4,10 4,18

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 0,1300000 26,85 3,49

MO sem LS => 2,93 LS => 3,30 MO com LS => 6,23
Valor do BDI => 2,60 13,01

Quant. => 300,0000000 Preço Total => 3.903,00

 6.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1372 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 10MM2 M 1,0000000 13,53 13,53

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1400000 21,10 2,95

Insumo  I1171 SEINFRA FIO ISOLADO EM PVC 10.0 MM2 - 750V M 1,0200000 6,70 6,83

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 0,1400000 26,85 3,75

MO sem LS => 3,15 LS => 3,55 MO com LS => 6,70
Valor do BDI => 3,38 16,91

Quant. => 150,0000000 Preço Total => 2.536,50

 6.2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1372 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 10MM2 M 1,0000000 13,53 13,53

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0,1400000 21,10 2,95

Insumo  I1171 SEINFRA FIO ISOLADO EM PVC 10.0 MM2 - 750V M 1,0200000 6,70 6,83

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 0,1400000 26,85 3,75

MO sem LS => 3,15 LS => 3,55 MO com LS => 6,70
Valor do BDI => 3,38 16,91

Quant. => 200,0000000 Preço Total => 3.382,00

 6.3 CABOS TELEFONICOS 537,60

 6.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10573 ORSE Instalação de cabo telefônico CCI - 50 x 2 pares m 1,0000000 4,10 4,10

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0500000 3,86 0,19

Composição 
Auxiliar

 10592 ORSE Encargos Complementares - Cabista h 0,0500000 3,72 0,18

Insumo  49 ORSE Cabista para instalação telefônica h 0,0500000 20,45 1,02

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0500000 15,59 0,77

Insumo  
00011902/SIN

ORSE Cabo telefonico cci 50, 2 pares, uso interno, sem blindagem m 1,0100000 1,28 1,29

Insumo  
00043130/SIN

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,0260000 25,00 0,65

MO sem LS => 0,84 LS => 0,95 MO com LS => 1,79
Valor do BDI => 1,02 5,12

Quant. => 70,0000000 Preço Total => 358,40

 6.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10573 ORSE Instalação de cabo telefônico CCI - 50 x 2 pares m 1,0000000 4,10 4,10

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0500000 3,86 0,19

Composição 
Auxiliar

 10592 ORSE Encargos Complementares - Cabista h 0,0500000 3,72 0,18

Insumo  49 ORSE Cabista para instalação telefônica h 0,0500000 20,45 1,02

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0500000 15,59 0,77

Insumo  
00011902/SIN

ORSE Cabo telefonico cci 50, 2 pares, uso interno, sem blindagem m 1,0100000 1,28 1,29

Insumo  
00043130/SIN

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,0260000 25,00 0,65

MO sem LS => 0,84 LS => 0,95 MO com LS => 1,79
Valor do BDI => 1,02 5,12

Quant. => 35,0000000 Preço Total => 179,20

 6.4 INTERRUPTOR 593,94

 6.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3401 ORSE Interruptor 01 seção simples un 1,0000000 7,74 7,74

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Provisórios

Provisórios

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1000000 3,72 0,37

Insumo  1117 ORSE Interruptor embutir 01 seção simples com placa un 1,0000000 3,40 3,40

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1000000 20,45 2,04

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 1,69 LS => 1,90 MO com LS => 3,59
Valor do BDI => 1,93 9,67

Quant. => 24,0000000 Preço Total => 232,08

 6.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3402 ORSE Interruptor 02 seções simples un 1,0000000 13,01 13,01

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1500000 3,86 0,57

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1500000 3,72 0,55

Insumo  1119 ORSE Interruptor embutir 02 seções simples com placa un 1,0000000 6,50 6,50

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1500000 20,45 3,06

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1500000 15,59 2,33

MO sem LS => 2,53 LS => 2,86 MO com LS => 5,39
Valor do BDI => 3,25 16,26

Quant. => 9,0000000 Preço Total => 146,34

 6.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7811 ORSE Interruptor com controle para ventilador de teto un 1,0000000 43,11 43,11

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  7522 ORSE Interruptor com controle para ventilador de teto, ref.1331-V2, Siemens ou similar un 1,0000000 19,00 19,00

Insumo  
00001872/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 2,31 2,31

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,47 LS => 9,54 MO com LS => 18,01
Valor do BDI => 10,77 53,88

Quant. => 4,0000000 Preço Total => 215,52

 6.5 TOMADAS DE TELEFONE DE EMBUTIR 339,71

 6.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  788 ORSE Tomada para telefone, com caixa pvc, embutida un 1,0000000 38,83 38,83

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,7000000 3,86 2,70

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,7000000 3,72 2,60

Insumo  2244 ORSE Tomada telefone embutir padrão telebrás c/ placa un 1,0000000 6,00 6,00

Insumo  
00001872/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 2,31 2,31

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,7000000 20,45 14,31

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 15,59 10,91

MO sem LS => 11,86 LS => 13,36 MO com LS => 25,22
Valor do BDI => 9,70 48,53

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 339,71

 6.6 TOMADAS ELETRICAS DE EMBUTIR 1.815,36

 6.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  478 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 23,46 23,46

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  9096 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc un 1,0000000 10,40 10,40

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 5,08 LS => 5,72 MO com LS => 10,80
Valor do BDI => 5,86 29,32

Quant. => 53,0000000 Preço Total => 1.553,96

 6.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4279 ORSE Tomada dupla, de embutir, para uso geral, 2P+T, ABNT, 10A un 1,0000000 41,83 41,83

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,7000000 3,86 2,70

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,7000000 3,72 2,60

Insumo  9106 ORSE Tomada dupla, de embutir, para uso geral, 2p+t, ABNT, 10A Un 1,0000000 9,00 9,00

Insumo  
00001872/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 2,31 2,31

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,7000000 20,45 14,31

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas Convencionais e 
Interruptores
Provisórios

Provisórios

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas para Telefone

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tomadas Convencionais e 
Interruptores

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

  



 

 

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 15,59 10,91

MO sem LS => 11,86 LS => 13,36 MO com LS => 25,22
Valor do BDI => 10,45 52,28

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 261,40

 6.7 CAIXA DE EMBUTIR PVC 5.141,15

 6.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  652 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa de pvc 4" x 4" com tampa un 1,0000000 22,15 22,15

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3500000 3,86 1,35

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3500000 3,72 1,30

Insumo  9287 ORSE Placa cega para caixa de pvc 4"x 4", p/eletroduto un 1,0000000 2,30 2,30

Insumo  
00001873/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 4,60 4,60

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3500000 20,45 7,15

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3500000 15,59 5,45

MO sem LS => 5,92 LS => 6,68 MO com LS => 12,60
Valor do BDI => 5,53 27,68

Quant. => 97,0000000 Preço Total => 2.684,96

 6.7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  653 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4" x 4" un 1,0000000 19,85 19,85

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3500000 3,86 1,35

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3500000 3,72 1,30

Insumo  
00001873/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 4,60 4,60

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3500000 20,45 7,15

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3500000 15,59 5,45

MO sem LS => 5,92 LS => 6,68 MO com LS => 12,60
Valor do BDI => 4,96 24,81

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 124,05

 6.7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  653 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4" x 4" un 1,0000000 19,85 19,85

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3500000 3,86 1,35

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3500000 3,72 1,30

Insumo  
00001873/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 4,60 4,60

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3500000 20,45 7,15

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3500000 15,59 5,45

MO sem LS => 5,92 LS => 6,68 MO com LS => 12,60
Valor do BDI => 4,96 24,81

Quant. => 94,0000000 Preço Total => 2.332,14

 6.8 QDL- BLOCO ADMINISTRATIVO 380/220 VOLTS 1.225,21

 6.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,0000000 375,24 375,24

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9000000 3,86 3,47

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,4000000 3,72 5,20

Composição 
Auxiliar

 87296 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3:12 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0110000 661,63 7,27

Insumo  2527 ORSE Quadro de distribuição de embutir em chapa de aço, p/até 12 disjuntores 
c/barramento, padrão DIN, ref.904301, Cemar ou similar

un 1,0000000 302,14 302,14

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,4000000 20,45 28,63

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,9000000 15,59 14,03

MO sem LS => 26,17 LS => 29,48 MO com LS => 55,65
Valor do BDI => 93,81 469,05

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 469,05

 6.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  452 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  63 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

un 1,0000000 115,70 115,70

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  828 ORSE Disjuntor tripolar 63 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 72,08 72,08

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Provisórios

Argamassas

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionais
Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionais
Provisórios

Tipo

Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionais
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

  



 

 

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 28,92 144,62

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 144,62

 6.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  450 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  16 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, corrente 5KA

un 1,0000000 69,62 69,62

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  3694 ORSE Disjuntor tripolar  16 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 26,00 26,00

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 17,40 87,02

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 261,06

 6.8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8306 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva B, corrente 5KA

un 1,0000000 19,06 19,06

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  3675 ORSE Disjuntor monopolar 20 A, padrão DIN (linha branca), curva de disparo B, 
corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1,0000000 6,00 6,00

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 5,08 LS => 5,72 MO com LS => 10,80
Valor do BDI => 4,76 23,82

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 71,46

 6.8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  451 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  32 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

un 1,0000000 108,62 108,62

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  3697 ORSE Disjuntor tripolar 32 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 65,00 65,00

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 27,15 135,77

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 135,77

 6.8.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8001 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  40 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, 5KA

un 1,0000000 114,60 114,60

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  3698 ORSE Disjuntor tripolar 40 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 70,98 70,98

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 28,65 143,25

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 143,25

 6.9 QDL BLOCO PEDAGÁGICO 380/220VOLTS 846,41

 6.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,0000000 375,24 375,24

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9000000 3,86 3,47

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,4000000 3,72 5,20

Composição 
Auxiliar

 87296 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3:12 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0110000 661,63 7,27

Insumo  2527 ORSE Quadro de distribuição de embutir em chapa de aço, p/até 12 disjuntores 
c/barramento, padrão DIN, ref.904301, Cemar ou similar

un 1,0000000 302,14 302,14Material

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

  



 

 

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,4000000 20,45 28,63

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,9000000 15,59 14,03

MO sem LS => 26,17 LS => 29,48 MO com LS => 55,65
Valor do BDI => 93,81 469,05

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 469,05

 6.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8001 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  40 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, 5KA

un 1,0000000 114,60 114,60

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  3698 ORSE Disjuntor tripolar 40 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 70,98 70,98

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 28,65 143,25

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 143,25

 6.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8635 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão DIN (linha branca) curva de 
disparo B, corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1,0000000 19,08 19,08

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  3674 ORSE Disjuntor monopolar 16 A, padrão DIN (linha branca), curva de disparo B, 
corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1,0000000 6,02 6,02

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 5,08 LS => 5,72 MO com LS => 10,80
Valor do BDI => 4,77 23,85

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 47,70

 6.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8417 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, corrente 5KA

un 1,0000000 21,31 21,31

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  3678 ORSE Disjuntor monopolar 20 A, padrão DIN (linha branca), curva de disparo C, 
corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

un 1,0000000 8,25 8,25

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 5,08 LS => 5,72 MO com LS => 10,80
Valor do BDI => 5,32 26,63

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 186,41

 6.10 QDL - BLOCO DE SERVIÇO 380/220 VOLTS 1.134,15

 6.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

un 1,0000000 375,24 375,24

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,9000000 3,86 3,47

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,4000000 3,72 5,20

Composição 
Auxiliar

 87296 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3:12 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

m³ 0,0110000 661,63 7,27

Insumo  2527 ORSE Quadro de distribuição de embutir em chapa de aço, p/até 12 disjuntores 
c/barramento, padrão DIN, ref.904301, Cemar ou similar

un 1,0000000 302,14 302,14

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,4000000 20,45 28,63

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,9000000 15,59 14,03

MO sem LS => 26,17 LS => 29,48 MO com LS => 55,65
Valor do BDI => 93,81 469,05

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 469,05

 6.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  451 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  32 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

un 1,0000000 108,62 108,62

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Provisórios

Argamassas

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  3697 ORSE Disjuntor tripolar 32 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 65,00 65,00

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 27,15 135,77

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 135,77

 6.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7992 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 16 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 1,0000000 89,96 89,96

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,6000000 3,72 2,23

Insumo  3605 ORSE Disjuntor bipolar 16 A, padrão DIN (linha branca), curva C, corrente de 
interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 63,80 63,80

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 10,17 LS => 11,45 MO com LS => 21,62
Valor do BDI => 22,49 112,45

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 112,45

 6.10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8000 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  20 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 1,0000000 103,97 103,97

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  3695 ORSE Disjuntor tripolar 20 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 60,35 60,35

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 25,99 129,96

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 259,92

 6.10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9723 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  25 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) un 1,0000000 125,57 125,57

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,72 3,72

Insumo  3696 ORSE Disjuntor tripolar 25 A, padrão DIN (  linha branca ), curva de disparo C, corrente 
de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5SX1 ou similar.

un 1,0000000 81,95 81,95

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 31,39 156,96

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 156,96

 6.11 CAIXA DE MEDIÇÃO 645,77

 6.11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  339 ORSE Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril un 1,0000000 516,62 516,62

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,8000000 3,86 18,52

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 4,8000000 3,72 17,85

Insumo  209 ORSE Arruela de alumínio p/eletroduto d=1 1/ 4" un 3,0000000 1,95 5,85

Insumo  314 ORSE Bucha aluminio p/eletroduto d=1 1/ 4" un 3,0000000 2,10 6,30

Insumo  414 ORSE Cabo cobre rígido, isolado, 16mm2 - 450/750v / 70º m 1,0000000 18,74 18,74

Insumo  436 ORSE Caixa de medicao bi ou trifásica, em noril (policarbonato) un 1,0000000 91,50 91,50

Insumo  663 ORSE Conector p/ haste de aterramento 3/4" un 1,0000000 7,00 7,00

Insumo  865 ORSE Eletroduto condulete pvc rígido, d= 1/2" m 1,5000000 3,95 5,92

Insumo  1094 ORSE Haste cobreada copperweld p/ aterramento 254 micr d= 3/4" x 3,00 m c/conector un 1,0000000 112,00 112,00

Insumo  10394 ORSE Bucha em liga zamak para eletroduto 16mm, d=1/2" un 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  
00000868/SIN

ORSE Cabo de cobre nu 25 mm2 meio-duro m 2,0000000 29,80 59,60

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 4,8000000 20,45 98,16

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,8000000 15,59 74,83

MO sem LS => 81,34 LS => 91,65 MO com LS => 172,99
Valor do BDI => 129,15 645,77

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Entrada em Baixa Tensão

Provisórios

Provisórios

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Valor com BDI =>

Tipo

Fusíveis, Disjuntores e Chaves

Provisórios

Provisórios

Material

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

  



 

 

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 645,77

 6.12 CAIXA DE PASSAGEM DE ALVENARIA 3.011,90

 6.12.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2797 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 
0.60 x 0.60 x 0.60m

un 1,0000000 481,91 481,91

Composição 
Auxiliar

 85 ORSE Forma plana para fundações, em compensado resinado 12mm, 03 usos m² 0,7800000 97,12 75,75

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,1090000 632,66 68,95

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 3,2000000 12,61 40,35

Composição 
Auxiliar

 155 ORSE Alvenaria tijolo cerâmico maciço (5x9x19), esp = 0,09m (singela), com 
argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento / cal / areia) c/ junta de 2,0cm - R1

m² 1,6800000 121,85 204,70

Composição 
Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 1,4400000 38,55 55,51

Composição 
Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 
até 1,50m

m³ 0,4480000 58,35 26,14

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 1,4400000 7,30 10,51

MO sem LS => 95,13 LS => 107,20 MO com LS => 202,33
Valor do BDI => 120,47 602,38

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 3.011,90

 6.13 CAIXA DE DISTRIBUIÇÃO GERAL DE TELEFONE 135,41

 6.13.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  502 ORSE Distribuidor geral padrão telebrás dimensões 0,20 x 0,20 x 0,12m un 1,0000000 108,33 108,33

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,86 5,01

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,3000000 3,72 4,83

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 1,3000000 20,45 26,58

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,3000000 15,59 20,26

Insumo  
00011250/SIN

API 

ORSE Caixa de passagem/ luz / telefonia, de embutir, em chapa de aco galvanizado, 
dimensoes 20 x 20 x *12* cm (padrao concessionaria local)

un 1,0000000 51,65 51,65

MO sem LS => 22,02 LS => 24,82 MO com LS => 46,84
Valor do BDI => 27,08 135,41

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 135,41

 6.14 LUMINARIAS 36.903,88

 6.14.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4142 ORSE Cabo de cobre nu 35mm2 (1 awg) -  fornecimento Kg 1,0000000 39,70 39,70

Insumo  14962 ORSE Cabo de cobre nu 35 mm2 - 1AWG Kg 1,0000000 39,70 39,70

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 9,92 49,62

Quant. => 241,7000000 Preço Total => 11.993,15

 6.14.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1637 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 32)W UN 1,0000000 105,32 105,32

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,1000000 21,10 23,21

Insumo  I1369 SEINFRA LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA ( 1 X 32 )W UN 1,0000000 52,58 52,58

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 1,1000000 26,85 29,53

MO sem LS => 24,80 LS => 27,94 MO com LS => 52,74
Valor do BDI => 26,33 131,65

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 658,25

 6.14.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8795 ORSE Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal un 1,0000000 29,80 29,80

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,72 1,86

Insumo  9086 ORSE Terminal aéreo 3/8" x 50cm ref.TEL 045 ou similar un 1,0000000 8,00 8,00

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,47 LS => 9,54 MO com LS => 18,01
Valor do BDI => 7,45 37,25

Quant. => 37,0000000 Preço Total => 1.378,25

 6.14.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1642 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/4 LÂMPADAS DE 40W UN 1,0000000 240,81 240,81

Insumo  I0042 SEINFRA AJUDANTE DE ELETRICISTA H 1,5000000 21,10 31,65

Insumo  I1367 SEINFRA LUMINARIA FLUORESCENTE 4X40W COMPLETA COM LAMPADA UN 1,0000000 168,89 168,89Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pára-raios

Provisórios

Provisórios

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Material

Tipo

Quadros de Distribuição de 
Telefone
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Alvenarias de Vedação

Argamassas

Escavação Manual em Área Urbana

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

Caixas de Passagem em alvenaria 
de tijolos maciços
Formas para Fundações

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

  



 

 

Insumo  I2312 SEINFRA ELETRICISTA H 1,5000000 26,85 40,27

MO sem LS => 33,82 LS => 38,10 MO com LS => 71,92
Valor do BDI => 60,20 301,01

Quant. => 75,0000000 Preço Total => 22.575,75

 6.14.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10907 ORSE Conector cabo-haste em bronze natural para 2 cabos cobre de 16mm² a 70mm² 
comgrampo "U" e porcas de aço galv.Ref:TEL-583 ou similar - fornecimento e 
instalação

un 1,0000000 9,19 9,19

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,1000000 3,72 0,37

Insumo  11848 ORSE Conector cabo-haste em bronze natural para 2 cabos cobre de 16mm² a 70mm² 
comgrampo "U" e porcas de aço galv.Ref:TEL-583 ou similar

un 1,0000000 4,85 4,85

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,1000000 20,45 2,04

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 1,69 LS => 1,90 MO com LS => 3,59
Valor do BDI => 2,29 11,48

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 298,48

 7 PAREDES E PAIENEIS 58.907,72

 7.1 ALVENARIA 46.726,74

 7.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

m² 1,0000000 125,02 125,02

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0105000 846,16 8,88

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2000000 27,96 61,51

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 22,24 24,46

Insumo  00007267 SINAPI BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 6 
FUROS NA HORIZONTAL DE 9 X 14 X 19 CM (L X A X C)

UN 37,7400000 0,76 28,68

Insumo  00034557 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

M 0,5800000 2,10 1,21

Insumo  00037395 SINAPI PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0069000 41,93 0,28

MO sem LS => 31,68 LS => 35,70 MO com LS => 67,38
Valor do BDI => 31,25 156,27

Quant. => 273,7400000 Preço Total => 42.777,34

 7.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  147 ORSE Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm m 1,0000000 45,14 45,14

Composição 
Auxiliar

 126 ORSE Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado m³ 0,0108000 632,66 6,83

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 0,9700000 12,61 12,23

Composição 
Auxiliar

 3171 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 10mm, 05 usos, 
inclusive escoramento - Revisada 07.2015

m² 0,3300000 57,77 19,06

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,0500000 3,73 0,18

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,0500000 20,45 1,02

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 8,35 LS => 9,41 MO com LS => 17,76
Valor do BDI => 11,28 56,42

Quant. => 70,0000000 Preço Total => 3.949,40

 7.2 DIVISORIA 7.340,11

 7.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4096 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm m² 1,0000000 518,74 518,74

Insumo  I0108 SEINFRA AREIA GROSSA m³ 0,0040000 119,58 0,47

Insumo  I0799 SEINFRA CIMENTO BRANCO KG 0,7000000 4,18 2,92

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 1,6000000 0,71 1,13

Insumo  I1621 SEINFRA PERFIL BATENTE DE AÇO (14/24)X44MM CHAPA 20 (DIVISÓRIA) KG 1,3000000 4,03 5,23

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 2,4000000 26,86 64,46

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 4,8000000 20,26 97,24

Insumo  I7917 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3CM m² 1,0000000 347,29 347,29

MO sem LS => 76,03 LS => 85,67 MO com LS => 161,70
Valor do BDI => 129,68 648,42Valor com BDI =>

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Estruturas Pre-Moldadas de 
Concreto

Tipo

Alvenaria de Vedação

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Entrada em Baixa Tensão

Provisórios

  



 

 

Quant. => 11,3200000 Preço Total => 7.340,11

 7.3 ELEMENTO VAZADO 1.820,50

 7.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0806 SEINFRA COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3

m² 1,0000000 145,64 145,64

Composição 
Auxiliar

 C0170 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 m³ 0,0036000 649,29 2,33

Insumo  I0823 SEINFRA COBOGO DE CONCRETO TIPO VENEZIANO (50X50X6)CM UN 4,0000000 21,45 85,80

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 1,5000000 26,86 40,29

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,8500000 20,26 17,22

MO sem LS => 27,38 LS => 30,85 MO com LS => 58,23
Valor do BDI => 36,41 182,05

Quant. => 10,0000000 Preço Total => 1.820,50

 7.4 IMPERMEABILIZAÇÕES 3.020,37

 7.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m² m² 1,0000000 40,58 40,58

Insumo  I0037 SEINFRA AJUDANTE H 0,2000000 21,10 4,22

Insumo  I1090 SEINFRA EMULSÃO ASFALTICA KG 2,0000000 18,18 36,36

MO sem LS => 1,98 LS => 2,24 MO com LS => 4,22
Valor do BDI => 10,14 50,72

Quant. => 59,5500000 Preço Total => 3.020,37

 8 ESQUADRIAS 58.244,90

 8.1 MADEIRA 18.969,74

 8.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 453,42 453,42

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0504781 26,35 54,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5794829 22,24 12,88

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 29,90 89,70

Insumo  00010554 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 293,46 293,46

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 24,20 LS => 27,27 MO com LS => 51,47
Valor do BDI => 113,35 566,77

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 3.400,62

 8.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 486,23 486,23

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2419776 26,35 59,07

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6336024 22,24 14,09

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 29,90 89,70

Insumo  00010555 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 320,02 320,02

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 26,47 LS => 29,82 MO com LS => 56,29
Valor do BDI => 121,55 607,78

Quant. => 8,0000000 Preço Total => 4.862,24

 8.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

UN 1,0000000 597,96 597,96

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,4334772 26,35 64,12

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6877218 22,24 15,29

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 29,90 89,70

Insumo  00010556 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 35 
MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 
CAPA LISA EM HDF, ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 425,50 425,50

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Esquadrias - Portas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Tipo

0

0

Material

  



 

 

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

Insumo  00011945 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S4 UN 19,8000000 0,06 1,18

MO sem LS => 28,73 LS => 32,37 MO com LS => 61,10
Valor do BDI => 149,49 747,45

Quant. => 6,0000000 Preço Total => 4.484,70

 8.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3625 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.60 x 1,60 a 1.80m) 
,revestida c/fórmica, inclusive batentes e ferragens (livre/ocupado). Rev 
01_10/2025

un 1,0000000 1.088,29 1.088,29

Composição 
Auxiliar

 1769 ORSE Batente em madeira de lei l = 0,14 m (caixão), para portas de 0,60 a 1,00m 
delargura, h=2,20m, incluso 02 jogos de alizar

un 1,0000000 346,54 346,54

Composição 
Auxiliar

 7756 ORSE Fechadura Pado, tipo Tarjeta livre/ocupado, ref.032-CR, botão 26,5mm, 
cromada(ou similar)

un 1,0000000 146,41 146,41

Composição 
Auxiliar

 8957 ORSE Dobradiça de ferro cromado 3" x 2 1/2" com aneis e  parafusos un 3,0000000 79,74 239,22

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,81 3,81

Insumo  622 ORSE Cola formicola - p/ laminados - ou similar kg 0,5000000 38,81 19,40

Insumo  1013 ORSE Fórmica texturizada e=1,3mm ou similar m² 2,2000000 43,10 94,82

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00005020/SIN

API 

ORSE Porta de madeira, folha media (nbr 15930) de 600 x 2100 mm, de 35 mm a 40 
mm de espessura, nucleo semi-solido (sarrafeado), capa lisa em hdf, 
acabamento laminado natural para verniz

un 1,0000000 217,64 217,64

MO sem LS => 111,59 LS => 125,75 MO com LS => 237,34
Valor do BDI => 272,07 1.360,36

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 4.081,08

 8.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13034 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 
m),revestida c/fórmica, inclusive ferragens (livre/ocupado), para uso em divisórias 
granito ou mármore. Rev 01_10/2025

un 1,0000000 856,44 856,44

Composição 
Auxiliar

 8957 ORSE Dobradiça de ferro cromado 3" x 2 1/2" com aneis e  parafusos un 3,0000000 79,74 239,22

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 6,1500000 3,81 23,43

Composição 
Auxiliar

 100705 SINAPI TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO PARA PORTA DE BANHEIRO. AF_10/2025 UN 1,0000000 69,78 69,78

Insumo  622 ORSE Cola formicola - p/ laminados - ou similar kg 0,6700000 38,81 26,00

Insumo  1013 ORSE Fórmica texturizada e=1,3mm ou similar m² 3,3600000 43,10 144,81

Insumo  1807 ORSE Porta em madeira compensada canela, lisa, semi-oca -  80 x (160 a 210) x 3,5cm un 1,0000000 227,11 227,11

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 6,1500000 20,45 125,76

Insumo  
00005075/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0200000 16,90 0,33

MO sem LS => 93,62 LS => 105,50 MO com LS => 199,12
Valor do BDI => 214,11 1.070,55

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 2.141,10

 8.2 METALICAS 32.396,76

 8.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1870 ORSE Basculante de ferro m² 1,0000000 427,68 427,68

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2000000 3,86 4,63

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 1,0000000 3,73 3,73

Insumo  1139 ORSE Janela em ferro, tipo basculante, tradicional fixo e móvel m² 1,0000000 376,75 376,75

Insumo  
00000370/SIN

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0090000 100,00 0,90

Insumo  
00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 2,8000000 0,90 2,52

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2000000 15,59 18,70

MO sem LS => 18,41 LS => 20,74 MO com LS => 39,15
Valor do BDI => 106,92 534,60

Quant. => 60,6000000 Preço Total => 32.396,76

 8.3 FERRAGENS PARA ESQUADRIAS DE MADEIRA 6.878,40

 8.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7756 ORSE Fechadura Pado, tipo Tarjeta livre/ocupado, ref.032-CR, botão 26,5mm, 
cromada(ou similar)

un 1,0000000 146,41 146,41

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,2500000 3,86 8,68

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 2,2500000 3,81 8,57

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 2,2500000 20,45 46,01

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,2500000 15,59 35,07

Insumo  
00011457/SIN

ORSE Tarjeta livre / ocupado para porta de banheiro, corpo em zamac e espelho em 
latao

un 1,0000000 48,08 48,08

MO sem LS => 38,12 LS => 42,96 MO com LS => 81,08
Valor do BDI => 36,60 183,01

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Ferragens

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Ferragens

Provisórios

Esquadrias - Portas

Ferragens

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Esquadrias de Madeira

Ferragens

Material

  



 

 

Quant. => 20,0000000 Preço Total => 3.660,20

 8.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8959 ORSE Dobradiça de latão cromado 3" x 2 1/2" com aneis e parafusos un 1,0000000 33,27 33,27

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,86 1,93

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,5000000 3,81 1,90

Insumo  9247 ORSE Dobradiça latão cromado 3" x 2.1/2", com aneis, c/parafusos un 1,0000000 11,43 11,43

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 15,59 7,79

MO sem LS => 8,47 LS => 9,54 MO com LS => 18,01
Valor do BDI => 8,31 41,58

Quant. => 60,0000000 Preço Total => 2.494,80

 8.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1362 SEINFRA FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) UN 1,0000000 115,75 115,75

Insumo  I0041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 1,5000000 21,10 31,65

Insumo  I0498 SEINFRA CARPINTEIRO H 1,5000000 26,86 40,29

Insumo  I1942 SEINFRA TARGETA LIVRE-OCUPADO 60X65MM-FAMA 1260/L.F.719-AE UN 1,0000000 43,81 43,81

MO sem LS => 33,83 LS => 38,11 MO com LS => 71,94
Valor do BDI => 28,93 144,68

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 723,40

 9 COBERTURA 148.897,75

 9.1 TELHAS EM ESTRUTURA DE MADEIRA 147.907,36

 9.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  230 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha ou 
similar - Rev 02

m² 1,0000000 62,25 62,25

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,5000000 3,81 1,90

Insumo  2187 ORSE Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, cor clara, 1ª qualid, 
comp=51cm, 26 un/m² (Itabaianinha ou similar)

un 26,0000000 1,18 30,68

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 12,14 LS => 13,67 MO com LS => 25,81
Valor do BDI => 15,56 77,81

Quant. => 1.021,8300000 Preço Total => 79.508,59

 9.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  280 ORSE Cumeeira para telha canal plan, inclusive emassamento m 1,0000000 76,24 76,24

Composição 
Auxiliar

 3309 ORSE Argamassa cimento, cal e areia traço t-6 (1:2:10) - 1 saco cimento de 50 kg /2 
sacos de cal de 20 kg / 10 padiolas de areia grossa dim 0.35 x 0.45 x 0.13 m - 
Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 541,38 1,62

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  726 ORSE Cumeeira para telha canal plan un 5,0000000 12,99 64,95

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

MO sem LS => 3,93 LS => 4,43 MO com LS => 8,36
Valor do BDI => 19,06 95,30

Quant. => 180,0000000 Preço Total => 17.154,00

 9.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1341 SEINFRA ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
ANCORADA EM LAJES OU EM PAREDES

m² 1,0000000 40,12 40,12

Insumo  I0041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,3800000 21,10 8,01

Insumo  I0498 SEINFRA CARPINTEIRO H 0,1900000 26,86 5,10

Insumo  I1495 SEINFRA MADEIRA (PEROBA) m³ 0,0085000 3.162,71 26,88

Insumo  I1724 SEINFRA PREGO KG 0,0080000 17,00 0,13

MO sem LS => 6,16 LS => 6,95 MO com LS => 13,11
Valor do BDI => 10,03 50,15

Quant. => 1.021,8300000 Preço Total => 51.244,77

 9.2 CHAPAS 990,39

 9.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9433 ORSE Rufo em chapa aço galvanizado nº24 com desenvolvimento 16cm m 1,0000000 32,21 32,21

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,73 0,74

Insumo  
00001115/SIN

ORSE Rufo externo de chapa de aco galvanizada num 26, corte 28 cm m 1,0500000 20,80 21,84

Complementos

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Conversão InfoWOrca

Provisórios

Tipo

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

Tipo

Ferragens

Provisórios

Provisórios

  



 

 

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

Insumo  
00005061/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 27 (2 1/2 x 10) kg 0,1000000 16,61 1,66

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

MO sem LS => 3,39 LS => 3,81 MO com LS => 7,20
Valor do BDI => 8,05 40,26

Quant. => 24,6000000 Preço Total => 990,39

 10 REVESTIMENTO 188.654,53

 10.1 MASSA 117.511,70

 10.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 1,0000000 7,30 7,30

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0050000 592,78 2,96

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,73 0,37

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 20,45 2,04

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 1,83 LS => 2,07 MO com LS => 3,90
Valor do BDI => 1,82 9,12

Quant. => 1.488,7600000 Preço Total => 13.577,49

 10.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 1,0000000 7,30 7,30

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0050000 592,78 2,96

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,1000000 3,73 0,37

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,1000000 20,45 2,04

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 1,83 LS => 2,07 MO com LS => 3,90
Valor do BDI => 1,82 9,12

Quant. => 508,3800000 Preço Total => 4.636,42

 10.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia

m² 1,0000000 39,78 39,78

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 
Auxiliar

 12032 ORSE Argamassa cal e areia traço 1:4 - Confecção mecânica e transporte m³ 0,0300000 454,20 13,62

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 11,04 LS => 12,45 MO com LS => 23,49
Valor do BDI => 9,94 49,72

Quant. => 815,7600000 Preço Total => 40.559,58

 10.1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia

m² 1,0000000 39,78 39,78

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 
Auxiliar

 12032 ORSE Argamassa cal e areia traço 1:4 - Confecção mecânica e transporte m³ 0,0300000 454,20 13,62

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 11,04 LS => 12,45 MO com LS => 23,49
Valor do BDI => 9,94 49,72

Quant. => 673,0000000 Preço Total => 33.461,56

 10.1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia

m² 1,0000000 39,78 39,78

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,6000000 3,86 2,31

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Composição 
Auxiliar

 12032 ORSE Argamassa cal e areia traço 1:4 - Confecção mecânica e transporte m³ 0,0300000 454,20 13,62

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,6000000 15,59 9,35

MO sem LS => 11,04 LS => 12,45 MO com LS => 23,49
Valor do BDI => 9,94 49,72

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos com Pedras

Provisórios

Provisórios

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos com Pedras

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos com Pedras

Provisórios

Provisórios

Tipo

Conversão InfoWOrca

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Mão de Obra

Material

  



 

 

Quant. => 508,3800000 Preço Total => 25.276,65

 10.2 ACABAMENTO 71.142,83

 10.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11369 ORSE Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 
mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço - Rev 01

m² 1,0000000 84,57 84,57

Composição 
Auxiliar

 3407 ORSE Argamassa industrializada AC-II, Votomassa ou similarArgamassa industrializada 
AC-III, Votomassa ou similar

kg 4,0000000 1,55 6,20

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,86 1,31

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,4000000 3,73 1,49

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,6600000 3,50 2,31

Insumo  12223 ORSE Cerâmica 10 x 10 cm, pei-3, eliane, linha galeria branco mesh ou similar m² 1,0500000 56,94 59,78

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3400000 15,59 5,30

MO sem LS => 6,53 LS => 7,35 MO com LS => 13,88
Valor do BDI => 21,14 105,71

Quant. => 673,0000000 Preço Total => 71.142,83

 11 PAVIMENTAÇÃO 77.832,45

 11.1 CAMADA IMPERMEABILIZADORA 4.032,23

 11.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1607 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM m² 1,0000000 60,55 60,55

Insumo  I0109 SEINFRA AREIA MEDIA m³ 0,0406000 83,58 3,39

Insumo  I0280 SEINFRA BRITA m³ 0,0527000 100,50 5,29

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 13,0000000 0,71 9,23

Insumo  I1249 SEINFRA IMPERMEABILIZANTE KG 1,2000000 7,00 8,40

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 0,4000000 26,86 10,74

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 1,1600000 20,26 23,50

MO sem LS => 16,10 LS => 18,14 MO com LS => 34,24
Valor do BDI => 15,13 75,68

Quant. => 53,2800000 Preço Total => 4.032,23

 11.2 ACABAMENTO 64.182,50

 11.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  9763 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 37 x 37 cm, c/ piso classic branco, 
BIANCOGRÊS ou similar, PEI 4, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

m² 1,0000000 77,09 77,09

Composição 
Auxiliar

 4303 ORSE Argamassa industrializada AC-III, Votomassa ou similar kg 4,0000000 2,48 9,92

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,4500000 3,86 1,73

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5500000 3,73 2,05

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,3800000 3,50 1,33

Insumo  10124 ORSE Cerâmica 47 x 47cm, piso classic branco, PEI 4, marca BIANCOGRÊS OU 
SIMILAR

m² 1,0500000 41,73 43,81

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,5500000 20,45 11,24

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,4500000 15,59 7,01

MO sem LS => 8,77 LS => 9,88 MO com LS => 18,65
Valor do BDI => 19,27 96,36

Quant. => 666,0700000 Preço Total => 64.182,50

 11.3 CALÇADA EM CONCRETO 9.617,72

 11.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11702 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm - Não inclui 
formas para juntas de concretagem

m² 1,0000000 51,51 51,51

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,5300000 3,73 1,97

Composição 
Auxiliar

 11480 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura

m³ 0,0700000 553,01 38,71

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,5300000 20,45 10,83

MO sem LS => 5,96 LS => 6,71 MO com LS => 12,67
Valor do BDI => 12,87 64,38

Quant. => 149,3900000 Preço Total => 9.617,72

 12 SOLEIRASE RODAPÉS 5.914,02

 12.1 S0LEIRAS 3.077,62

 12.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2266 ORSE Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm m 1,0000000 99,68 99,68

Tipo

Soleiras e Rodapés

Tipo

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência
Provisórios

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Azulejos e Cerâmicas

Argamassas

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 1906 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-4 (1:5) - 1 saco cimento 50kg / 5 padiolas 
areia dim. 0,35z0,45x0,23m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0020000 455,80 0,91

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,6000000 3,73 2,23

Insumo  2030 ORSE Soleira granito polido cinza andorinha 15 x 2cm m 1,0000000 84,27 84,27

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,6000000 20,45 12,27

MO sem LS => 5,83 LS => 6,56 MO com LS => 12,39
Valor do BDI => 24,92 124,60

Quant. => 24,7000000 Preço Total => 3.077,62

 12.2 RODAPÉ 2.836,40

 12.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3568 ORSE Rodapé cerâmico 9 x 45 cm, linha colori natural, porcelanato, Cecrisa/Portinari 
ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-i, rejuntado (ou similar)

m 1,0000000 40,52 40,52

Composição 
Auxiliar

 3406 ORSE Argamassa industrializada AC-I, Votomassa ou similar kg 0,4500000 0,96 0,43

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,2000000 3,73 0,74

Insumo  2540 ORSE Rejunte colorido flexivel  para revestimentos cerâmicos kg 0,0600000 3,50 0,21

Insumo  2810 ORSE Rodapé cerâmico 9 x 45 cm, porcelanato, linha Colori, cristal natural, 
Cecrisa/Portinari ou similar

pç 2,2200000 15,79 35,05

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

MO sem LS => 1,94 LS => 2,19 MO com LS => 4,13
Valor do BDI => 10,13 50,65

Quant. => 56,0000000 Preço Total => 2.836,40

 13 PINTURAS 104.015,64

 13.1 ACRILICA 83.911,88

 13.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 
de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 
convencional - Rev 03

m² 1,0000000 50,07 50,07

Composição 
Auxiliar

 2282 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de líquido selador 
acrílico

m² 1,0000000 8,62 8,62

Composição 
Auxiliar

 2288 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demaõs de tinta acrílica 
convencional

m² 1,0000000 19,49 19,49

Composição 
Auxiliar

 8624 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 
lixamento e retoques - Rev 01

m² 1,0000000 21,96 21,96

MO sem LS => 13,15 LS => 14,82 MO com LS => 27,97
Valor do BDI => 12,51 62,58

Quant. => 815,7600000 Preço Total => 51.050,26

 13.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2298 ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador acrílico, 01 demão de textura acrílica branca e 02 
demãos de tinta pva latex convencional para interiores

m² 1,0000000 41,86 41,86

Composição 
Auxiliar

 2282 ORSE Preparo de superfície com lixamento e aplicação de 01 demão de líquido selador 
acrílico

m² 1,0000000 8,62 8,62

Composição 
Auxiliar

 2283 ORSE Aplicação de 01 demão de textura acrílica m² 1,0000000 15,78 15,78

Composição 
Auxiliar

 2285 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para 
interiores - cores convencionais - Rev 03

m² 1,0000000 17,46 17,46

MO sem LS => 12,30 LS => 13,87 MO com LS => 26,17
Valor do BDI => 10,46 52,32

Quant. => 508,3800000 Preço Total => 26.598,44

 13.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 3,79 3,79

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 30,96 2,06

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 22,24 0,49

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 7,49 1,24

MO sem LS => 0,88 LS => 0,99 MO com LS => 1,87
Valor do BDI => 0,94 4,73

Quant. => 1.324,1400000 Preço Total => 6.263,18

 13.2 ESMALTE 20.103,76

 13.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2308 ORSE Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre madeira - R1

m² 1,0000000 21,51 21,51

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composição 
Auxiliar

 10553 ORSE Encargos Complementares - Pintor h 0,4000000 3,94 1,57

Insumo  2226 ORSE Tinta esmalte sintético (coralit ou similar) l 0,1800000 41,64 7,49

Insumo  
00003767/SIN

ORSE Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha un 0,4000000 0,98 0,39

Provisórios

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esmalte Sintético / Óleo

Provisórios

Latex PVA

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Latex PVA

Valor com BDI =>

Tipo

Latex PVA

Latex PVA

Latex PVA

Tipo

Latex PVA

Latex PVA

Latex PVA

Argamassas

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Soleiras e Rodapés

Argamassas

Provisórios

  



 

 

Insumo  
00004783/SIN

ORSE Pintor (horista) h 0,4000000 20,45 8,18

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

MO sem LS => 5,31 LS => 5,98 MO com LS => 11,29
Valor do BDI => 5,37 26,88

Quant. => 80,0000000 Preço Total => 2.150,40

 13.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2311 ORSE Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão de tinta à base 
dezarcão e 02 demãos de tinta esmalte

m² 1,0000000 30,38 30,38

Composição 
Auxiliar

 2304 ORSE Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de 
tinta anti-corrosiva zarcão - R2

m² 1,0000000 8,38 8,38

Composição 
Auxiliar

 2306 ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre 
superfícies metálicas - R1

m² 1,0000000 22,00 22,00

MO sem LS => 7,96 LS => 8,97 MO com LS => 16,93
Valor do BDI => 7,59 37,97

Quant. => 268,0000000 Preço Total => 10.175,96

 13.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100758 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

m² 1,0000000 51,34 51,34

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3559000 30,96 41,97

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0255000 24,01 0,61

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,2549000 34,40 8,76

MO sem LS => 14,58 LS => 16,42 MO com LS => 31,00
Valor do BDI => 12,83 64,17

Quant. => 121,2000000 Preço Total => 7.777,40

 14 ELEMENTOS DECORATIVOS E OUTROS 41.447,74

 14.1 CONCRETO 2.854,65

 14.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 
encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

m 1,0000000 211,46 211,46

Composição 
Auxiliar

 77 ORSE Aterro de caixão de ediificação, com fornec. de areia, adensada com água m³ 0,0500000 178,35 8,91

Composição 
Auxiliar

 96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrura

m³ 0,0200000 573,87 11,47

Composição 
Auxiliar

 115 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado resinado de 12mm, 02 usos, 
inclusive escoramento - Rev 02_04/2022

m² 0,2000000 135,13 27,02

Composição 
Auxiliar

 140 ORSE Aço CA - 50 Ø 6,3 a 12,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 
de ferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,6000000 12,61 20,17

Composição 
Auxiliar

 151 ORSE Alvenaria bloco cerâmico vedação, 9x19x24cm, e=9cm, com argamassa t5 - 
1:2:8 (cimento/cal/areia), junta=1cm - Rev.09

m² 1,0000000 53,39 53,39

Composição 
Auxiliar

 1908 ORSE Reboco ou emboço externo, de parede, com argamassa traço t5 - 1:2:8 (cimento 
/ cal / areia), espessura 2,0 cm

m² 0,8000000 38,55 30,84

Composição 
Auxiliar

 2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 
de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 
convencional - Rev 03

m² 0,9000000 50,07 45,06

Composição 
Auxiliar

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

m² 2,0000000 7,30 14,60

MO sem LS => 41,86 LS => 47,16 MO com LS => 89,02
Valor do BDI => 52,86 264,32

Quant. => 10,8000000 Preço Total => 2.854,65

 14.2 BANCADA 6.322,56

 14.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO, 
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", 
P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 1.558,18 1.558,18

Composição 
Auxiliar

 86884 SINAPI ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2" X 30CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 11,30 11,30

Composição 
Auxiliar

 86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,60 M, PARA PIA DE 
COZINHA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 818,69 818,69

Composição 
Auxiliar

 86911 SINAPI TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026

UN 1,0000000 129,22 129,22

Composição 
Auxiliar

 86935 SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026

UN 1,0000000 340,32 340,32

Insumo  00045333 SINAPI ABERTURA PARA ENCAIXE DE CUBA OU LAVATORIO EM BANCADA DE 
MARMORE/ GRANITO OU OUTRO TIPO DE PEDRA NATURAL

UN 1,0000000 258,65 258,65

MO sem LS => 37,22 LS => 41,95 MO com LS => 79,17
Valor do BDI => 389,54 1.947,72

Louças e Metais

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Louças e Metais

Armaduras Convencionais

Alvenarias de Vedação

Argamassas

Latex PVA

Conversão InfoWOrca

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Aterros / Reaterros / Compactações

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Formas

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esmalte Sintético / Óleo

Esmalte Sintético / Óleo

Esmalte Sintético / Óleo

Valor com BDI =>

Tipo

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

  



 

 

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 3.895,44

 14.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0357 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) m² 1,0000000 615,17 615,17

Insumo  I0108 SEINFRA AREIA GROSSA m³ 0,0080000 119,58 0,95

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 3,2000000 0,71 2,27

Insumo  I1230 SEINFRA BANCADA DE GRANITO OUTRAS CORES, E=3cm m² 1,0000000 539,20 539,20

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 1,2000000 26,86 32,23

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 2,0000000 20,26 40,52

MO sem LS => 34,21 LS => 38,54 MO com LS => 72,75
Valor do BDI => 153,79 768,96

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 768,96

 14.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0357 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) m² 1,0000000 615,17 615,17

Insumo  I0108 SEINFRA AREIA GROSSA m³ 0,0080000 119,58 0,95

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 3,2000000 0,71 2,27

Insumo  I1230 SEINFRA BANCADA DE GRANITO OUTRAS CORES, E=3cm m² 1,0000000 539,20 539,20

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 1,2000000 26,86 32,23

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 2,0000000 20,26 40,52

MO sem LS => 34,21 LS => 38,54 MO com LS => 72,75
Valor do BDI => 153,79 768,96

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 768,96

 14.2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2012 ORSE Bancada de madeira compensada 1,50m x 0,60m revestida em fórmica para 
instalação de lavatório. Rev 01_10/2025

un 1,0000000 237,12 237,12

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0140000 592,78 8,29

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2000000 3,86 4,63

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 2,0000000 3,81 7,62

Insumo  622 ORSE Cola formicola - p/ laminados - ou similar kg 0,3000000 38,81 11,64

Insumo  627 ORSE Compensado naval 18mm m² 1,0000000 102,24 102,24

Insumo  1013 ORSE Fórmica texturizada e=1,3mm ou similar m² 1,0000000 43,10 43,10

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 2,0000000 20,45 40,90

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2000000 15,59 18,70

MO sem LS => 28,43 LS => 32,04 MO com LS => 60,47
Valor do BDI => 59,28 296,40

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 296,40

 14.2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2012 ORSE Bancada de madeira compensada 1,50m x 0,60m revestida em fórmica para 
instalação de lavatório

un 1,0000000 237,12 237,12

Composição 
Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 
areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0140000 592,78 8,29

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,2000000 3,86 4,63

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 2,0000000 3,81 7,62

Insumo  622 ORSE Cola formicola - p/ laminados - ou similar kg 0,3000000 38,81 11,64

Insumo  627 ORSE Compensado naval 18mm m² 1,0000000 102,24 102,24

Insumo  1013 ORSE Fórmica texturizada e=1,3mm ou similar m² 1,0000000 43,10 43,10

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 2,0000000 20,45 40,90

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,2000000 15,59 18,70

MO sem LS => 28,43 LS => 32,04 MO com LS => 60,47
Valor do BDI => 59,28 296,40

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 592,80

 14.3 MADEIRA 12.799,31

 14.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7986 ORSE Quadro escolar com porta giz e moldura em madeira (2/3 fórmica brilhante e 1/3 
verde). Rev 01_10/2025

m² 1,0000000 251,98 251,98

Composição 
Auxiliar

 96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrura

m³ 0,0060000 573,87 3,44

Composição 
Auxiliar

 2278 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa corrida, 
lixamento e retoques - R1

m² 0,3300000 11,80 3,89

Composição 
Auxiliar

 2289 ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador e 02 demãos de tinta pva latex convencional para 
interiores

m² 0,3300000 25,61 8,45

Tipo

Alambrados e Gradis

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Latex PVA

Latex PVA

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Argamassas

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Argamassas

Provisórios

Provisórios

0

Material

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

0

Material

  



 

 

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,86 7,72

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,0000000 3,73 7,46

Insumo  622 ORSE Cola formicola - p/ laminados - ou similar kg 0,1400000 38,81 5,43

Insumo  632 ORSE Compensado resinado 20mm - Madeirit ou similar m² 0,6700000 56,51 37,86

Insumo  1012 ORSE Fórmica brilhante branca, e=1,3mm, ou similar m² 0,6700000 38,71 25,93

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 9,0000000 0,85 7,65

Insumo  1987 ORSE Rodapé madeira, 10 x 1,5cm m 0,8000000 11,71 9,36

Insumo  
00004374/SIN

ORSE Bucha de nylon sem aba s10 un 9,0000000 0,18 1,62

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 2,0000000 20,45 40,90

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 15,59 31,18

Insumo  
00006186/SIN

ORSE Rodape de madeira macica cumaru/ipe champanhe ou equivalente da regiao, 
*1,5 x 7 cm

m 2,2000000 27,77 61,09

MO sem LS => 37,95 LS => 42,76 MO com LS => 80,71
Valor do BDI => 62,99 314,97

Quant. => 21,2800000 Preço Total => 6.702,56

 14.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7986 ORSE Quadro escolar com porta giz e moldura em madeira (2/3 fórmica brilhante e 1/3 
verde)

m² 1,0000000 251,98 251,98

Composição 
Auxiliar

 96 ORSE Concreto simples usinado fck=15mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrura

m³ 0,0060000 573,87 3,44

Composição 
Auxiliar

 2278 ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 01 demão de massa corrida, 
lixamento e retoques - R1

m² 0,3300000 11,80 3,89

Composição 
Auxiliar

 2289 ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador e 02 demãos de tinta pva latex convencional para 
interiores

m² 0,3300000 25,61 8,45

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,86 7,72

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 2,0000000 3,73 7,46

Insumo  622 ORSE Cola formicola - p/ laminados - ou similar kg 0,1400000 38,81 5,43

Insumo  632 ORSE Compensado resinado 20mm - Madeirit ou similar m² 0,6700000 56,51 37,86

Insumo  1012 ORSE Fórmica brilhante branca, e=1,3mm, ou similar m² 0,6700000 38,71 25,93

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 9,0000000 0,85 7,65

Insumo  1987 ORSE Rodapé madeira, 10 x 1,5cm m 0,8000000 11,71 9,36

Insumo  
00004374/SIN

ORSE Bucha de nylon sem aba s10 un 9,0000000 0,18 1,62

Insumo  
00004750/SIN

ORSE Pedreiro (horista) h 2,0000000 20,45 40,90

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 2,0000000 15,59 31,18

Insumo  
00006186/SIN

ORSE Rodape de madeira macica cumaru/ipe champanhe ou equivalente da regiao, 
*1,5 x 7 cm

m 2,2000000 27,77 61,09

MO sem LS => 37,95 LS => 42,76 MO com LS => 80,71
Valor do BDI => 62,99 314,97

Quant. => 1,5000000 Preço Total => 472,45

 14.3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1777 ORSE Prateleira em compensado, revestida com laminado m² 1,0000000 471,64 471,64

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,81 3,81

Insumo  1689 ORSE Parafuso de fixação com bucha plástica 8 mm cj 4,0000000 0,96 3,84

Insumo  1882 ORSE Prateleira em compensado, revestida com laminado m² 1,0000000 424,09 424,09

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 1,0000000 20,45 20,45

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 16,95 LS => 19,09 MO com LS => 36,04
Valor do BDI => 117,91 589,55

Quant. => 9,5400000 Preço Total => 5.624,30

 14.4 INDENDIO 1.985,62

 14.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , 
tempode descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

un 1,0000000 226,93 226,93

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

Insumo  
00010892/SIN

ORSE Extintor de incendio portatil com carga de po quimico seco (pqs) de 6 kg, classe 
bc

un 1,0000000 225,00 225,00

MO sem LS => 0,73 LS => 0,82 MO com LS => 1,55
Valor do BDI => 56,73 283,66

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 1.985,62

 14.5 GAS 1.334,17

 14.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Equipamentos para Combate a 
Incêndio

Provisórios

Mão de Obra

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Alambrados e Gradis

Alvenarias de Pedra e Concretos 
para Fundações
Latex PVA

Latex PVA

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Provisórios

  



 

 

Composição  C2554 SEINFRA TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D= 40mm (1 1/2") M 1,0000000 80,67 80,67

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,6200000 21,10 13,08

Insumo  I1180 SEINFRA FITA DE VEDAÇÃO M 0,9400000 0,36 0,33

Insumo  I2170 SEINFRA TUBO AÇO GALVANIZADO DE 40MM (1 1/2') M 1,0100000 50,53 51,03

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,6200000 26,18 16,23

MO sem LS => 13,78 LS => 15,53 MO com LS => 29,31
Valor do BDI => 20,16 100,83

Quant. => 7,0000000 Preço Total => 705,81

 14.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93078 SINAPI COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 3/4", 90 GRAUS, SEM ANEL DE 
SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
HIDRÁULICA PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

UN 1,0000000 33,18 33,18

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1413000 22,78 3,21

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,1413000 27,50 3,88

Insumo  00003148 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 0,0053000 16,26 0,08

Insumo  00012732 SINAPI SOLDA ESTANHO/COBRE PARA CONEXOES DE COBRE, FIO 2,5 MM, 
CARRETEL 500 GR (SEM CHUMBO)

UN 0,0024000 309,54 0,74

Insumo  00038383 SINAPI LIXA D'AGUA EM FOLHA, COR PRETA, GRAO 100 UN 0,0287500 2,55 0,07

Insumo  00039871 SINAPI COTOVELO BRONZE/LATAO SEM ANEL DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, 
22MM X 3/4"

UN 1,0000000 25,17 25,17

Insumo  00039897 SINAPI PASTA PARA SOLDA DE TUBOS E CONEXOES DE COBRE (EMBALAGEM 
COM 250 G)

UN 0,0006000 56,75 0,03

MO sem LS => 2,56 LS => 2,89 MO com LS => 5,45
Valor do BDI => 8,29 41,47

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 207,35

 14.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97553 SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

UN 1,0000000 70,71 70,71

Composição 
Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3698070 22,78 8,42

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,3698070 27,50 10,16

Composição 
Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3698070 29,30 10,83

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0182160 20,38 0,37

Insumo  00040393 SINAPI TE 90 GRAUS EM ACO CARBONO, SOLDAVEL, PRESSAO 3.000 LBS, DN 3/4" UN 1,0000000 40,93 40,93

MO sem LS => 10,45 LS => 11,77 MO com LS => 22,22
Valor do BDI => 17,67 88,38

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 88,38

 14.5.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  981 ORSE Fornecimento e assentamento de união de ferro galvanizado assento bronze de  
3/4"

un 1,0000000 66,77 66,77

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,2000000 3,80 0,76

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

Insumo  
00012430/SIN

ORSE Uniao com assento conico de bronze, diametro 3/4" un 1,0000000 58,04 58,04

MO sem LS => 3,39 LS => 3,81 MO com LS => 7,20
Valor do BDI => 16,69 83,46

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 166,92

 14.5.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2039 ORSE Registro gaveta bruto  3/4" (ref.1510 hd ) Deca ou similar un 1,0000000 80,61 80,61

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5400000 3,86 2,08

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,5400000 3,80 2,05

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 0,9400000 0,30 0,28

Insumo  1948 ORSE Registro gaveta bruto 3/4" (Deca - ref.1510 hd ou similar) un 1,0000000 56,75 56,75

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,5400000 20,45 11,04

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5400000 15,59 8,41

MO sem LS => 9,15 LS => 10,30 MO com LS => 19,45
Valor do BDI => 20,15 100,76

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 100,76

 14.5.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  935 ORSE Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de   3/4" un 1,0000000 17,32 17,32

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2000000 3,86 0,77

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,2000000 3,80 0,76Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de Ferro 
Galvanizado
Provisórios

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de Ferro 
Galvanizado

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações de Gás e Incêndio em 
Aço e Ferro Galvanizado

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações em Cobre

0

Mão de Obra

  



 

 

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,2000000 20,45 4,09

Insumo  
00003909/SIN

ORSE Luva de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 3/4" un 1,0000000 8,59 8,59

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2000000 15,59 3,11

MO sem LS => 3,39 LS => 3,81 MO com LS => 7,20
Valor do BDI => 4,33 21,65

Quant. => 3,0000000 Preço Total => 64,95

 14.6 VIDROS 16.151,43

 14.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8836 ORSE Vidro leitoso 4mm m² 1,0000000 203,58 203,58

Insumo  9120 ORSE Vidro leitoso, e= 4mm m² 1,0000000 203,58 203,58

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 50,89 254,47

Quant. => 50,5800000 Preço Total => 12.871,09

 14.6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1878 ORSE Vidro liso incolor 4mm - Rev 01_10/2021 m² 1,0000000 174,50 174,50

Insumo  2429 ORSE Vidro liso transparente incolor, e= 4mm m² 1,0000000 174,50 174,50

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 43,62 218,12

Quant. => 2,1000000 Preço Total => 458,05

 14.6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7348 ORSE Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio, acabamento em laminado, 
dim.50 x 80cm

un 1,0000000 198,06 198,06

Insumo  6967 ORSE Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio, acabamento em laminado, 
dim.50 x 80cm

un 1,0000000 198,06 198,06

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 49,51 247,57

Quant. => 11,4000000 Preço Total => 2.822,29

 15 INSTALAÇÕES REDE LÓGICAS 14.368,02

 15.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  354 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") m 1,0000000 18,13 18,13

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,2200000 3,86 0,84

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,2200000 3,72 0,81

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,2200000 20,45 4,49

Insumo  
00002685/SIN

ORSE Eletroduto de pvc rigido roscavel de 1 ", sem luva m 1,0500000 8,17 8,57

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,2200000 15,59 3,42

MO sem LS => 3,72 LS => 4,19 MO com LS => 7,91
Valor do BDI => 4,53 22,66

Quant. => 110,0000000 Preço Total => 2.492,60

 15.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1258 ORSE Curva de 90º de pvc rígido roscável  diâm = 1 1/4" un 1,0000000 48,67 48,67

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3400000 3,86 1,31

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,3400000 3,80 1,29

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 1,2600000 0,30 0,37

Insumo  
00001940/SIN

ORSE Curva pvc 90 graus, roscavel, 1 1/4", cor branca, agua fria predial un 1,0000000 33,45 33,45

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,3400000 20,45 6,95

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3400000 15,59 5,30

MO sem LS => 5,76 LS => 6,49 MO com LS => 12,25
Valor do BDI => 12,16 60,83

Quant. => 26,0000000 Preço Total => 1.581,58

 15.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1305 ORSE Luva de pvc rígido roscável  diâm = 1 1/4"  Rev.01 - 10/2022 un 1,0000000 19,10 19,10

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1700000 3,86 0,65

Composição 
Auxiliar

 10554 ORSE Encargos Complementares - Encanador h 0,1700000 3,80 0,64

Insumo  981 ORSE Fita veda rosca 18mm m 1,2600000 0,30 0,37

Insumo  1432 ORSE Luva pvc rigido roscavel  d=1 1/ 4" un 1,0000000 11,32 11,32

Insumo  
00002696/SIN

ORSE Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) h 0,1700000 20,45 3,47

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1700000 15,59 2,65

MO sem LS => 2,88 LS => 3,24 MO com LS => 6,12
Valor do BDI => 4,77 23,87

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Roscável
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Roscável
Provisórios

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões
Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vidros Lisos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Vidros Lisos

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

  



 

 

Quant. => 45,0000000 Preço Total => 1.074,15

 15.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4373 SEINFRA BUCHA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4"x 1" UN 1,0000000 26,26 26,26

Insumo  I0043 SEINFRA AJUDANTE DE ENCANADOR H 0,1800000 21,10 3,79

Insumo  I2320 SEINFRA ENCANADOR H 0,1800000 26,18 4,71

Insumo  I8225 SEINFRA BUCHA REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 11/4"x 1" UN 1,0000000 17,76 17,76

MO sem LS => 4,00 LS => 4,50 MO com LS => 8,50
Valor do BDI => 6,56 32,82

Quant. => 45,0000000 Preço Total => 1.476,90

 15.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10573 ORSE Instalação de cabo telefônico CCI - 50 x 2 pares m 1,0000000 4,10 4,10

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0500000 3,86 0,19

Composição 
Auxiliar

 10592 ORSE Encargos Complementares - Cabista h 0,0500000 3,72 0,18

Insumo  49 ORSE Cabista para instalação telefônica h 0,0500000 20,45 1,02

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,0500000 15,59 0,77

Insumo  
00011902/SIN

ORSE Cabo telefonico cci 50, 2 pares, uso interno, sem blindagem m 1,0100000 1,28 1,29

Insumo  
00043130/SIN

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 
(0,026 kg/m)

kg 0,0260000 25,00 0,65

MO sem LS => 0,84 LS => 0,95 MO com LS => 1,79
Valor do BDI => 1,02 5,12

Quant. => 130,0000000 Preço Total => 665,60

 15.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8690 ORSE Cabo de fibra ótica de 6 vias m 1,0000000 20,59 20,59

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1400000 3,86 0,54

Composição 
Auxiliar

 10592 ORSE Encargos Complementares - Cabista h 0,1400000 3,72 0,52

Insumo  49 ORSE Cabista para instalação telefônica h 0,1400000 20,45 2,86

Insumo  8926 ORSE Cabo de fibra ótica de 6 vias m 1,0000000 14,49 14,49

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1400000 15,59 2,18

MO sem LS => 2,37 LS => 2,67 MO com LS => 5,04
Valor do BDI => 5,14 25,73

Quant. => 205,0000000 Preço Total => 5.274,65

 15.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2886 ORSE Fornecimento de haste âncora 16 x 2400mm - Rev 01 un 1,0000000 83,40 83,40

Insumo  1092 ORSE Haste âncora 16 x 2400mm un 1,0000000 83,40 83,40

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 20,85 104,25

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 104,25

 15.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  675 ORSE Ponto de telefone, com eletroduto de ferro galvanizado aparente  Ø 3/4" un 1,0000000 317,43 317,43

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,5000000 3,86 13,51

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 3,5000000 3,72 13,02

Insumo  869 ORSE Eletroduto ferro galvanizado eletrolitico -  pesado,  d= 3/4" m 6,0000000 26,24 157,44

Insumo  2244 ORSE Tomada telefone embutir padrão telebrás c/ placa un 1,0000000 6,00 6,00

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 3,5000000 20,45 71,57

Insumo  
00002556/SIN

ORSE Caixa de luz "4 x 2" em aco esmaltada un 1,0000000 1,33 1,33

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,5000000 15,59 54,56

MO sem LS => 59,31 LS => 66,82 MO com LS => 126,13
Valor do BDI => 79,35 396,78

Quant. => 1,0000000 Preço Total => 396,78

 15.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  720 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 5e (krone ou similar) un 1,0000000 16,34 16,34

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Composição 
Auxiliar

 10592 ORSE Encargos Complementares - Cabista h 0,1000000 3,72 0,37

Insumo  49 ORSE Cabista para instalação telefônica h 0,1000000 20,45 2,04

Insumo  665 ORSE Conector rj 45 fêmea cat 5e (krone ou similar) un 1,0000000 12,00 12,00

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 1,69 LS => 1,90 MO com LS => 3,59
Valor do BDI => 4,08 20,42

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

Tipo

Pontos de Suprimento de Telefone

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Fornecimento de Materiais para 
Redes de Energia Elétrica e 
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Material

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Provisórios

Tipo

0

Mão de Obra

  



 

 

Quant. => 19,0000000 Preço Total => 387,98

 15.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  72336 SINAPI ESPELHO PLASTICO 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 1,0000000 6,57 6,57

Composição 
Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 23,71 2,37

Insumo  00007551 SINAPI ESPELHO EM PVC 4X4" UN 1,0000000 4,20 4,20

MO sem LS => 0,81 LS => 0,91 MO com LS => 1,72
Valor do BDI => 1,64 8,21

Quant. => 19,0000000 Preço Total => 155,99

 15.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  787 ORSE Tomada para telefone padrão telebras, "Sistema X", ref.6750 16, Pial Legrand ou 
similar

un 1,0000000 43,52 43,52

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,7000000 3,86 2,70

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,7000000 3,72 2,60

Insumo  2245 ORSE Tomada telefone padrão telebrás, "Sistema X" un 1,0000000 13,00 13,00

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,7000000 20,45 14,31

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,7000000 15,59 10,91

MO sem LS => 11,86 LS => 13,36 MO com LS => 25,22
Valor do BDI => 10,88 54,40

Quant. => 5,0000000 Preço Total => 272,00

 15.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  743 ORSE Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, p/eletroduto un 1,0000000 17,66 17,66

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  
00001873/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 4", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 4,60 4,60

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

MO sem LS => 5,08 LS => 5,72 MO com LS => 10,80
Valor do BDI => 4,41 22,07

Quant. => 22,0000000 Preço Total => 485,54

 16 PORTAL DE ACESSO 6.074,35

 16.1 MUROS E FECHOS 3.944,83

 16.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0806 SEINFRA COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3

m² 1,0000000 145,64 145,64

Composição 
Auxiliar

 C0170 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:3 m³ 0,0036000 649,29 2,33

Insumo  I0823 SEINFRA COBOGO DE CONCRETO TIPO VENEZIANO (50X50X6)CM UN 4,0000000 21,45 85,80

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 1,5000000 26,86 40,29

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,8500000 20,26 17,22

MO sem LS => 27,38 LS => 30,85 MO com LS => 58,23
Valor do BDI => 36,41 182,05

Quant. => 7,2500000 Preço Total => 1.319,86

 16.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C3659 SEINFRA PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

m² 1,0000000 491,19 491,19

Insumo  I0108 SEINFRA AREIA GROSSA m³ 0,0010000 119,58 0,11

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 0,1500000 0,71 0,10

Insumo  I1530 SEINFRA MONTADOR H 1,0000000 26,86 26,86

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 0,3500000 26,86 9,40

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,2500000 20,26 5,06

Insumo  I6727 SEINFRA PORTÃO EM METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇAS, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (=1M2)

UN 1,0000000 449,66 449,66

MO sem LS => 19,43 LS => 21,89 MO com LS => 41,32
Valor do BDI => 122,79 613,98

Quant. => 4,2000000 Preço Total => 2.578,71

 16.1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  12545 ORSE Fornecimento e instalação de vergalhão (tirante c/ rosca d=1/4"x3000mm 
(marvitec ref. 1431 ou similar)

un 1,0000000 18,51 18,51

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3000000 3,86 1,15

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,3000000 3,72 1,11

Insumo  
00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,3000000 20,45 6,13

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3000000 15,59 4,67

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos

Provisórios

Tipo

0

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

0

0

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

Provisórios

Provisórios

Material

Tomadas para Telefone

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
Livro SINAPI: Cálculos e 
Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

  



 

 

Insumo  
00039996/SIN

ORSE Vergalhao zincado rosca total, 1/4" (6,3 mm) m 1,0000000 5,45 5,45

MO sem LS => 5,08 LS => 5,72 MO com LS => 10,80
Valor do BDI => 4,62 23,13

Quant. => 2,0000000 Preço Total => 46,26

 16.2 COBERTURA 2.129,52

 16.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C1341 SEINFRA ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
ANCORADA EM LAJES OU EM PAREDES

m² 1,0000000 40,12 40,12

Insumo  I0041 SEINFRA AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 0,3800000 21,10 8,01

Insumo  I0498 SEINFRA CARPINTEIRO H 0,1900000 26,86 5,10

Insumo  I1495 SEINFRA MADEIRA (PEROBA) m³ 0,0085000 3.162,71 26,88

Insumo  I1724 SEINFRA PREGO KG 0,0080000 17,00 0,13

MO sem LS => 6,16 LS => 6,95 MO com LS => 13,11
Valor do BDI => 10,03 50,15

Quant. => 15,6000000 Preço Total => 782,34

 16.2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  230 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha ou 
similar - Rev 02

m² 1,0000000 62,25 62,25

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,86 3,86

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,5000000 3,81 1,90

Insumo  2187 ORSE Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, cor clara, 1ª qualid, 
comp=51cm, 26 un/m² (Itabaianinha ou similar)

un 26,0000000 1,18 30,68

Insumo  
00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,5000000 20,45 10,22

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 1,0000000 15,59 15,59

MO sem LS => 12,14 LS => 13,67 MO com LS => 25,81
Valor do BDI => 15,56 77,81

Quant. => 9,2000000 Preço Total => 715,85

 16.2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C4463 SEINFRA CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA M 1,0000000 32,38 32,38

Composição 
Auxiliar

 C0200 SEINFRA ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDR. E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:2:9 m³ 0,0020000 574,77 1,14

Insumo  I0926 SEINFRA CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA UN 3,0000000 2,56 7,68

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 0,5000000 26,86 13,43

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 0,5000000 20,26 10,13

MO sem LS => 11,27 LS => 12,69 MO com LS => 23,96
Valor do BDI => 8,09 40,47

Quant. => 15,6000000 Preço Total => 631,33

 17 LIMPEZA DA OBRA 15.597,75

 17.1 LIMPEZA 15.597,75

 17.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 2,72 2,72

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,86 0,38

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,66 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 14,87 0,74

Insumo  
00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 15,59 1,55

MO sem LS => 0,73 LS => 0,82 MO com LS => 1,55
Valor do BDI => 0,68 3,40

Quant. => 727,2800000 Preço Total => 2.472,75

 17.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13197 ORSE Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju), prazo 
máximo de 7 dias, inclusive descarte. Rev 01_03/2025

un 1,0000000 350,00 350,00

Insumo  7962 ORSE Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju) un 1,0000000 350,00 350,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 87,50 437,50

Quant. => 30,0000000 Preço Total => 13.125,00

Total do BDI 304.189,89
Total Geral 1.521.269,82

Valor com BDI =>

Tipo

Diversos

Serviços

Valor com BDI =>

Total sem BDI 1.217.079,93

Tipo

Limpeza

Provisórios

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

0

0

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Material

Tipo

0

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

  



 

 

Obra Bancos
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 4 SALAS NO POVOADO JATOBÁ EM 
PASSAGEM FRANCA -MA

SINAPI - 03/2026 - Maranhão
SBC - 04/2026 - Maranhão
ORSE - 02/2026 - Sergipe
SEDOP - 03/2026 - Pará
SEINFRA - 028 - Ceará

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  Unit Total Peso (%) Peso 
Acumulado (%)

 104483 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), ATÉ 4 PAVIMENTOS, FCK = 25 
MPA. AF_11/2022

FUES - FUNDAÇÕES E 
ESTRUTURAS

m³ 70,06 2.918,31 204.456,79 13,44 13,44

 101964 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025

Lajes Pré-Moldadas m² 500,86 234,65 117.526,79 7,73 21,17

 12352 ORSE Emboço ou reboco especial de parede, espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia

Pisos com Pedras m² 1.997,14 49,72 99.297,80 6,53 27,69

 230 ORSE Telhamento com telha cerâmica tipo colonial, 1ª qualid, cor clara, Itabaianinha ou 
similar - Rev 02

Telhamento m² 1.031,03 77,81 80.224,44 5,27 32,97

 11369 ORSE Revestimento cerâmico para  parede, 10 x 10 cm, Eliane, linha galeria branco 
mesh, pei - 3, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado, exclusive 
regularização de base ou emboço - Rev 01

Azulejos e Cerâmicas m² 673,0 105,71 71.142,83 4,68 37,64

 9763 ORSE Revestimento cerâmico para piso ou parede, 37 x 37 cm, c/ piso classic branco, 
BIANCOGRÊS ou similar, PEI 4, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou emboço

Azulejos e Cerâmicas m² 666,07 96,36 64.182,50 4,22 41,86

 99059 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. 
AF_03/2024

Locação de Obras M 727,28 85,75 62.364,26 4,10 45,96

 90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 300,0 175,71 52.713,00 3,47 49,43

 C1341 SEINFRA ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO 
ANCORADA EM LAJES OU EM PAREDES

0 m² 1.037,43 50,15 52.027,11 3,42 52,85

 2295 ORSE Pintura para exteriores, sobre paredes, com lixamento, aplicação de 01 demão 
de selador acrílico, 02 demãos de massa acrílica e 02 demãos de tinta acrílica 
convencional - Rev 03

Latex PVA m² 815,76 62,58 51.050,26 3,36 56,20

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros MES 6,0 7.788,55 46.731,30 3,07 59,27

 103333 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X14X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021

Alvenaria de Vedação m² 273,74 156,27 42.777,34 2,81 62,09

 97626 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

Demolições e Remoções m³ 53,85 737,72 39.726,22 2,61 64,70

 1870 ORSE Basculante de ferro Esquadrias de Ferro m² 60,6 534,60 32.396,76 2,13 66,83

 93207 SINAPI EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. 
AF_02/2016

CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 20,0 1.403,23 28.064,60 1,84 68,67

 2298 ORSE Pintura para interiores, sobre paredes ou tetos, com lixamento, aplicação de 01 
demão de líquido selador acrílico, 01 demão de textura acrílica branca e 02 
demãos de tinta pva latex convencional para interiores

Latex PVA m² 508,38 52,32 26.598,44 1,75 70,42

 355 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 40mm (1 1/4") Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões

m 900,0 28,42 25.578,00 1,68 72,10

 C1642 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/4 LÂMPADAS DE 40W 0 UN 75,0 301,01 22.575,75 1,48 73,59

 210037 SBC LIMPEZA RASPAGEM,REMOCAO DE RESIDUOS NA OBRA LIMPEZA m² 727,28 27,97 20.342,02 1,34 74,92

 C1374 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 2.5 MM2 0 M 2.300,0 8,80 20.240,00 1,33 76,25

 90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Livro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H 400,0 49,13 19.652,00 1,29 77,54

 3310 ORSE Chapisco em parede com argamassa traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - Revisado 
08/2015

Conversão InfoWOrca m² 1.997,14 9,12 18.213,91 1,20 78,74

 280 ORSE Cumeeira para telha canal plan, inclusive emassamento Telhamento m 180,0 95,30 17.154,00 1,13 79,87

 00043982 SINAPI CAIXA D'AGUA / RESERVATORIO EM POLIESTER REFORCADO COM 
FIBRA DE VIDRO, 20000 LITROS, COM TAMPA

Material UN 1,0 16.140,57 16.140,57 1,06 80,93

 13197 ORSE Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju), prazo 
máximo de 7 dias, inclusive descarte. Rev 01_03/2025

Diversos un 30,0 437,50 13.125,00 0,86 81,79

 8836 ORSE Vidro leitoso 4mm Vidros Lisos m² 50,58 254,47 12.871,09 0,85 82,64

 4142 ORSE Cabo de cobre nu 35mm2 (1 awg) -  fornecimento Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos

Kg 241,7 49,62 11.993,15 0,79 83,43

 C1371 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 1.5 MM2 0 M 1.500,0 7,36 11.040,00 0,73 84,15

 2311 ORSE Pintura de acabamento com lixamento, aplicação de 01 demão de tinta à base 
dezarcão e 02 demãos de tinta esmalte

Esmalte Sintético / Óleo m² 268,0 37,97 10.175,96 0,67 84,82

 11702 ORSE Piso em concreto simples desempolado, fck = 15 MPa, e = 7 cm - Não inclui 
formas para juntas de concretagem

Pisos : Cimentados, em Concreto 
Simples, tipo Tech-Stone e de Alta 
Resistência

m² 149,39 64,38 9.617,72 0,63 85,45

 100758 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020

Pintura em Superfícies Metálicas m² 121,2 64,17 7.777,40 0,51 85,97

 C4096 SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=3cm 0 m² 11,32 648,42 7.340,11 0,48 86,45

 7986 ORSE Quadro escolar com porta giz e moldura em madeira (2/3 fórmica brilhante e 1/3 
verde). Rev 01_10/2025

Alambrados e Gradis m² 21,28 314,97 6.702,56 0,44 86,89

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 Escavação de Valas m³ 60,12 109,96 6.610,79 0,43 87,32

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023

Pintura Interna m² 1.324,14 4,73 6.263,18 0,41 87,74

B.D.I. Encargos Sociais
25,0% Não Desonerado: 

Horista: 112,68%
Mensalista: 69,90%

Curva ABC de Serviços

  



 

 

 4883 ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m Caixas de Passagem em alvenaria de 
tijolos maciços

un 7,0 879,30 6.155,10 0,40 88,14

 55835 SINAPI REATERRO INTERNO (EDIFICACOES) COMPACTADO MANUALMENTE MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m³ 62,25 97,30 6.056,92 0,40 88,54

 C1372 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 10MM2 0 M 350,0 16,91 5.918,50 0,39 88,93

 1777 ORSE Prateleira em compensado, revestida com laminado Esquadrias de Madeira m² 9,54 589,55 5.624,30 0,37 89,30

 8690 ORSE Cabo de fibra ótica de 6 vias Pontos de Suprimento de Lógica m 205,0 25,73 5.274,65 0,35 89,64

 90822 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

Esquadrias - Portas UN 8,0 607,78 4.862,24 0,32 89,96

 90823 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

Esquadrias - Portas UN 6,0 747,45 4.484,70 0,29 90,26

 7352 ORSE Cuba de sobrepor oval (deca ref.L65), acabamento GE-17, com sifão cromado 
(astra ref SC5), engate cromado (deca), válvula cromada (deca ref1602)  ou 
similares, exclusive torneira

Louças e Metais Sanitários un 6,0 735,85 4.415,10 0,29 90,55

 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO CANT - CANTEIRO DE OBRAS m² 6,0 708,92 4.253,52 0,28 90,83

 3625 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.60 x 1,60 a 1.80m) 
,revestida c/fórmica, inclusive batentes e ferragens (livre/ocupado). Rev 
01_10/2025

Esquadrias de Madeira un 3,0 1.360,36 4.081,08 0,27 91,10

 C1607 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E=6CM 0 m² 53,28 75,68 4.032,23 0,27 91,36

 7608 ORSE Vaso sanitário convencional, INCEPA, linha eros, ref. 19300 ou similar, 
incl.assento INCEPA, linha eros, ref. 19987 ou similar conjunto de fixação e 
engate plástico, exceto cx.descarga

Louças e Metais Sanitários un 5,0 794,55 3.972,75 0,26 91,62

 147 ORSE Cintas e vergas em concreto armado pré-moldado fck=15 mpa, seção 9x12cm Estruturas Pre-Moldadas de Concreto m 70,0 56,42 3.949,40 0,26 91,88

 C1376 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 6MM2 0 M 300,0 13,01 3.903,00 0,26 92,14

 93441 SINAPI BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE 
AÇO, VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
ENGATE FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 
1/2" OU 3/4", P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. 
AF_02/2026

Louças e Metais UN 2,0 1.947,72 3.895,44 0,26 92,39

 7756 ORSE Fechadura Pado, tipo Tarjeta livre/ocupado, ref.032-CR, botão 26,5mm, 
cromada(ou similar)

Ferragens un 20,0 183,01 3.660,20 0,24 92,64

 96617 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE 
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_01/2024

Lastro m² 119,95 28,60 3.430,57 0,23 92,86

 90821 SINAPI PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2025

Esquadrias - Portas UN 6,0 566,77 3.400,62 0,22 93,08

 354 ORSE Eletroduto de pvc rígido roscável, diâm = 32mm (1") Interligações até Quadro Geral - 
Eletrodutos e Conexões

m 140,0 22,66 3.172,40 0,21 93,29

 C0806 SEINFRA COBOGÓ DE CIMENTO TIPO VENEZIANO (50X50X6)cm C/ARG. CIMENTO E 
AREIA TRAÇO 1:3

0 m² 17,25 182,05 3.140,36 0,21 93,50

 1031 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 50 mm (1 1/2") Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

m 52,0 60,36 3.138,72 0,21 93,71

 2266 ORSE Soleira em granito cinza andorinha, l = 15 cm, e = 2 cm Soleiras e Rodapés m 24,7 124,60 3.077,62 0,20 93,91

 73960/001 SINAPI INSTAL/LIGACAO PROVISORIA ELETRICA BAIXA TENSAO P/CANT OBRA           
OBRA,M3-CHAVE 100A CARGA 3KWH,20CV EXCL FORN MEDIDOR

SERP - SERVIÇOS PRELIMINARES UN 1,0 3.069,11 3.069,11 0,20 94,11

 C2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m² 0 m² 59,55 50,72 3.020,37 0,20 94,31

 2797 ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 
0.60 x 0.60 x 0.60m

Caixas de Passagem em alvenaria de 
tijolos maciços

un 5,0 602,38 3.011,90 0,20 94,51

 3226 ORSE Banco de concreto em alvenaria de tijolos, assento em concreto armado, sem 
encosto, pintado com tinta acrílica, 2 demãos

Conversão InfoWOrca m 10,8 264,32 2.854,65 0,19 94,69

 3568 ORSE Rodapé cerâmico 9 x 45 cm, linha colori natural, porcelanato, Cecrisa/Portinari ou 
similar, aplicado com argamassa industrializada ac-i, rejuntado (ou similar)

Soleiras e Rodapés m 56,0 50,65 2.836,40 0,19 94,88

 7348 ORSE Espelho de cristal 4mm, com moldura de alumínio, acabamento em laminado, 
dim.50 x 80cm

Louças e Metais Sanitários un 11,4 247,57 2.822,29 0,19 95,07

 12651 ORSE Apiloamento manual Lastros, Lajes e Berços m³ 74,41 36,27 2.698,85 0,18 95,24

 652 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa de pvc 4" x 4" com tampa Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionais

un 97,0 27,68 2.684,96 0,18 95,42

 C3659 SEINFRA PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

0 m² 4,2 613,98 2.578,71 0,17 95,59

 C1618 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/COLUNA, C/ TORNEIRA E 
ACESSÓRIOS

0 UN 3,0 853,31 2.559,93 0,17 95,76

 8959 ORSE Dobradiça de latão cromado 3" x 2 1/2" com aneis e parafusos Ferragens un 60,0 41,58 2.494,80 0,16 95,92

 2450 ORSE Limpeza geral Limpeza m² 727,28 3,40 2.472,75 0,16 96,08

 653 ORSE Fornecimento e assentamento de caixa pvc 4" x 4" Pontos de Suprimento de Energia 
Convencionais

un 99,0 24,81 2.456,19 0,16 96,25

 13113 ORSE Barra de apoio, reta, fixa, em aço inox, l=80cm, d=1 1/4", Jackwal ou similar Louças e Metais Sanitários un 8,0 277,67 2.221,36 0,15 96,39

 2308 ORSE Pintura de acabamento com lixamento e aplicação de 02 demãos de esmalte 
sintético sobre madeira - R1

Esmalte Sintético / Óleo m² 80,0 26,88 2.150,40 0,14 96,53

 13034 ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 
m),revestida c/fórmica, inclusive ferragens (livre/ocupado), para uso em divisórias 
granito ou mármore. Rev 01_10/2025

Esquadrias de Madeira un 2,0 1.070,55 2.141,10 0,14 96,67

 1027 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 20 mm (1/2") Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

m 122,0 16,37 1.997,14 0,13 96,80

 1511 ORSE Extintor de pó químico ABC, capacidade 6 kg, alcance médio do jato 5m , 
tempode descarga 12s, NBR9443, 9444, 10721

Equipamentos para Combate a Incêndio un 7,0 283,66 1.985,62 0,13 96,94

  



 

 

 9017 ORSE Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, c/saída horizontal, linha ravena, 
DECA ou similar, inclusive assento ASTRA TPK ou similar, conj. de fixação 
DECA SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico

Louças e Metais Sanitários un 3,0 598,25 1.794,75 0,12 97,05

 C2684 SEINFRA VÁLVULA DE DESCARGA CROMADA C/CANOPLA LISA DE 32 OU 40mm 0 UN 5,0 342,47 1.712,35 0,11 97,17

 C1375 SEINFRA FIO ISOLADO PVC P/750V 4MM2 0 M 150,0 10,95 1.642,50 0,11 97,27

 1532 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d = 100mm Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

m 33,5 48,76 1.633,46 0,11 97,38

 1028 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 25 mm (3/4") Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

m 85,0 18,63 1.583,55 0,10 97,49

 1258 ORSE Curva de 90º de pvc rígido roscável  diâm = 1 1/4" Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Roscável

un 26,0 60,83 1.581,58 0,10 97,59

 478 ORSE Tomada 2p + t, ABNT, de embutir, 10 A, com placa em pvc Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 53,0 29,32 1.553,96 0,10 97,69

 C0357 SEINFRA BANCADA DE GRANITO (OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) 0 m² 2,0 768,96 1.537,92 0,10 97,79

 C4373 SEINFRA BUCHA DE REDUÇÃO DE AÇO GALVANIZADO 1 1/4"x 1" 0 UN 45,0 32,82 1.476,90 0,10 97,89

 12223 ORSE Quadro de distribuição de embutir, em chapa de aço, para até 12 disjuntores, 
com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores

Conversão InfoWOrca un 3,0 469,05 1.407,15 0,09 97,98

 C1619 SEINFRA LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E ACESSÓRIOS 0 UN 2,0 693,77 1.387,54 0,09 98,07

 8795 ORSE Terminal aéreo em aço galvanizado 3/8" x 50cm, com fixação horizontal Pára-raios un 37,0 37,25 1.378,25 0,09 98,16

 95649 SINAPI KIT CAVALETE PARA MEDIÇÃO DE ÁGUA - ENTRADA INDIVIDUALIZADA, 
EM CPVC DN 28 MM (1"), PARA 2 MEDIDORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO (EXCLUSIVE HIDRÔMETRO). AF_03/2024

Sistemas de Medição UN 1,0 1.257,01 1.257,01 0,08 98,25

 10573 ORSE Instalação de cabo telefônico CCI - 50 x 2 pares Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos

m 235,0 5,12 1.203,20 0,08 98,33

 1305 ORSE Luva de pvc rígido roscável  diâm = 1 1/4"  Rev.01 - 10/2022 Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Roscável

un 45,0 23,87 1.074,15 0,07 98,40

 C0985 SEINFRA CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA 0 UN 2,0 526,08 1.052,16 0,07 98,47

 93382 SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023

Aterro e Reaterro de Valas m³ 31,24 33,43 1.044,35 0,07 98,53

 1531 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  75mm Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

m 30,6 33,21 1.016,22 0,07 98,60

 C2312 SEINFRA TANQUE DE LOUÇA C/COLUNA 0 UN 1,0 992,08 992,08 0,07 98,67

 9433 ORSE Rufo em chapa aço galvanizado nº24 com desenvolvimento 16cm Complementos m 24,6 40,26 990,39 0,07 98,73

 9375 ORSE Caixa de gordura  "cg"  60 x 60 x 65cm Caixas de Passagem em alvenaria de 
tijolos maciços

un 1,0 943,13 943,13 0,06 98,79

 C2254 SEINFRA SABONETEIRA DE LOUÇA BRANCA  (15X15)cm S/ALÇA 0 UN 9,0 101,58 914,22 0,06 98,85

 1530 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  50mm Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

m 24,75 30,42 752,89 0,05 98,90

 C1362 SEINFRA FECHADURA DE TARJETA (LIVRE-OCUPADA) 0 UN 5,0 144,68 723,40 0,05 98,95

 C2554 SEINFRA TUBO AÇO GALV. C/OU S/COSTURA D= 40mm (1 1/2") 0 M 7,0 100,83 705,81 0,05 99,00

 C1637 SEINFRA LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA (1 X 32)W 0 UN 5,0 131,65 658,25 0,04 99,04

 1029 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 32 mm (1") Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

m 26,0 25,31 658,06 0,04 99,08

 339 ORSE Quadro de medição trifásica (acima de 10 kva) com caixa em noril Entrada em Baixa Tensão un 1,0 645,77 645,77 0,04 99,13

 2033 ORSE Papeleira de louça, DECA A480, 15 x 15cm ou similar Louças e Metais Sanitários un 8,0 79,38 635,04 0,04 99,17

 C4463 SEINFRA CUMEEIRA TELHA CERÂMICA, EMBOÇADA 0 M 15,6 40,47 631,33 0,04 99,21

 2012 ORSE Bancada de madeira compensada 1,50m x 0,60m revestida em fórmica para 
instalação de lavatório

Louças e Metais Sanitários un 2,0 296,40 592,80 0,04 99,25

 1529 ORSE Tubo pvc rígido c/anel borracha, serie normal, p/esgoto predial, d =  40mm Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável para Esgoto

m 24,0 23,91 573,84 0,04 99,29

 743 ORSE Caixa de passagem pvc, 4" x 4" cm, embutir, p/eletroduto Pontos de Suprimento de Lógica un 22,0 22,07 485,54 0,03 99,32

 7986 ORSE Quadro escolar com porta giz e moldura em madeira (2/3 fórmica brilhante e 1/3 
verde)

Alambrados e Gradis m² 1,5 314,97 472,45 0,03 99,35

 C2168 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 32mm (1 1/4") 0 UN 2,0 235,51 471,02 0,03 99,38

 1878 ORSE Vidro liso incolor 4mm - Rev 01_10/2021 Vidros Lisos m² 2,1 218,12 458,05 0,03 99,41

 C4000 SEINFRA TORNEIRA TIPO JARDIM CROMADA 0 UN 5,0 89,47 447,35 0,03 99,44

 2145 ORSE Caixa sifonada quadrada, com três entradas e uma saida, d = 100x100x50mm, 
ref. nº 68, acabamento aluminio Akros ou similar

Louças e Metais Sanitários un 6,0 68,52 411,12 0,03 99,47

 675 ORSE Ponto de telefone, com eletroduto de ferro galvanizado aparente  Ø 3/4" Pontos de Suprimento de Telefone un 1,0 396,78 396,78 0,03 99,49

 720 ORSE Fornecimento e instalação de conector rj 45 fêmea cat 5e (krone ou similar) Pontos de Suprimento de Lógica un 19,0 20,42 387,98 0,03 99,52

 3696 ORSE Torneira cromada para pia de cozinha, de mesa, com articulador, 1/2", ref. 1167, 
da Deca ou similar

Louças e Metais Sanitários un 2,0 186,98 373,96 0,02 99,54

 788 ORSE Tomada para telefone, com caixa pvc, embutida Tomadas para Telefone un 7,0 48,53 339,71 0,02 99,56

 1030 ORSE Tubo pvc rígido soldável marrom p/ água, d = 40 mm (1 1/4") Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

m 6,0 56,41 338,46 0,02 99,59

 10907 ORSE Conector cabo-haste em bronze natural para 2 cabos cobre de 16mm² a 70mm² 
comgrampo "U" e porcas de aço galv.Ref:TEL-583 ou similar - fornecimento e 
instalação

Entrada em Baixa Tensão un 26,0 11,48 298,48 0,02 99,61

 2012 ORSE Bancada de madeira compensada 1,50m x 0,60m revestida em fórmica para 
instalação de lavatório. Rev 01_10/2025

Louças e Metais Sanitários un 1,0 296,40 296,40 0,02 99,63

 C2159 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 32mm (1 1/4") 0 UN 2,0 143,48 286,96 0,02 99,64

 8001 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  40 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, 5KA

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 2,0 143,25 286,50 0,02 99,66

  



 

 

 C2166 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") 0 UN 2,0 141,45 282,90 0,02 99,68

 787 ORSE Tomada para telefone padrão telebras, "Sistema X", ref.6750 16, Pial Legrand ou 
similar

Tomadas para Telefone un 5,0 54,40 272,00 0,02 99,70

 451 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  32 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 2,0 135,77 271,54 0,02 99,72

 4279 ORSE Tomada dupla, de embutir, para uso geral, 2P+T, ABNT, 10A Tomadas Convencionais e Interruptores un 5,0 52,28 261,40 0,02 99,74

 450 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  16 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, corrente 5KA

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 3,0 87,02 261,06 0,02 99,75

 8000 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  20 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 2,0 129,96 259,92 0,02 99,77

 3401 ORSE Interruptor 01 seção simples Conversão InfoWOrca un 24,0 9,67 232,08 0,02 99,78

 7811 ORSE Interruptor com controle para ventilador de teto Tomadas Convencionais e Interruptores un 4,0 53,88 215,52 0,01 99,80

 93078 SINAPI COTOVELO EM BRONZE/LATÃO, DN 22 MM X 3/4", 90 GRAUS, SEM ANEL 
DE SOLDA, BOLSA X ROSCA F, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE HIDRÁULICA PREDIAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022

Instalações em Cobre UN 5,0 41,47 207,35 0,01 99,81

 8417 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C, corrente 5KA

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 7,0 26,63 186,41 0,01 99,82

 981 ORSE Fornecimento e assentamento de união de ferro galvanizado assento bronze de  
3/4"

Tubos e Conexões de Ferro 
Galvanizado

un 2,0 83,46 166,92 0,01 99,84

 C2167 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D= 25mm (1") 0 UN 1,0 165,11 165,11 0,01 99,85

 9723 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  25 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 1,0 156,96 156,96 0,01 99,86

 72336 SINAPI ESPELHO PLASTICO 4X4" - FORNECIMENTO E INSTALACAO INEL - INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

UN 19,0 8,21 155,99 0,01 99,87

 2025 ORSE Chuveiro elétrico de plástico (lorenzetti ou similar) Louças e Metais Sanitários un 1,0 151,00 151,00 0,01 99,88

 C2157 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") 0 UN 2,0 75,35 150,70 0,01 99,89

 3402 ORSE Interruptor 02 seções simples Conversão InfoWOrca un 9,0 16,26 146,34 0,01 99,90

 452 ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar  63 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva C

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 1,0 144,62 144,62 0,01 99,91

 1037 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 25mm x 
3/4"

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

un 12,0 11,62 139,44 0,01 99,92

 C2172 SEINFRA REGISTRO DE PRESSÃO C/CANOPLA CROMADA D= 20mm (3/4") 0 UN 1,0 135,47 135,47 0,01 99,92

 502 ORSE Distribuidor geral padrão telebrás dimensões 0,20 x 0,20 x 0,12m Quadros de Distribuição de Telefone un 1,0 135,41 135,41 0,01 99,93

 1036 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 20mm x 
1/2"

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

un 10,0 11,43 114,30 0,01 99,94

 7992 ORSE Disjuntor termomagnetico bipolar 16 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 1,0 112,45 112,45 0,01 99,95

 2886 ORSE Fornecimento de haste âncora 16 x 2400mm - Rev 01 Fornecimento de Materiais para Redes 
de Energia Elétrica e Iluminação

un 1,0 104,25 104,25 0,01 99,95

 2039 ORSE Registro gaveta bruto  3/4" (ref.1510 hd ) Deca ou similar Louças e Metais Sanitários un 1,0 100,76 100,76 0,01 99,96

 C2158 SEINFRA REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 25mm (1") 0 UN 1,0 100,37 100,37 0,01 99,97

 97553 SINAPI TÊ, EM AÇO, CONEXÃO SOLDADA, DN 20 (3/4"), INSTALADO EM RAMAIS E 
SUB-RAMAIS DE GÁS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2026

Instalações de Gás e Incêndio em Aço e 
Ferro Galvanizado

UN 1,0 88,38 88,38 0,01 99,97

 8306 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 20 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),curva B, corrente 5KA

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 3,0 23,82 71,46 0,00 99,98

 935 ORSE Fornecimento e assentamento de luva de ferro galvanizado de   3/4" Tubos e Conexões de Ferro 
Galvanizado

un 3,0 21,65 64,95 0,00 99,98

 1702 ORSE Ralo sifonado em pvc d = 100 mm altura regulável, saída 40 mm, com grelha 
redonda acabamento cromado

Caixas de Inspeção un 1,0 57,95 57,95 0,00 99,99

 1041 ORSE Adaptador de pvc rígido soldável curto c/ bolsa e rosca p/ registro diâm = 50mm x 
11/4"

Tubos e Conexões de PVC Rígido 
Soldável

un 2,0 27,61 55,22 0,00 99,99

 4325 ORSE Cabide de plástico, Akros ou similar Louças e Metais Sanitários un 3,0 17,76 53,28 0,00 99,99

 8635 ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 16 A, padrão DIN (linha branca) curva de 
disparo B, corrente de interrupção 5KA, ref.: Siemens 5 SX1 ou similar.

Fusíveis, Disjuntores e Chaves un 2,0 23,85 47,70 0,00 100,00

 12545 ORSE Fornecimento e instalação de vergalhão (tirante c/ rosca d=1/4"x3000mm 
(marvitec ref. 1431 ou similar)

Interligações até Quadro Geral - Fios e 
Cabos

un 2,0 23,13 46,26 0,00 100,00

Total do BDI 304.189,89
Total Geral 1.521.269,82

Total sem BDI 1.217.079,93

  



B.D.I.
25,0%

BDI   =   {   [   (   1   +   AC   +   SG   +   R   )   x   (   1   +   DF   )   x   (   1   +   L   )   ]   /   [   1   -   (   PIS   +   COFINS   +   ISS   +   CPRB   )   ]   }   -   
1

Cálculo em conformidade com o acórdão nº 2622/2013-TCU e Lei nº 13.161 de 31 de agosto de 2015.

OBSERVAÇÕES

a) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme legislação vigente. Deverão ser definidos pelo
Tomador, conforme Código Tributário do município, o valor do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%, e a alíquota aplicada sobre o mesmo,
representando o percentual de mão de obra em relação ao valor total da obra.

b) Para análise de orçamentos considerando a desoneração sobre a folha de pagamento, prevista na lei nº 12.844/2013, deverá ser adotada uma
alíquota de 4,5% sobre a contribuição previenciária sobre a receita bruta. Quando a opção orçamentária não considerar a desoneração da folha
de pagamento, deverá ser adotada uma alíquota de 0% no referido item.

c) Para o tipo de obra “Construção de Edifícios”, enquadram-se: a construção de edifícios residenciais de qualquer tipo; casas e residências
unifamiliares; edifícios residenciais multifamiliares, incluindo edifícios de grande altura (arranha-céus); a construção de edifícios comerciais de
qualquer tipo; consultórios e clínicas médicas; escolas; escritórios comerciais; hospitais; hotéis, motéis e outros tipos de alojamento; lojas,
galerias e centros comerciais; restaurantes e outros estabelecimentos similares; shopping centers; a construção de edifícios destinados a outros
usos específicos; armazéns e depósitos; edifícios garagem, inclusive garagens subterrâneas; edifícios para uso agropecuário; estações para
trens e metropolitanos; estádios esportivos e quadras cobertas; igrejas e outras construções para fins religiosos (templos); instalações para
embarque e desembarque de passageiros (em aeroportos, rodoviárias, portos, etc.); penitenciárias e presídios; postos de combustível; a
construção de edifícios industriais (fábricas, oficinas, galpões industriais, etc.); as reformas, manutenções correntes, complementações e
alterações de edifícios de qualquer natureza já existentes; a montagem de edifícios e casas pré-moldadas ou pré-fabricadas de qualquer
material, de natureza permanente ou temporária, quando não realizadas pelo próprio fabricante, conforme classificação 4120-4/00 do CNAE.

CPRB CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA 0,000%
BDI TAXA DE BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS 25,00%

COFINS CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 3,000%
ISS IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (5% x 60%) 3,000%

I TRIBUTOS E IMPOSTOS 6,650%
PIS PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 0,650%

DF DESPESA FINANCEIRA 0,630%
L LUCRO 7,900%

SG SEGURO E GARANTIA 1,000%
R RISCOS 0,970%

COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI
ITEM DESCRIÇÃO TOTAL (%)
AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 5,500%

Obra Bancos Encargos Sociais
CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 4 SALAS NO POVOADO 

JATOBÁ EM PASSAGEM FRANCA -MA
SINAPI - 07/2025 - Maranhão
SBC - 08/2025 - Maranhão
ORSE - 06/2025 - Sergipe
SEDOP - 02/2025 - Pará
SEINFRA - 028 - Ceará

Não Desonerado: 
Horista: 112,68%

Mensalista: 69,90%



OBRA:

CONSTRUÇÃO DE ESCOLA COM 4 SALAS NO POVOADO JATOBÁ EM 
PASSAGEM FRANCA -MA
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